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ASI Abuso sexual infantil (Abuso sexual infantil) 
DEMUNA Defensoría Municipal del Niño y Adolescente (Defensoria Municipal da Criança e do
 Adolescente)
ESCI  Explotación sexual comercial infantil (Exploração sexual comercial infantil)
MOLACNATs Movimiento Latinoamericano y del Caribe de Niños y Adolescentes Trabajadores 
 (Movimento da América Latina e do Caribe de Crianças e Adolescentes
 Trabalhadores)
NATs Niños, niñas y adolescentes trabajadores (Crianças e adolescentes trabalhadores)
ONG  Organização no gubernamental (Organização Não-Governamental)

CRIANÇAS EXPOSTAS AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL, AO CASTIGO FÍSICO E HUMILHANTE, 
À VIOLÊNCIA ARMADA ORGANIZADA: A frase “crianças e adolescentes expostos à violência” foi 
utilizada no estudo para referir-se tanto às crianças e aos adolescentes que possivelmente tenham 
sofrido violência, como aqueles que a estão sofrendo. Portanto, a categoria cobre as crianças e 
os adolescentes que necessitam prevenção e aqueles que necessitam atendimento. Quando 
queremos nos referir a um dos grupos, especificamos crianças e adolescentes vítimas ou crianças e 
adolescentes em risco.

ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL: Usamos este termo para agrupar as crianças e os adolescentes 
que sofrem somente abuso sexual e aqueles que, além de abuso, sofrem exploração sexual. O 
estudo está principalmente focado nas crianças e nos adolescentes vítimas de exploração sexual. 
Se queremos nos referir a um dos grupos, a maneira de especificá-lo será usando abuso sexual 
infantil (ASI) ou exploração sexual comercial infantil (ESCI). O estudo não pretende extender-se na 
problemática das crianças e dos adolescentes que somente sofrem abuso sexual.

ABREVIAÇÕES E TERMINOLOGIA
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A proteção e a participação são dois princípios fundamentais da Convenção sobre os Direitos da 

Criança (CDC) que agrupam direitos específicos. Por um lado, os direitos relacionados com a proteção 

da infância apelam para as características próprias desta etapa da vida, em que é necessário que 

existam cuidados e assistência especiais para que as crianças e os adolescentes possam desenvolver-

se adequadamente e por outro lado, o direito à participação que reconhece a sua capacidade para 

opinar, expressar e ser levando em conta, de acordo com a sua evolução pessoal, em tudo o que 

lhes respeite.

Após 18 anos da proclamação da CDC e de sua progressiva e quase total ratificação pelos diferentes 

Estados no mundo, estamos vendo avanços na difusão dos direitos da criança na sociedade, ainda que 

com menores sucessos na sua implementação. Infelizmente, o progresso da ciência e da tecnologia, 

que caracterizam o mundo atual, não têm uma correlação adequada quanto à proteção da infância. 

Bem pelo contrário, nos últimos anos a violência, em suas diferentes formas, acentuou-se e mostrou 

novas formas de agressão contra as crianças e os adolescentes, especialmente contra aqueles que 

enfrentam situações de exclusão causadas por motivos econômicos, sociais, políticos e culturais. 

Neste contexto, é bom que se reconheça que existe uma maior preocupação, a partir de diferentes 

setores da sociedade, para lutar contra a violência que afeta a infância e para reverter esta situação. 

Entre outros fatores, reconhece-se que é necessária uma maior participação de todos os níveis, em 

especial a das próprias crianças e adolescentes, como ficou demonstrado no Estudo das Nações 

Unidas sobre a Violência contra Crianças e as ações realizadas neste âmbito. Outras iniciativas, de 

maneira mais cotidiana e regular, vem sendo executadas em diferentes espaços convocados tanto 

pelo Estado como pela sociedade civil.

Save the Children Suécia aplica a abordagem dos direitos no seu trabalho, motivo pelo qual promove e 

apoia a participação infantil como uma estratégia fundamental presente em todos os seus programas, 

projetos e atividades, realizados diretamente ou em aliança com organizações parceiras e outros 

setores da sociedade. A esse respeito, detectamos bem pouca ou uma fraca participação da infância 

em situação de risco ou que já está sendo afetada pela violência. Isso faz com que seja necessário 

que se viabilize a problemática e que os próprios afetados possam opinar e serem tomados em conta 

nas tomadas de decisões que lhes respeitem, com os devidos cuidados e a proteção a que tenham 

direito.

Com a intenção de responder as duas perguntas: “como as crianças e os adolescentes poderiam 

exercer o seu direito a participar nas estratégias diretas de prevenção de todas as formas de violência? 

E como poderiam envolver-se no desenho de estratégias e intervenções, mas ao mesmo tempo, 

não serem expostos nem novamente vitimizados e/ou estigmatizados?”, Save the Children Suécia 

apresenta o resultado de uma pesquisa que concluiu com a elaboração de um marco conceitual 

relativo à promoção da participação protagônica e significativa de crianças e adolescentes expostos 

à violência. Este estudo trata das situações de castigo físico e humilhante, abuso e exploração 

APRESENTAÇÃO
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sexual e violência armada organizada. É importante salientar que teve a participação de crianças e 

adolescentes em diferentes etapas do estudo realizado.

Esperamos que este estudo seja uma contribuição para a luta contra a violência que afeta a infância, 

especialmente por meio da participação que as próprias crianças e adolescentes possam exercer 

para mudar toda esta situação.

Eles nos dão a todos a possibilidade de viver em um mundo mais justo e harmonioso, onde o respeito 

à dignidade e aos direitos de todas as pessoas seja uma realidade.

Save the Children Suécia
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Este estudo é a primeira etapa de uma pesquisa que visa responder a duas perguntas finais: 

1. Como poderiam as crianças e os adolescentes exercer o seu direito a participar nas 
estratégias diretas de prevenção de todas as formas de violência?

2. Como poderiam ser envolvidas, aquelas crianças e aqueles adolescentes que sofreram 
algum tipo de violência, no desenho de estratégias e intervenções, mas que ao mesmo 
tempo, não sejam expostos nem novamente vitimizados e/ou estigmatizados?

Os sujeitos do estudo são as crianças e os adolescentes em geral, e suas necessidades de participar 
na prevenção face ao castigo físico e humilhante, as crianças e os adolescentes vítimas de abuso e 
exploração sexual, e as crianças e os adolescentes envolvidos na violência armada organizada.

Este estudo propõe os seguintes objetivos iniciais:

1. Elaborar um marco conceitual para compreender a participação infantil nos casos de 
crianças e adolescentes em situação de risco frente à violência, com ênfase nos casos de 
castigo físico e humilhante, abuso e exploração sexual e violência armada organizada.

2. Recopilar a informação existente, tanto na região como mundialmente, para analisar a 
participação das crianças e dos adolescentes expostos à violência1 e identificar os vazios 
e as dificuldades desde uma abordagem de direitos.

Entretanto, a pesquisa ampliou a perspectiva das perguntas e adotou o título de “Promoção da 
participação protagônica e significativa de crianças e adolescentes expostos à violência”. Isso implica 
uma participação que é superior a uma simples participação nas estratégias e intervenções de 
projetos de desenvolvimento para abranger toda a sociedade.

Na segunda etapa da pesquisa, procurar-se-á construir uma metodologia e instrumentos para 
promover a participação das crianças e dos adolescentes em programas e projetos de atendimento e 
prevenção do castigo físico e humilhante, abuso e exploração sexual e violência armada organizada 
sob o marco de proteção que determina a Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC).

Em uma folha de cálculo, anexa, recopilamos toda a informação que vincula participação e violência, 
encontrada em fontes bibliográficas. Este arquivo oferece a opção de classificar a documentação 
existente, o que torna possível uma procura específica, por tema, ano, autor, etc.

Durante a recopilação tornou-se evidente que não existe muita informação que combine a participação 
de crianças e adolescentes com a proteção, em face à violência. Unicamente no caso de castigo físico 

INTRODUÇÃO

1 A frase “crianças e adolescentes expostos à violência” foi utilizada no estudo referindo-se tanto às crianças e 
aos adolescentes que tenham tido possivelmente sofrido a violência, como aqueles que a estão sofrendo. A 
categoria cobre, portanto, as crianças e os adolescentes que necessitam prevenção e aqueles que necessitam 
atendimento.
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e humilhante existe algo mais de documentação sobre o tema. Por isso, consideramos necessário 
organizar algumas oficinas para coletar informação de fontes primárias para este estudo.

Neste contexto, foi coletada a informação primária sobre a participação de crianças e adolescentes 
expostos à violência armada organizada, durante um seminário internacional, tendo participado 
jovens expostos à violência armada organizada, que contam com o apoio da organização Luta pela 
Paz, do Rio de Janeiro. Em Lima, foram organizadas duas oficinas com a Comissão contra o Castigo 
e Vichama, ambas organizações trabalham o castigo físico e humilhante com as crianças e os 
adolescentes. Em Bogotá e Cartagena, foram feitas duas oficinas com jovens envolvidos na Rede 
Ecpat International,2 através da ONG Renacer. Eles deram a su opinião sobre o marco conceitual e 
deram contribuições indicando alguns obstáculos que impedem a participação, estratégias que a 
promovem e especificaram um perfil ideal de adulto acompanhante. Uma primera sistematização dos 
dados coletados pode ser encontrada nos anexos ao presente estudo.

O estudo vincula, em primeiro lugar, as noções de participação, cidadania, governo e direitos e 
analisa o conceito de participação dentro do marco normativo da Convenção. Descreve também, 
brevemente, as três formas de violência que sofrem as crianças e os adolescentes e que são parte 
do estudo.

Explicamos depois os termos “participação protagônica” e “participação significativa” para construir 
o marco conceitual. Vinculamos estes termos com a problemática das crianças e dos adolescentes 
expostos à violência, mencionamos também o choque do paradigma da participação protagônica com 
o da proteção e a sinergia de ambos conceitos: uma participação que promove a (auto) proteção.

Prosseguindo com o marco conceitual, distinguem-se espaços, situações, mecanismos e metodologias 
de participação e se analisam suas particularidades no caso de castigo físico e humilhante, abuso 
e exploração sexual e violência armada organizada, a partir dos obstáculos para a participação 
protagônica que experimentam as crianças e os adolescentes expostos à violência.

No estudo se destaca a organização dirigida por crianças como um genuíno mecanismo de participação 
protagônica, que consegue despertar um processo protagônico virtuoso e fica demonstrado que a 
experiência grupal e protagônica das crianças e dos adolescentes permite romper ciclos de violência, 
como nenhum outro mecanismo.

A seguir, constrói-se um perfil ideal do adulto que acompanha as crianças e os adolescentes na sua 
participação protagônica nos três casos de violência, com base na informação coletada durante as 
oficinas.

2 ECPAT é uma rede de organizações e indivíduos que trabalham em conjunto para a eliminação da prostituição 
infantil, a pornografia infantil e o tráfico de crianças e adolescentes com propósitos sexuais.
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Logo depois, é elaborada uma análise dos diferentes obstáculos para a participação de crianças 
e adolescentes expostos à violência, diferenciando entre o castigo físico e humilhante, o abuso 
e a exploração sexual e a violência armada organizada, e também são analisadas as possíveis 
intervenções e experiências existentes para estimular a participação das crianças e dos adolescentes 
nestas situações de violência.

Como ponto final, formulamos conclusões, recomendações e estratégias para a promoção da 
participação protagônica e significativa das crianças e dos adolescentes expostos à violência, que 
devem responder às perguntas-chave do estudo.

Todo o documento foi submetido a uma validação por parte das crianças e dos adolescentes que 
participaram nas oficinas, bem como de vários especialistas no tema de participação. Contudo, as 
reações foram escassas.

Acreditamos que o estudo oferece um marco conceitual bastante estruturado e compreensível, 
tanto para as crianças e os adolescentes como para os adultos, e contém uma recopilação da mais 
importante documentação existente sobre participação e violência, além de informação de fontes 
primárias, que podem lançar novas luzes sobre a participação protagônica nos casos de castigo físico 
e humilhante, abuso e exploração sexual e violência armada organizada. Os resultados do estudo 
devem servir para o desenvolvimento de metodologias específicas, que promovam a participação das 
crianças e dos adolescentes face às situações de violência.

Contudo, este estudo é um início em um campo de pesquisa que ainda está por ser explorado. 
Esperamos que desperte o interesse tanto dos especialistas em direitos da infância como das 
crianças e dos adolescentes, que possuem um cargo nas organizações dirigidas por crianças, para 
indagar mais sobre o tema de participação e violência.
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Participação, cidadania,
governo e direitos

Participação tem a ver com cidadania, governo e direitos. Governo refere-se à tomada de decisões e à 
cidadania e à participação significativa e abrangente na discussão pública e na tomada das decisões. 
A participação é um direito fundamental para o cumprimento de outros direitos, que, por sua vez, são 
garantias fundamentais para o bem-estar de uma pessoa e da sociedade em seu conjunto.

As crianças e os adolescentes são sujeitos de direitos e a sua participação é um processo contínuo, 
por meio do qual exprimem suas opiniões e a implicação de um papel ativo na tomada de decisões 
sobre questões que lhes respeitem. Em uma leitura sistemática e dinâmica, a participação é um dos 
quatro direitos básicos contidos da Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC), ao lado dos direitos 
à não discriminação, à vida e ao desenvolvimento e à proteção, todos eles inter-relacionados.

O Estado é o principal responsável pelos direitos da criança, mas também os pais o são, bem como 
as ONGs, as empresas e as próprias crianças e adolescentes.

Pois então, apostar nos direitos da criança e do adolescente significa fomentar a sua cidadania e o 
seu bem-estar.

Breve contextualização das três formas
de violência contra crianças e adolescentes

O castigo físico e humilhante é uma forma de violência contra as crianças e os adolescentes e constitui 
uma violação de seu direito à dignidade e à integridade física. Esta vulneração aumenta a violência na 
sociedade e a torna legítima perante os olhos das gerações vindouras. As crianças e os adolescentes 
vêem-se privados de sua cidadania plena, quando a sociedade aceita que batam em seus membros 
menores e mais vulneráveis, como se esse fosse um método válido para criá-los. O castigo físico e 
humilhante é um abuso de poder e os pais, professores e encarregados e as pessoas que os cuidam, 
deverão aprender a exercer a sua autoridade sobre as crianças e os adolescentes, usando formas não 
violentas, valendo-se de uma forma positiva de criação. Esta forma de violência tem conseqüências 
físicas e psicosociais bastante sérias para as crianças e os adolescentes afetados.

O abuso e exploração sexual se decompõem em ESCI e abuso sexual infantil e, ainda que a ESCI 
é uma subcategoria do abuso sexual infantil (ASI), ambas formas implicam em uma invasão física 
e psicológica para a vítima, bem como um rompimento da confiança, o que gera conseqüências 
profundas e dificilmente superáveis.

O abuso sexual infantil é uma das piores formas de violação dos direitos da criança e pode ocasionar 
tanto danos físicos como psicológicos irreversíveis, e inclusive a morte. As crianças e os adolescentes 
podem sofrer um abuso sexual infantil dentro do seio familiar e da comunidade local, e também 
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abusos por parte de seus iguais. As meninas são mais vulneráveis do que os meninos, e por esse 
motivo é preciso considerar aspectos de gênero na ocasião da elaboração de intervenções para 
combatê-lo. 

As crianças e os adolescentes sofrem com a ESCI através do tráfico de menores, do turismo sexual, da 
pornografia e da indústria do sexo. Eles também sofrem abusos e exploração durante as guerras e na 
qualidade de refugiados, em ambientes educativos, no trabalho, nas ruas, em ambientes religiosos, 
nas atividades de lazer, nas prisões e inclusive nos serviços de cuidado e proteção. 

Outros grupos vulneráveis ao abuso sexual infantil e à ESCI são as crianças e os adolescentes 
portadores de deficiências físicas, e especialmente as crianças com deficiência auditiva devido a sua 
pouca capacidade de comunicação, bem como uma limitação para a denúncia. Do mesmo modo, as 
crianças e os adolescentes pobres são mais vulneráveis a serem explorados sexualmente em troca 
de vantagens econômicas. Além disso, as crianças e os adolescentes sexualmente explorados sofrem 
outros tipos de violência por parte de proxenetas e clientes. Um fator determinante no fenômeno do 
abuso sexual infantil é a cultura da sociedade, pois justifica o abuso sexual ou dificulta a denúncia 
dentro de contextos particulares de honra familiar, virgindade, casamentos precoces, etc.

Finalmente, a origem de associações de juventude com caráter violento é conseqüência de uma 
complexa interação de fatores. Estas organizações parecem proliferar nos lugares onde a ordem 
social estabelecida se desintegrou, e onde não existem formas alternativas de comportamento 
cultural compartilhado. As crianças e os adolescentes envolvidos na violência armada organizada 
presenciam tortura e assassinato, o que lhes provoca insônia, pesadelos, traumatismos, e um medo 
aterrador e constante. Mas também faz com que se habituem à violência. Eles costumam ter uma 
atitude fatalista com respeito as suas próprias mortes, e isso os conduz a viver uma vida imoral, com 
excessos de álcool, drogas, sexo, armas, festas e adrenalina.

Marco legal internacional

Ainda que a palavra “participação” não apareça como tal na CDC, o Artigo 12 da mesma determina, 
por um lado, o direito de crianças e adolescentes a exprimirem livremente a sua própria opinião sobre 
todas as questões que lhes incumbem e, por outro lado, o direito a serem ouvidos em processos 
judiciários ou administrativos que lhes digam respeito A segunda estipulação é muito importante 
para o caso da violência armada organizada, pois as crianças e os adolescentes envolvidos estão em 
constante conflito com a lei.

Existem outros artigos na CDC, que estão relacionados com o exercício do direito à participação, e 
são os artigos 5, 9, 13, 14, 15, 16, 17, 23, 29, 31 e 40.

A CDC deve ser vista como um documento orgânico, cujo conteúdo é constantemente interpretado 
pelo Comitê dos Direitos da Criança e complementado com outros instrumentos legislativos.
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Os casos de castigo físico e humilhante e abuso e exploração sexual, sendo que o último recebe 
amplo atendimento em um Protocolo Facultativo da CDC,3 estão bem definidos e foram debatidos em 
diferentes fóruns. Somente o caso da violência armada organizada não recebe até agora a atenção 
que merece e sobre isso não existe nenhuma referência explícita na CDC. Somente as Diretrizes de 
Riad, que se orientam à prevenção da delinqüência juvenil, recalcam vários aspectos participativos 
importantes para crianças e adolescentes em conflito com a lei.

Participação protagônica e significativa
de crianças e adolescentes

O título deste estudo é “Promoção da participação protagônica e significativa de crianças e adolescentes 
expostos à violência”. Durante as oficinas que foram feitas para este estudo, relacionamos a 
participação protagônica com elementos como a dignidade, a mudança nas relações de poder, o 
novo modelo de sociedade, o empoderamento e a incidência. Por outro lado, chegamos à conclusão 
de que a participação significativa está também relacionada com padrões de qualidade.

A dignidade é um direito fundamental e um valor intrínseco da pessoa, e que a possui apenas por sua 
condição humana. Respeitar a dignidade das crianças e dos adolescentes significa ouvi-los e facilitar 
a que participem na tomada de decisões que lhes digam respeito, e deste modo, permitindo-lhes que 
vivam uma vida digna.

Por meio da participação protagônica, as crianças e os adolescentes poderão mudar a relação de 
poder desigual existente entre eles e os adultos. De acordo com a teoria de gênero, trata-se de 
converter esta relação baseada em um poder sobre —que implica dominação— para formas mais 
positivas como o poder para, poder de e poder com. Sendo que este último reflete o exercício do 
poder compartilhado com os adultos.

No novo modelo de sociedade que indica participação, deverá existir uma relação eqüitativa ou 
compartilhada de poder entre crianças, adolescentes e adultos, a fim de que eles possam exercer 
plenamente seus direitos como cidadãos e viver uma vida digna.

Por outro lado, o empoderamento é o impacto que a participação protagônica tem no desenvolvimento 
pessoal das crianças e dos adolescentes. Tem a ver com auto-estima, autonomia, habilidades 
sociais, identidade, solidaridade, segurança e dignidade. As crianças e os adolescentes se apropriam 
de elementos externos ou desenvolvem os intrínsecos para promover o seu desempenho efetivo e 
eficaz nos diferentes espaços de participação. O empoderamento, também, permite-lhes identificar 
as suas debilidades e potencialidades, visando manejar e aceitar as primeiras e a desenvolver, de 
uma forma ótima, as últimas.

3 Protocolo facultativo da Convenção sobre os Direitos da Criança relativo à venda de 
crianças, prostituição e pornografia infantis. 
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A incidência, por sua vez, refere-se ao impacto social das experiências de participação protagônica. 
Está relacionada com uma visibilidade positiva, a inclusão de crianças e adolescentes nas instituições 
e organizações, ao apoio governamental das iniciativas infantis, uma comunicação intergeracional 
diferente e ao desenvolvimento de mecanismos de participação na tomada de decisões, etc. A 
incidência pode ter lugar tanto na família quanto a nível de políticas nacionais ou internacionais. 
Este elemento é indispensável para que as crianças e os adolescentes possam transformar relações 
de poder e construir uma sociedade na qual possam exercer os seus direitos como cidadãos. Do 
mesmo modo, a incidência política inclui a elaboração de propostas para exigir direitos e fazer lobby, 
eliminação de políticas que lhes digam respeito, inspetoria pública e a formação de redes para atingir 
um maior impacto. Além disso, é importante empoderar e conscientizar os adultos para que levem 
em conta as opiniões das crianças e dos adolescentes, quando formulem políticas sobre a infância.

O empoderamento e a incidência são interdependentes e se reforçam, uma vez que para a incidência 
se necessita pessoas empoderadas e para facilitar o mesmo é essencial fazer incidência. Além 
disso, cada ação de incidência possui efeitos de empoderamento nas crianças e nos adolescentes. 
Através desta interdependência é possível conseguir uma mudança nas relações de poder para que 
as crianças e os adolescentes atinjam uma cidadania plena. É imprescindível que os mecanismos 
de participação garantam uma combinação de processos de ambos processos para atingir este 
protagônico.4

Ao lado da participação protagônica é importante manejar padrões de qualidade que façam com 
que a participação seja significativa. Além disso, as formas de pseudo-participação de crianças e 
adolescentes, como a participação manipulada, decorativa ou simbólica, existem diferentes níveis de 
participação genuína, de acordo com o grau de independência das crianças e dos adolescentes na 
tomada de decisões e na forma de colaboração dos adultos. Contudo, devido aos efeitos psicológicos 
nas crianças e nos adolescentes que vivenciaram situações de violência, é bem provável que, em tais 
casos, o adulto deva iniciar o processo de participação da criança, e após isso, dar-lhe gradualmente 
mais autonomia.5

Save the Children desenvolveu sete padrões de qualidade para a participação de crianças e 
adolescentes, que foram considerados na elaboração do presente estudo:

1. Uma abordagem ética: transparência, honestidade e responsabilidade.
2. Uma participação apropriada e relevante da infância. 
3. Um meio que favoreça a infância e que seja amigável. 
4. A igualdade de oportunidades.
5. Um pessoal que trabalhe com efetividade e confiança. 
6. A segurança e a proteção da infância seja garantida para a participação.
7. Acompanhamento e a avaliação garantidos. 

4 Resultado das oficinas realizadas com as crianças. 
5 Ibídem.
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Aplicar tais padrões no trabalho com crianças e adolescentes expostos à violência significa 
considerar aspectos importantes como a proteção, o bem-estar pessoal da criança e do adolescente, 
a administração de objetivos conflitivos entre adultos, crianças e adolescentes, o consentimento 
informado da criança, a confidencialidade e a confiança, a clareza sobre a atividade, uma eventual 
compensação por sua participação, a inclusão e o efeito empoderador.

A participação de crianças e adolescentes expostos à violência é importante, pois desta maneira se 
poderá explicar a complexidade de suas experiências, sentindo-se mais seguros para autoproteger-se 
e romper o silêncio, e visibilizar os seus problemas diante da sociedade, propor medidas disciplinárias 
para os agressores.

O protagonismo e a proteção não são antagônicos, visto que quanto maior for o seu protagonismo, 
em melhores condições as crianças e os adolescentes estarão para se protegerem, cuidar deles e de 
seus iguais, e serem parte do desenvolvimento de sua comunidade. Uma participação que empodera 
promove, também, a proteção e a trascende para converter crianças e adolescentes em sujeitos 
sociais. Contudo, é importante que a participação seja significativa para que não exponha a criança a 
situações de maior risco. Por isso, a habilidade do adulto acompanhante é chave, apoiando a criança 
e o adolescente em seu processo protagônico, mas deverá, ao mesmo tempo, protegê-los contra os 
riscos deste processo.

Espaços, situações, mecanismos e
metodologias de participação

Este estudo distingue espaços, situações, mecanismos e metodologias de participação. A 
participação como direito é uma relação social e os espaços marcam as relações sociais que aí se 
apresentam. Trata-se de espaços de construção de personalidade, de exercício e desenvolvimento 
do protagonismo. No entanto, a participação infantil ainda se apresenta nos espaços mais como uma 
luta do que como um exercício cotidiano. Por isso, para incidir nos espaços, é preciso definir a todos 
os atores que dele participem.

A violência intrafamiliar é difícil de ser detectada e remediada pelo caráter “privado” que esse espaço 
possui. Além de perturbar a participação da criança, a violência intrafamiliar dificulta a formação de 
uma personalidade protagônica e facilita a reprodução de personalidades autoritárias e violentas nas 
crianças e nos adolescentes. Em tal sentido, é notória a importância de uma educação para os pais 
sobre o exercício do poder compartilhado na família e em outros espaços. O bairro é, também, um 
espaço importante de inter-relação social, de produção de cultura e de desenvolvimento psicosocial 
das crianças e dos adolescentes, visto que muitos dos valores são aí formados.

A escola é o espaço idôneo para orientar os jovens na construção de uma comunidade de pessoas 
que aprendam a respeitar-se, reconhecendo-se como sujeitos de direitos. Em vários países 
existem mecanismos de participação escolar institucionalizados em diferentes medidas e que, 
em certas ocasiões, possuem estruturas que se extendem além da comunidade escolar. Através 
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destes mecanismos, as crianças e os adolescentes podem fomentar uma educação que os ajude 
a crescer como cidadãos e cidadãs, como sujeitos de direitos. Podem, também, desenvolver o seu 
projeto pessoal de vida, habilidades e valores, experimentar a tolerância, a resolução de conflitos, a 
democracia e a participação infantil, fomentar uma relação mais eqüitativa criança-adulto, criança-
criança e incidir no currículo escolar para combater a discriminação, o abuso e o castigo físico e 
humilhante na escola. A capacitação de professores em direitos da infância e em habilidades e a 
chave é acompanhar seus alunos no seu protagonismo.

A participação das crianças e dos adolescentes na comunidade —em nível local, regional, nacional 
e internacional— do mesmo modo, é importante para que se convertam plenamente em cidadãos 
e cidadãs. Em 2006, o Comitê dos Direitos da Criança instou aos Estados partes6 a promover uma 
institucionalização da participação das crianças e dos adolescentes em políticas e na alocação de 
recursos para a mesma; a designação de um tipo de Defensor dos Direitos da Criança acessível para 
as crianças e os adolescentes, a participação das crianças e dos adolescentes nos planos nacionais 
de ação pela criança, na avaliação da implementação da CDC e na revisão de leis que lhes dizem 
respeito; iniciativas mediáticas infantis; a criação de parlamentos de crianças e de adolescentes com 
poder de decisão e fomentar a criação de organizações dirigidas por crianças.

A participação de crianças e adolescentes expostos à violência muda de acordo com a situação, a 
qual define se são necessárias estratégias de prevenção ou de atendimento. No caso de violência 
armada organizada trata-se mais de restauração do que de atendimento. Nos casos de abuso e 
exploração sexual e violência armada organizada observamos que a maioria dos fatores de risco 
das crianças e dos adolescentes em prevenção são vulnerações flagrantes de seus direitos, e que 
dentro de nosso modelo conceitual, constituem também obstáculos a sua participação protagônica. 
Ao procurar, às vezes, uma maior participação cidadã (menor exclusão) estas crianças e estes 
adolescentes acabam sendo vítimas de abuso e exploração sexual ou violência armada organizada. 
Apesar desta nova situação de vulneração de (outros) direitos, as crianças e os adolescentes vêem 
satisfeitas algumas das necessidades que possuiam em sua situação inicial. Para o atendimento, 
ao querer tirar as crianças e os adolescentes de abuso e exploração sexual ou violência armada 
organizada, é importante que lhes ofereçam acesso a uma vida que não se pareça a sua situação 
inicial, um contexto que respeite o exercício de seus direitos como cidadãos e elimine em grande 
parte a sua vulnerabilidade.

As crianças e os adolescentes vítimas de abuso e exploração sexual ou violência armada organizada 
são, além disso, estigmatizados pela mesma sociedade que os excluiu inicialmente. Isso torna ainda 
mais impossível a sua participação protagônica. No caso de violência armada organizada existem 
inclusive muitos jovens que se encontram em uma situação de privação de liberdade, o que se traduz 
diretamente a uma não-participação cidadã. Neste caso, propomos a justiça restaurativa, como o 
melhor método para resgatá-los como cidadãos e transformar o problema em uma oportunidade para 
que o jovem retome o melhor de sua condição humana.

6 Comitê dos Direitos da Criança, 43° sessão, 11-29 setembro, 2006.
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Desde a perspectiva da participação protagônica, é importante não considerar as crianças e os 
adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual como responsáveis por sua situação, nem que as 
crianças e os adolescentes expostos à violência armada organizada sejam vistos como vitimários. Não 
podem, contudo, serem considerados como meras vítimas que não tiveram nenhuma decisão prévia 
ao chegar à situação de exploração. É indispensável contemplá-las como sujeitos de direito que através 
da participação protagônica possam tomar a decisão de não formar parte de uma gangue ou de deixar 
a situação de exploração sexual. A solução é oferecer-lhes acesso a um projeto de vida digna, com 
possibilidades de participar na sociedade como cidadãos plenos e exercer os seus direitos.

O castigo físico e humilhante, em geral, não é a conseqüência de uma procura por sair de uma 
vulneração de direitos. Trata-se, em maior medida, do produto de uma cultura de criação dos filhos 
que se reproduz de geração em geração. No entanto, existem situações de indigência que podem 
aumentar o estresse na família e com isso, as possibilidades de que os filhos se convertam em vítimas 
de castigo físico e humilhante. Parte desta cultura faz com que crianças, adolescentes e deficientes 
sejam mais vulneráveis. Em termos de participação, este círculo de violência pode ser interrompido, 
eliminando pautas culturais através do empoderamento das crianças e dos adolescentes sobre 
os seus direitos e mediante estratégias para aumentar a sua auto-estima. Isso os ajudará tanto 
a autoproteger-se como a incidir no imaginário dos adultos para que estes impulsionem leis que 
proibam explicitamente o castigo físico e humilhante. Sem dúvida é necessário capacitar os adultos 
para que adotem formas não-violentas de educação.

Mecanismos básicos
de participação

Os dois mecanismos básicos de participação de crianças e adolescentes que distinguimos são:

- O estabelecimiento de sistemas de consulta e ação de crianças e adolescentes dentro de 
programas/serviços específicos ou estratégias de incidência.

- A participação de crianças e adolescentes em organizações dirigidas por crianças e a 
inclusão deles como parceiros de entidades dirigidas por adultos para a elaboração e 
implementação de políticas.

O primeiro mecanismo é o mais utilizado. Existem indicadores de participação infantil em projetos, os 
quais retomamos para nosso marco conceitual.

Desde logo o segundo mecanismo implica em um nível superior de participação quando comparado ao 
do primeiro, e tem especial importância para crianças e adolescentes expostos à violência, porquanto 
a participação de crianças e adolescentes nas organizações dirigidas por crianças demonstrou 
promover o cumprimento de outros direitos.7 Além disso, a experiência grupal e protagônica de 
crianças e adolescentes permite pôr termo aos ciclos de violência.8

7 Claire O´Kane. Children and Young People as Citizens: Partners for Social Change. Part I, 2003.
8 Miguel Ángel Jiménez Rodríguez. Crecer en Libertad. Save the Children Suécia e Fundação Paniamor.
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A participação de crianças e adolescentes expostos à violência em uma organização dirigida por 
crianças9 tem um importante efeito psicológico quando descobrem que outras crianças e adolescentes 
compartilham as mesmas emoções e experiências. Na organização dirigida por crianças, as crianças 
e os adolescentes podem ensinar comportamentos, a serem mais criativos e reflexivos, a pôr em 
prática novas habilidades sociais, a aceitar diferenças, a construir uma identidade que inclua o 
próximo, e assim por diante. A participação em uma organização dirigida por crianças permite uma 
reflexão crítica sobre a sua realidade e orienta o grupo para ações transformadoras que fortaleçam 
a auto-estima, a solidariedade e promovam relações mais funcionais. Todos estes elementos são 
indispensáveis para a prevenção de violência intra-familiar. Além disso, o grupo se converte em uma 
força social que consegue construir novas relações, livres de violência, dentro e fora da família. Deste 
modo, a participação protagônica conduz à eliminação de padrões culturais de violência. O papel do 
adulto facilitador é delicado e é um papel-chave, pois deve encontrar um equilíbrio entre a firmeza 
para criar um ambiente seguro e a flexibilidade para despertar confiança e auto-estima nas crianças 
e nos adolescentes.

É preciso que se considere diferentes elementos que facilitem a criação de organizações dirigidas por 
crianças, como seja a agenda própria das crianças e dos adolescentes, procedimentos democráticos 
e representativos, facilitação entre iguais e um mapeamento dos obstáculos e riscos. Devem ser 
criadas oportunidades para diferentes idades, pensar em formas de expandir a organização, contar 
com fatores culturais e basear-se em boas práticas. É importante, além disso, que as crianças e 
os adolescentes recebam capacitação no planejamento estratégico para garantir a sustentabilidade 
social, institucional, política e financeira da organização dirigida por crianças.

Ainda que no estudo sejam mencionadas algumas metodologias para fomentar a participação de 
crianças e adolescentes expostos às três formas de violência, o objetivo da segunda parte do estudo 
será o de desenvolvê-las.

Papel do adulto acompanhante

O papel do adulto, quando acompanha crianças e adolescentes expostos à violência, muda de acordo 
com o espaço, a situação, o mecanismo e a metodologia utilizada e, sobretudo, consoante a história 
específica de cada criança e adolescente.

Uma importante contribuição da organização dirigida por crianças é a criação de um clima no qual 
cada criança e cada adolescente vá encontrando elementos que favoreçam sua resiliência. En tal 
sentido, o papel dos adultos acompanhantes será o de perceber aqueles que —além do trabalho 
diário na organização— requeiram de um atendimento mais profissional, além de cuidar do bom 
clima organizativo e democrático.

9 Durante as oficinas tornou-se evidente que é recomendável que as crianças e adolescentes se organizem 
conforme o caso de violência ao qual foram expostos, ainda que agrupando crianças e adolescentes em 
perigo e crianças e adolescentes que necesitam atendimento para evitar um estigma forte nos segundos.



21Promoção da participação protagônica e 
significativa de crianças e adolescentes 

expostos à violência

Para o caso de castigo físico e humilhante, a compreensão, a paciência e a sensibilidade são 
características importantes do adulto acompanhante. São, também, imprescindíveis as habilidades 
comunicativas, como adaptar uma linguagem afável, de acordo com a idade, a cultura e o grau de 
maturidade da criança, utilizar um estilo de comunicação adequado para as crianças e os adolescentes, 
despertar neles a confiança e apreciar a visão diferente que as crianças e os adolescentes possam 
ter sobre a sua situação. Além do mais, durante as oficinas que foram feitas, as crianças e os 
adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante apreciavam as seguintes características de seus 
acompanhantes adultos: discrição, amizade, transparência, honestidade, segurança e alegria; além 
de tudo, deveria ter capacidade de liderança e domínio da problemática e dos direitos da criança.

Do mesmo modo, as crianças e os adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual destacaram 
em uma adulta acompanhante ideal as seguintes características: confiabilidade, discrição, segurança, 
bondade, informação, dinamismo, amabilidade, alegria, carinho, compromisso e compreensão, saber 
ouvir e entender, saber se fazer entender, dar segurança e ser, de preferência, mulher.

As crianças e os adolescentes expostos à violência armada organizada formularam os seguintes traços 
importantes para um adulto que os acompanhe na participação: visionário, flexível em suas idéias, 
aberto, empático, carismático, crítico, sensível, sem preconceitos, amigo, humano, comunicador, 
mediador em conflitos, ter um bom domínio do tema, dar confiança, saber ouvir e ter conhecimentos 
e experiência psicopedagógicos.

Os próprios acompanhantes adultos acrescentaram ao perfil do acompanhante ideal a capacidade 
de relacionar-se com estruturas institucionais e ter clareza sobre seus próprios medos, projetos e 
apostas.

Obstáculos para a participação
protagônica

Para desenvolver metodologias adequadas de promoção da participação é importante definir quais 
os obstáculos que existem para a participação das crianças e dos adolescentes, considerados como 
sujeitos de direitos e cidadãos. Podemos distinguir entre obstáculos endógenos e exógenos, que 
são, respectivamente, superados com estratégias de empoderamento e de incidência. Estes últimos 
são ingredientes indispensáveis do processo protagônico, que aponta para uma mudança nas 
relações de poder entre crianças e adolescentes e adultos. Os obstáculos endógenos têm a ver com 
a falta de informação adequada, a falta de consciência e a falta de habilidades que a participação 
requer. Os obstáculos exógenos apontam para a falta de leis, de regulamentos e procedimentos 
institucionalizados que garantam o direito à livre associação, a participar nos âmbitos políticos, a ter 
acesso a dar sua opinião nos meios de comunicação, entre outros.

Podemos distinguir entre obstáculos para a participação de crianças e adolescentes, em geral, e 
que também atingem os que estão expostos à violência, obstáculos particulares para crianças e 
adolescentes expostos à violência e obstáculos de acordo com a forma de violência que sofrem.
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Entre os obstáculos gerais, podemos observar que os espaços físicos já não são tão referenciais para 
os jovens urbanos, devido às novas tecnologias de comunicação, e para os jovens rurais, devido ao 
fenômeno do êxodo. As tendências de individualismo e competitividade e a heterogeneidade (etária, 
social e cultural) das crianças e adolescentes como grupo dificultam a participação. Além disso, as 
crianças e os adolescentes têm dificuldades para vincular as ações políticas com as suas necessidades 
diárias e a sua concepção de vida se reduz, muitas vezes, ao imediato. A consciência dos jovens 
sobre a sua condição de sujeitos sociais tende a ser baixa e, portanto, deverá ser potencializada. 
É necessário um acompanhamento efetivo a fim de evitar que as crianças e os adolescentes 
reproduzam os modelos autoritários e não-democráticos do mundo adulto e para superar a imagem 
dos jovens como seres débeis ou perigosos. Contudo, faltam ainda recursos humanos com estas 
qualidades. Para que as crianças e os adolescentes adotem o exercício do poder compartilhado será 
indispensável a expressão articulada de um movimento de crianças e adolescentes como atores 
reconhecidos no cenário político.

Além de que as crianças e os adolescentes expostos à violência se confrontam com obstáculos 
particulares para o seu protagonismo, como a forte lealdade para com os pais, o temor, a vergonha, 
a dor, bem como fatores culturais de adulto-centrismo, que dificultam a comunicação de crianças 
e adolescentes sobre o seu problema. As crianças menores podem, inclusive, ter dificuldades para 
reconhecer a violência como tal, por terem sido socializados desta maneira, e certos grupos de 
crianças e adolescentes discriminados são ainda menos capazes de se manifestarem.

A partir dos obstáculos destacados pelas crianças e pelos adolescentes expostos ao castigo físico 
e humilhante chegamos às seguintes conclusões. Os obstáculos psicológicos para a participação 
das crianças e dos adolescentes requerem estratégias de empoderamento, tanto para eles como 
para os adultos, visto que são úteis para a prevenção e para a detecção e a denúncia de casos de 
violência. As capacitações para as crianças e os adolescentes deverão, em primeiro lugar, servir para 
superar o medo de exprimir-se sobre experiências violentas, enquanto que os adultos devem ser 
introduzidos ao uso de formas não violentas de criação e capacitados sobre os direitos da criança. 
A melhor maneira de garantir que as opiniões das crianças e dos adolescentes serão levadas em 
conta acontece através de uma participação institucionalizada mas autônoma em espaços físicos 
seguros. É mister um atendimento especial para os grupos mais vulneráveis diante do castigo físico e 
humilhante, como as crianças e os adolescentes com deficiência e os menos informados. Outrossim, 
falta realizar um trabalho de incidência a longo prazo, a cargo de uma organização dirigida por 
crianças, em colaboração com outras organizações da sociedade civil para mudar o imaginário social 
sobre as crianças e os adolescentes a sua criação e conseguir políticas públicas voltadas para a 
prevenção e o atendimento de crianças e adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante.

A partir dos obstáculos definidos pelas crianças e pelos adolescentes expostos ao abuso e exploração 
sexual, durante as oficinas chegamos a formular as seguintes conclusões. Os obstáculos para a 
participação das crianças e dos adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual nos mostram 
que a sua situação de vítimas satisfaz também algumas necessidades anteriores e retira alguma 
falta de segurança, sobretudo econômicas. As experiências de abuso e exploração sexual, contudo, 
afetam a sua integridade física e a sua auto-estima e a situação os isola cada vez mais de um 
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meio saudável e protegido. Tanto para as crianças e os adolescentes que se encontram em uma 
situação de exclusão, que poderia empurrá-los para a ESCI, como para as crianças e os adolescentes 
vítimas dessa forma de violência, é necessário oferecer acesso a um projeto de vida digna em uma 
organização dirigida por crianças, onde possam compartilhar suas experiências com seus iguais, 
empoderem-se para atingir a resiliência e passem pela experiência grupal e protagônica que permita 
terminar com os ciclos de violência. Sair desta problemática, não pode significar um retorno à 
situação inicial de exclusão. É necessário abrir espaços seguros institucionalizados, onde as crianças 
e os adolescentes possam exercer o seu direito à participação e fazer incidência social para eliminar 
o forte estigma que levam e conseguir o apoio da comunidade, difundindo informação e promovendo 
relações eqüitativas de gênero e entre gerações.

Os obstáculos formulados durante as oficinas, pelas crianças e pelos adolescentes expostos 
à violência armada organizada, permitem-nos chegar às seguintes reflexões. Para as crianças e 
os adolescentes que vivem em uma situação inicial de vulneração de direitos, de exclusão, com 
múltiplas necessidades insatisfeitas, a gangue possui um grande atrativo, pois lhes oferece uma 
solução a muitas necessidades,10 apesar da nova situação de desproteção que implica formar parte 
dela. Formar parte da gangue lhes dá dinheiro, status, poder e favorece os seus contatos com o sexo 
oposto. O constante medo em que vivem os membros das gangues é um dos maiores obstáculos 
para a participação: medo de relacionar-se, de envolver a sua família, de serem assassinados pela 
polícia ou por membros de outras gangues, mas também medo de voltar à situação de exclusão em 
que viviam antes.

Faltam espaços físicos seguros, onde as crianças e os adolescentes possam opinar e tomar decisões. 
Tanto para as crianças e adolescentes em risco, como para as vítimas de violência armada organizada, 
é necessário proporcionar acesso a um projeto de vida digna dentro de uma organização dirigida 
por crianças, bem como um meio saudável e protegido, no qual não sejam julgados, e possam 
compartilhar vivências com seus iguais e passar pela experiência grupal e protagônica, que lhes 
permita respeitar e serem respeitados.

A incidência social na comunidade e no trabalho com a polícia são importantes para arrancar os forte 
prejuízos que existem sobre os jovens de certo bairro, certa idade e etnia, que mais conduzem às 
gangues. A participação dos jovens expostos à violência armada organizada deve ser assegurada em 
todas as etapas de desenvolvimento de qualquer programa/política que lhes diga respeito.

Para deter a constante “formação” de futuros “membros de gangues” e promover a saída de jovens já 
envolvidos, a sociedade mesma deve criar oportunidades reais de lazer e de trabalho para estes jovens. 
Do mesmo modo, deve oferecer-lhes uma educação pacífica em valores que os forme criticamente 
em temas como o individualismo, o materialismo, o consumismo, etc. Qualquer estratégia deve ter 
em conta que a violência armada organizada é um sintoma de profundos problemas na sociedade 
que tornam impossível que os jovens construam a sua cidadania. 

10 Necessidades básicas, mas também subjetivas.
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Intervenções para fomentar a participaçãon de
crianças e adolescentes expostos à violência

Para empoderar as crianças e os adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante resultam 
de grande eficácia as metodologias que utilizam, a arte e as novas tecnologias da comunicação. 
O melhor mecanismo é deixá-los formar parte de uma organização dirigida por crianças, na qual 
possam construir coletivamente uma réplica de sociedade democrática, segura e inclusiva, que lhes 
permita eliminar ciclos de violência e formular estratégias de incidência para lutar contra o castigo 
físico e humilhante, sempre com colaboradores adultos. O companherismo e a educação em valores 
e direitos são insumos essenciais para desenvolver habilidades.

Outras organizações da sociedade civil dirigidas por adultos são parceiros ideais, contudo, devem 
respeitar e adequar-se às decisões que as crianças e os adolescentes tomaram. Os pais, professores 
e autoridades devem ser capacitados sobre o castigo físico e humilhante e sensibilizados para 
proporcionar e institucionalizar espaços de participação para as crianças e os adolescentes, onde 
aprendam, opinem e tomem decisões para erradicar o castigo físico e humilhante. Este tema pode 
ser debatido em qualquer organização dirigida por crianças, levando em conta as meninas, crianças 
com deficiência e os menos informados como grupos de alto risco.

A escola e as organizações dirigidas por crianças são lugares idôneos para fomentar o diálogo e as 
boas práticas entre iguais. A escola é, além disso, um espaço ideal para uma primeira experiência 
organizativa. Educadores jovens e organismos democráticos de crianças e adolescentes dentro 
da escola podem promover um ambiente seguro e são muito efetivos para prevenir, identificar e 
denunciar casos de violência e ajudar no atendimento de vítimas. Deve-se estabelecer um mecanismo 
de denúncia discreto, que respeite crianças e adolescentes, assim mesmo, os direitos da criança 
devem estar contidos no currículo escolar ou devem ser divulgados por meio de cuidadores e da 
comunidade. Além disso, os representantes das crianças e dos adolescentes devem formar parte 
dos governos locais para defender os seus direitos e fazer incidência exigindo o fim do castigo físico 
e humilhante. 

Igualmente no caso de abuso e exploração sexual vimos que o melhor mecanismo para terminar com 
os ciclos de violência e fazer incidência é formar parte de uma organização dirigida por crianças, 
na qual seja possível desenvolver habilidades para a (auto)proteção, o intercâmbio de experiências 
entre iguais e a recuperação da auto-estima. Dentro da organização dirigida por crianças, e com o 
apoio de adultos profissionais, os jovens podem desenvolver relações novas e positivas e iniciar uma 
transformação pessoal para um pensamento diferente sobre os direitos, as relações de poder, o 
crescimento pessoal, a sociedade e os valores. 

As crianças e os adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual devem ter a oportunidade de 
exprimir-se por meio da arte, sobretudo do teatro e de outros meios criativos, porque o protagonismo 
e a criatividade expressos desta maneira contrastam com as experiências traumáticas e prejudiciais 
vividas.
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É muito importante sensibilizar a família, a escola e a comunidade para que tomem medidas de 
prevenção, de detecção de vítimas de abuso e exploração sexual e de denúncia. Sobretudo a 
escola é um espaço propício para empoderar as crianças e os adolescentes e empreender ações de 
incidência social contra o abuso e exploração sexual com efeitos multiplicadores. O uso de formas 
de participação institucionalizada dentro da escola para tal objetivo, muitas vezes, serve como 
uma primeira experiência organizacional para as crianças e os adolescentes. Além disso, escolas 
e municípios devem realizar atividades de prevenção desde a mais tenra idade, para crianças e 
adolescentes que correm um alto risco de se converterem em algum momento em vítimas da ESCI.

A comunidade, por seu lado, deve fomentar espaços de participação de crianças e adolescentes 
expostos ao abuso e exploração sexual e promover a sua articulação a nível nacional, regional e 
global. Eles devem participar de todas as etapas de desenvolvimento de políticas e programas que 
lhes incumbam, e fazer alianças com a polícia e os governos, visando a encontrar maneiras de 
combater conjuntamente o abuso e exploração sexual. As organizações representadas por adultos 
devem dar às crianças e aos adolescentes acesso à informação e aos recursos e desenvolver 
as suas habilidades para organizar-se e converter-se em conselheiros, comunicadores e líderes 
comunitários.

Tanto nas organizações dirigidas por crianças como nas escolas e comunidades, deve ser 
proporcionado às crianças e aos adolescentes capacitações em habilidades para a vida, eqüidade de 
gênero, técnicas de denúncia, direitos da criança, manejo de conflitos, etc.

As crianças e os adolescentes expostos à violência armada organizada devem ter a oportunidade de 
formar parte de uma organização que lhes ofereça criar uma réplica de sociedade democrática e não 
violenta, na qual não se sintam marginalizados e possam começar a construir um projeto de vida 
digna pacífica. A partir de então, poderão contribuir com sua comunidade e converter-se em líderes 
e modelos para os outros.

Por meio de símbolos e expressões artísticas, os jovens expostos à violência armada organizada 
podem aprender a expremir-se sobre o medo constante que experimentam, além disso, é importante 
potenciar interesses, capacidades e modos de ver o mundo para canalizar a abundante energia dos 
jovens para fins positivos. Igualmente, é primordial gerar uma capacidade de resiliência nos jovens 
e oferecer-lhes uma educação em valores que critiquen o consumismo, as drogas, as armas e os 
estereótipos sobre as mulheres. O adulto que os acompanha deve ser um profissional com alta 
aceitação no grupo.

Promover um diálogo entre os jovens expostos à violência armada organizada, e a comunidade 
pode, em primeiro lugar, reduzir os preconceitos existentes e em segundo lugar, envolvê-los no 
desenho e na implementação de programas contra a violência armada organizada. Os incentivos 
para que os jovens permaneçam na escola e nos programas de inserção de trabalho e de recreação 
devem vir acompanhados de atividades que desenvolvam as suas habilidades para transformar a 
comunidade. Para isso, não só os jovens mas também as suas famílias devem ter acesso às oficinas 
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sobre cidadania. No caso das gangues privadas de liberdade, devem receber o acesso a uma justiça 
restaurativa para resgatar o melhor de sua condição humana.

Experiências de promoção de participação de
crianças e adolescentes expostos à violência

As crianças e os adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante se organizaram em comissões 
e, em parcerias com ONGs, empreenderam ações de incidência social e política, como a produção 
de documentários, a organização de petições e a promoção de métodos positivos de criação. As 
crianças e os adolescentes participaram de pesquisas e dentro da escola, organizaram clubes que 
dão conselhos as outras crianças e aos adolescentes, detectan e informam sobre casos de castigo 
físico e humilhante e ajudam no atendimento das vítimas. Existe, ainda, um diálogo entre diferentes 
organizações juvenis sobre o castigo físico e humilhante para compartilhar informação e práticas. 
Os representantes infantis negociam sobre os seus direitos com autoridades locais, cuidadores e 
empregadores, participam em cúpulas internacionais, onde discutem o castigo físico e humilhante e 
propõem ações simultâneas de incidência política e social em vários países.

As crianças e os adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual utilizaram técnicas teatrais para 
conhecer-se e aceitar-se a si próprios, amar-se e valorizar-se, além de convencer outras crianças 
e adolescentes a envolver-se na sua organização. O teatro permitiu às crianças e aos adolescentes 
transmitirem mensagens de abuso de maneira indireta, e serviu tanto para a recuperação psicológica 
como para a incidência social. As crianças e os adolescentes conseguiram romper o seu silêncio, 
falar em público e ajudar os seus iguais, tendo assim iniciado uma transformação pessoal dentro 
de um projeto de vida digna. Eles desenvolveram habilidades para a liderança, para a prevenção e 
a denúncia, além de destrezas sociais indispensáveis. As crianças e os adolescentes envolveram 
também aos seus pais e docentes na sua luta contra o abuso e exploração sexual.

Por meio de organismos juvenis institucionalizados dentro da escola e com a ajuda da direção e 
ONGs, as crianças e os adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual fizeram campanhas 
de sensibilização dentro e fora da escola, compartilhando suas experiências sobre a ESCI entre 
iguais e propuseram estratégias comuns de prevenção. As crianças e os adolescentes conseguiram 
o apoio dos pais de família e de seus familiares, envolveram-se diretamente em ações de prevenção 
e identificação de casos de ESCI. Do mesmo modo, a nível da comunidade, as crianças e os 
adolescentes organizados expostos ao abuso e exploração sexual participaram de espaços locais, 
nacionais e internacionais para realizar incidência social e política em defesa dos direitos da criança, 
muitas vezes em parceria com organizações da sociedade civil dirigidas por adultos. Desta maneira, 
conseguiram dar a sua contribuição para a elaboração de leis e planos de prevenção e atendimento 
jurídico e criar uma espécie de escolinhas11 em vários municípios, localidades e escolas.

11 As escolinhas (semilleros, em espanhol) são mecanismos de participação para meninas e meninos desde 
tenra idade, com alto risco de se converterem em vítimas de exploração sexual em algum momento. O 
empoderamento que recebem na escolinha tenta evitar esta situação.
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As meninas se organizaram para criar vizinhanças sem riscos com a ajuda de adultos, familiares e 
autoridades. Elas fizeram incidência social mediante várias metodologias para mudar a atitude sexista 
de adolescentes do sexo masculino e abriram seções de mensagens para facilitar a denúncia de abuso 
e exploração sexual. A mera participação das meninas, em todas estas atividades, empoderou-as 
para autoproteger-se e evitar casamentos precoces.

Por meio da organização, crianças e adolescentes puderam abrir um diálogo com os adultos sobre 
a prevenção e as melhores maneiras de apoiar a infância para que revelem o abuso e expressem os 
seus sentimentos, temores e problemas.

Finalmente, as organizações dirigidas por crianças, em associação com os meios de comunicação, 
a polícia e as autoridades criminais resultaram ser bastante efetivas na hora de prevenir e denunciar 
o abuso e exploração sexual.

Os fortes prejuízos contra as crianças e os adolescentes expostos à violência armada organizada, por 
parte da comunidade, do governo e da polícia, faz com que eles não recebam suficiente apoio para 
organizar-se de maneira genuína e efetiva.

Como uma alternativa para educação e apredizagem foi criada uma política de serviço jovem, que 
integra o serviço comunitário com a educação e fortalece a comunidade.

Uma série de projetos com sucesso incorporaram atores juvenis armados a projetos sociais e 
programas de reintegração. O fato de incluir esses jovens na discussão sobre o modo de diminuir a 
sua participação na violência armada organizada contribui para melhorar o efeito dos programas que 
tem esse objetivo.

Diferentes organizações dão aulas de cidadania aos jovens e às suas famílias, e, ao mesmo tempo 
lhes proporcionam a oportunidade de praticar esportes e lhes dão educação e acesso ao trabalho. A 
idéia é misturar vários componentes que, em combinação, ofereçam aos jovens a melhor possibilidade 
de conseguir um espaço em uma sociedade da qual estiveram excluídos. As atividades culturais 
e esportivas resultam efetivas como uma forma de prevenção dirigida aos jovens, nas áreas que 
possuem um alto grau de violência.
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Participação, cidadania
e direitos

A participação tem a ver com o conceito de cidadania e com os direitos. Uma característica essencial 
da prática da cidadania é a participação plena e significativa na discussão pública e na tomada de 
decisões. A cidadania implica também em que a pessoa tem garantida a sua independência moral, o 
que significa que tem a habilidade de decidir sobre os valores para a própria vida e a possibilidade de 
viver de acordo com eles. A pessoa tem dois poderes morais básicos: a capacidade de ter um sentido 
de justiça e a de ter uma concepção daquilo que é bom.12

A cidadania concede certos direitos a uma pessoa:

- Direitos civis: liberdade de expresão, liberdade e justiça.
- Direitos políticos: participação na tomada de decisões políticas.
- Direitos sociais: segurança econômica e social, provisões de bem-estar social.13

Em tal caso, os direitos são as garantias indispensáveis para uma vida moral, que dizer, para poder 
viver uma vida digna e justa, o que se poderia chamar de “desenvolvimento humano”. Assim, a 
participação entendida como um direito deverá ser fundamentalmente uma garantia de bem-
estar. Pode-se falar da participação como metodologia ou estratégia, que somente visa a um uso 
instrumental, enquanto que considerar a participação como um direito lhe dá valor intrínseco e 
prioritário. A participação como direito supõe demandas que constituem um vínculo por parte dos 
garantes de direitos, como por exemplo, o Estado. Podemos identificar os direitos participativos 
com diferentes atividades públicas: expressar-se, reunir-se, protestar, organizar-se, votar, exercer 
cargos. Em tal sentido, a Carta Africana de Direitos Humanos, no Artigo 13, define este direito tanto 
em relação à participação política como aos acessos individuais —em igualdade de condições— à 
propriedade e aos serviços públicos. Novamente, isso vincula a participação com o bem-estar.14

Participação é “tomar parte em” o que visa além das eleições aos processos de debate e decisão 
que constituem a agenda política e que inclui uma sociedade civil forte, capaz de influir de maneira 
significativa na política pública. Para entender melhor a participação dentro de uma abordagem 
de direitos, convém recordar a noção de meta-direito de Amartya Sen,15 que alude à existência de 
direitos para reclamar políticas que atendam aos nossos direitos, em geral. É, também, importante a 
noção de Henry Shue sobre o direito básico, ter a faculdade de gozá-lo é um requisito para gozar de 
todos os outros direitos.16

MARCO CONCEITUAL:

1. 

12 Eduardo Cáceres Valdivia. “Participação cidadã desde uma abordagem dos direitos”. Em: Participación 
ciudadana en el presupuesto participativo. 2000, pp. 11-14.

13 Claire O’Kane. Op. cit.
14 Eduardo Cáceres Valdivia. Loc. cit.
15 Amartya Sen. The right not to be hungry. 1984.
16 Ibidem, p. 11-14. A Convenção também apresenta este duplo significado quando diz que a participação é um 

direito e um princípio.
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Além disso, o direito à participação tem um carácter protagônico, o que implica em ter uma voz 
decisiva nos processos políticos. Neste caso, mais que simplesmente estar envolvido ou ter sido 
consultado, o essencial é posuir um controle ou um poder de direção.

A Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento (1986) se refere a uma participação “ativa, livre e 
significativa”.17 É ativa por seu caráter protagônico; livre, porque não pode ser imposta e significativa, 
pois reúne vários aspectos importantes da participação, que veremos mais adiante, para o caso de 
crianças e adolescentes.

Breve contextualização das três formas de
violência contra crianças e adolescentes

Neste capítulo apresentamos uma breve contextualização das diferentes formas de violência que 
fazem parte da pesquisa. Os fatores de risco de se converterem em vítimas destas formas de 
violência que devemos considerar para tratar a participação protagônica de crianças e adolescentes 
estão descritos no item 8.2 “a participação de crianças e adolescentes conforme a sua situação”. 
Outros aspectos serão tratados nos capítulos sobre obstáculos, intervenções e experiências. O marco 
legal internacional das diferentes formas de violência está contido no Anexo 1. 

Castigo físico e humilhante

Podemos definir o castigo corporal ou físico como todo castigo no qual é utilizada a força física e que 
tenha como objetivo de causar certo grau de dor ou mal-estar, ainda que seja leve. Na maioria dos 
casos, refere-se a agredir as crianças (com palmadas, bofetadas, surras) com a mão ou com algum 
objeto —chicote, vara, cinto, sapato, colher de madeira, etc.—. Mas pode também consistir em dar 
pontapés, sacudir ou empurrar as crianças, arranhá-las, beliscá-las, mordê-las, dar puxão de cabelo 
ou de orelhas, obrigá-las a ficar em posições incômodas, produzir-lhes queimaduras, obrigá-las a 
ingerir alimentos quentes demais ou outros produtos (lavar a sua boca com sabão ou obrigá-las a 
engolir alimentos picantes). O castigo corporal sempre é degradante e existem outras formas de 
castigo que não sejam físicas, mas que são igualmente cruéis e degradantes, e que são, portanto, 
incompatívies com a Convenção. Entre elas, estão os castigos que as convertem em bode expiatório, 
em que são menosprezadas, humilhadas, denegridas, ameaçadas, assustadas ou ridicularizadas.18

O castigo físico e humilhante é uma forma de violência contra as crianças e é uma violação de 
seu direito à dignidad e à integridade física. O Estudo das Nações Unidas sobre a Violência contra 
Crianças19 menciona que somente 16 países proibiam qualquer forma de castigo físico, e desde 
então, houve a adesão de outros três países. No resto do mundo, existe prática legalizada de castigo 
físico em casa, nos centros de acolhimento de crianças, na escola, no trabalho e no sistema penal 
como sentença ou medida disciplinar.

2. 

17 Eduardo Cáceres Valdivia. Loc. cit.
18 Comitê dos Direitos da Criança. 42º período de sessões - Observação Geral Nº 8 (2006), p. 5.
19 P. 11 do Estudo das Nações Unidas sobre a Violência.
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O castigo físico e humilhante aumenta o uso da violência na sociedade e a torna legítima diante dos 
olhos das gerações vindouras. A sociedade priva as crianças e os adolescentes de sua cidadania 
plena ao aceitar que os seus membros mais pequenos e mais vulneráveis sejam golpeados. O castigo 
físico e humilhante é um abuso de poder, e pais, professores e cuidadores deverão aprender a 
exercer autoridade com as crianças, usando pautas positivas da criação.

Além das conseqüências físicas imediatas e evidentes, existem conseqüências psicosociais 
importantes para a criança quando sofre esta forma de violência:

- Baixa auto-estima.
- Baixo rendimento escolar.
- Desenvolvimento cognitivo, sensorial e emocional disfuncional.
- Rejeição ao diálogo e a reflexão no manejo de conflitos.
- Sensação de solidão, tristeza e abandono.
- Negativismo para com as pessoas e a sociedade.
- Comunicação deficiente com os pais e rompimento dos laços emocionais benéficos.
- Violência como comportamento normal, inclusive em uma relação de amor.
- Sentimento de raiva.
- Comportamento antisocial que perpetua a violência em gerações.20

Abuso e exploração sexual

Save the Children oferece a seguinte definição geral para o abuso e a exploração sexual: “a imposição 
de atos sexuais, ou atos de matiz sexual, a um menor por parte de uma ou mais pessoas (...). [O 
abuso sexual inclui] manipulações indecentes, penetração e tortura sexual, exibicionismo, uso de 
linguagem explicitamente sexual com um menor e mostrar às crianças material pornográfico. O 
agressor sexual pode ter uma relação afetiva ou profissional com a criança, de modo que explora a 
sua posição de confiança e poder. Também podem dar-se explorações e abusos sexuais infantis por 
parte de agressores ou terceiras partes, que tenham um interesse comercial ou de outro tipo”.21

O abuso sexual infantil é uma das piores formas de violação dos direitos da criança e pode provocar 
danos físicos e psicológicos irreversíveis, e inclusive a morte. Ocorre, geralmente, no seio da família e 
da comunidade local. As crianças e os adolescentes podem também sofrer abusos por parte de seus 
iguais e em geral, as meninas são mais vulneráveis, por isso, é necessário que sejam considerados 
aspectos de gênero quando as intervenções forem elaboradas.

Entende-se a exploração sexual comercial infantil como uma forma de abuso, e é definida da 
seguinte maneira: “a utilização de um menino ou menina com fins sexuais, em troca de retribuições 
em dinheiro ou em espécies, ainda que isso não signifique necessariamente que essas cheguem às 
suas mãos. É frequente que redes delinqüenciais, proxenetas ou inclusive as próprias famílias das 

20 Save the Children. Poniendo fin al castigo físico y humillante contra los niños. Manual para la Acción. 2005, 
pp. 4-11.

21 Save the Children. A política de Save the Children. Proteção de menores contra a exploração e o abuso 
sexual. 2003, p. 5.
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crianças sejam os destinatários de tais retribuições. Esta utilização vulnera os direitos humanos das 
crianças, em especial os direitos à dignidade, à igualdade, à autonomia, à saúde e ao bem-estar 
físico e mental das vítimas”.22

As crianças e os adolescentes sofrem a exploração sexual comercial infantil através do tráfico de 
menores, do turismo sexual, da pornografia e da indústria do sexo. Do mesmo modo, sofrem abusos 
e exploração durante as guerras e como refugiados, no ambiente educativo, no trabalho, nas ruas, 
em ambientes religiosos, em atividades de lazer, nas prisões e inclusive nos serviços de cuidado e 
proteção.23

Outros grupos vulneráveis ao abuso sexual infantil e à exploração sexual comercial infantil são as 
crianças com deficiências, e especialmente aqueles com deficiência auditiva por terem uma reduzida 
possibilidade de comunicação e de denúncia. Igualmente as crianças pobres são mais vulneráveis de 
serem exploradas sexualmente, em troca de uma pequena retribuição em dinheiro.24 Além disso, as 
crianças sexualmente exploradas sofrem de outros tipos de violência por parte de seus proxenetas 
e clientes.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que 150 milhões de meninas e 73 milhões de crianças 
menores de 18 anos experimentaram relações sexuais forçadas ou outras formas de violência sexual, 
embora isso esteja ainda subestimado. O abuso sexual infantil é cometido, principalmente, por 
membros da família ou por pessoas que vivem dentro de uma casa com crianças ou que a visitam, 
gente de confiança das crianças e, muitas vezes, os responsáveis por cuidá-las. O abuso sexual 
infantil dentro da familia, muitas vezes, é silenciado tanto pelas crianças como pelos pais ou adultos, 
que suspeitam do agressor. As crianças têm muito medo de que não acreditem nelas, de que possam 
ser rejeitadas ou da vergonha que a sua família passe, caso o abuso se torne público.

Um fator determinante no fenômeno de abuso sexual é a cultura. Quando existem normas estritas 
sobre o que é honra familiar e o papel do gênero, as crianças que revelam o abuso podem ser 
vistas como débeis e as meninas se arriscam inclusive a serem golpeadas ou assassinadas. Em 
algumas culturas, as meninas são consideradas como cúmplices nos abusos que sofrem e, por 
revelar violações sem possuir provas contundentes, poderão ser severamente castigadas. A perda da 
virgindade, inclusive como conseqüência de uma violação, pode afetar a honra da família e causar 
que seus familiares a assassinem. O mesmo pode acontecer como resultado de uma rejeição em 
uma relação de um casal ou de casados. A maioria destas garotas são pobres e os ataques ocorrem, 
em geral, quando estão indo à escola ou a buscar água ou combustível. Muitas culturas promovem 
casamentos precoces, onde as meninas são vítimas da violência sexual (além da violência física 
e psicológica) como manifestação da relação de poder desigual e papéis tradicionais nas casas. 

22 Definição tomada da pesquisa de Carlos Iván García Suárez – Save the Children. Abuso sexual infantil e 
exploração sexual comercial infantil na América Latina e no Caribe. 2006.

23 Save the Children. A política de Save the Children. Proteção de menores contra a exploração e o abuso 
sexual. 2003, p. 1.

24 Paulo Sérgio Pinheiro. United Nations Study on Violence against Children. 2006, p. 267.
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Fugir destes tipos de casamentos violentos resulta ser bastante difícil e pode implicar em rejeição e 
violência contra ela, por parte de sua própria família.25

O abuso sexual infantil implica em uma invasão física e psicológica, bem como em uma quebra de 
confiança e as conseqüências podem ser sentidas durante todo o ciclo de vida: 

- Baixa auto-estima.
- Saúde e desenvolvimento afetados.
- Privação do acesso a muitas esferas da vida (provoca deserção escolar).
- Gravidez precoce, abortos, mortalidade materna.
- VIH/AIDS e outras doenças sexualmente transmitidas.
- Rejeição da família e da comunidade, que empurram para âmbitos ainda mais 

inseguros.
- Violação da integridade física e emocional.

A exploração sexual comercial infantil traz, além das profundas conseqüências anteriores, que 
difícilmente serão superadas para o desenvolvimento físico, psicológico, espiritual e social:

- Vergonha, sentimento de culpa e de incapacidade para sair de tal situação.
- Personalidade com efeitos traumáticos produzidos pela constante violência física e 

emocional.
- Pesadelos, insônia e depressão, que podem levar até o suicídio.
- Problemas como desnutrição, toxicomania e alcoolismo.
- Negação da oportunidade de estudar, aprender um ofício ou ter acesso a fontes alternativas 

de renda.
- Tratamento e estigma de delinqüentes, o que impede a inclusão na sociedade de maneira 

digna e como conseqüência a permanência na vida desprotegida que conhecem.26 27 28

Violência armada organizada

O fenômeno de crianças e adolescentes envolvidas na violência armada organizada (COAV em inglês) 
é definido como “aqueles jovens empregados, ou que de algum modo participam, em organizações 
onde a violência armada é empregada. Há elementos de um mando estruturado e se exerce poder e 
controle sobre um território, sobre a população local e os recursos.” Enquanto esse é um fenômeno 
principalmente masculino, também há mulheres e meninas que participam destes movimentos.

Para a OMS, a origem das organizações juvenis com caráter violento é fruto de uma complexa interação 
de fatores. Estas organizações parecem proliferar nos lugares onde houve uma desintegração da 
ordem social estabelecida, e onde não existem formas alternativas de comportamento cultural 
compartilhado. Outros fatores socioeconômicos, comunitários e interpessoais que alentam os jovens 
para que se incorporem às gangues são:

- A falta de oportunidades de mobilidade social ou econômica, dentro de uma sociedade 
que promove agressivamente o consumo.

25 Paulo Sérgio Pinheiro. Op cit., pp. 75-81.
26 Save the Children. 10 puntos de aprendizaje esenciales - Escuchar e pronunciarse contra el abuso sexual a 

niñas y niños - ejemplos de buenas práctica. Pp. 28, 41.
27 Carlos Iván García Suárez. Op. cit., p. 50.
28 OIT. Os Meios de comunicação e sua participação na prevenção e denúncia da exploração sexual comercial 

infantil. México, p. 19.
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- O descumprimento da lei e da ordem estabelecida no plano local.
- A interrupção dos estudos, combinada com salários baixos pelo trabalho não qualificado.
- A falta de orientação, supervisão e o apoio dos pais e de outros membros da família.
- O castigo físico severo ou a vitimização no lar.
- O fato de terem companheiros que já fazem parte de uma gangue.

Um fator também importante que deve ser considerado é a relação entre a identidade masculina do 
adolescente e o uso da violência.29

Certos elementos presentes no fenômeno da violência armada organizada que podem ser 
identificados:

- Pertencia a uma organização, o que não é necesariamente um elemento negativo, pois 
oferece aos jovens laços de solidariedade, identidade e institucionalidade que o Estado 
não lhes pode oferecer.

- Comportamento violento destes grupos com armas de fogo.
- Estruturas institucionais particulares de identidade, autoridade, lealdade, sentimento de 

pertencer e um conjunto de códigos e normas próprios.
- Construção de uma identidade alimentada em oposição a outras identidades, o que gera 

enfrentamentos violentos com outros grupos ou com o Estado.
- Sentimento de ligação com um espaço físico ou com uma comunidade.
- Grupos que adquiriram suas próprias tradições culturais.
- Atores coletivos, não estatais na faixa etária dos 12 aos 25.
- Fenômeno fundamentalmente urbano sobretudo em zonas pobres, embora alguns estudos 

mencionem que também jovens das classes média e alta fazem parte de organizações 
violentas como uma forma de conseguir certo status social.30

Existe bem pouca pesquisa sobre as conseqüências para a criança ou o adolescente quando participa 
da violência armada organizada, contudo, tem-se observado que:

- Presenciar tortura e assassinato provoca insônia, pesadelos, traumas, um medo aterrador 
e constante, mas que também eles se habituam à violência.

- Uma atitude fatalista em relação com as suas próprias mortes os leva a viver uma 
vida distanciada da moral, com excesso de álcool, drogas, mulheres, armas, festas, 
adrenalina.

Marco legal internacional referido ao
direito das crianças à participação

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) já especifica que possuir meios de influência 
política é um direito humano (Artigo 21): “Toda pessoa tem direito a participar do governo de seu 

29 Mais informação sobre este tema poderá ser encontrada em: Gary T. Barker. Dying to be Men. 2007.
30 Daniel Luz i Álvarez - Save the Children Suécia. Crianças e adolescentes em violência armada organizada. 

2007, pp. 1-18.

3. 
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país, diretamente, ou por meio de representantes livremente escolhidos”. O Artigo 12 da Convenção 
sobre os Direitos da Criança obriga os Estados partes a garantir “a criança com capacidade de 
discernimento, o direito de exprimir livremente a sua opinião sobre as questões que lhe respeitem 
(…), sendo devidamente tomadas em consideração as opiniões da criança, de acordo com a 
sua idade e maturidade” e a dar-lhe a “oportunidade de ser ouvida, em todo processo judicial ou 
administrativo que lhe respeite, seja diretamente ou através de um representante ou de organismo 
adequado, segundo as modalidades previstas pelas regras de processo da legislação nacional”.31 Em 
tal caso, é feita uma distinção entre o direito coletivo das crianças a serem participantes ativas na 
sociedade e o direito individual da criança a ser ouvida en processos judiciais e administrativos.

3.1 O direito da criança de ser ouvida em processos judiciais e administrativos

O direito da criança de ser ouvida em processos judiciais e administrativos pode referir-se à justiça 
civil e penal, ao atendimento familiar e ao cuidado alternativo, à proteção, à saúde,à imigração e à 
educação, entre outros. É importante apontar que as legislações nacionais deverão ampliar o direito 
da criança de ser ouvida, especialmente em processos relacionados com as famílias, para minimizar 
os riscos para crianças que depõem em um tribunal. As Diretrizes sobre a Justiça para as Crianças 
Vítimas e Testemunhas de Delitos da ONU, adotadas em 2005, especificam em detalhe o direito de 
exprimir suas opiniões e preocupações e de serem ouvidas.32

O direito da criança de ser ouvida em processos judiciais e administrativos tem validez em qualquer 
situação, incluindo crianças separadas de seus pais, casos de custódia e adoção, crianças em conflito 
com a lei, crianças vítimas de violência física, abuso sexual ou outros crimes violentos, crianças 
refugiadas e em busca de asilo e crianças vítimas de conflitos armados e em emergências. Todas 
estas crianças deverão ser informadas de maneira amigável sobre o seu direito de serem ouvidas. As 
Regras de Beijing estipulam que os processos deverão ser feitos em um ambiente compreensivo, que 
permita a participação da criança envolvida para que se expresse livremente.

Todos os profissionais envolvidos nestes processos deverão estar capacitados sobre as implicações 
do Artigo 12 da Convenção, e este artigo deverá ser integrado em todas as legislações, normas 
e instruções administrativas nacionais. Além disso, as crianças deverão ter acesso a uma ajuda 
especializada neste processos.

As Diretrizes de Riad para a Prevenção de Delinqüência Juvenil estipulam que os jovens deverão 
desempenhar um papel e ter uma participação ativa dentro da sociedade e não podem ser vistos 
como meros objetos de socialização ou controle. As organizações de jovens devem ser criadas e 
ter um status de participação plena na gestão das questões comunitárias. Os jovens deverão ser 
envolvidos na formulação, no desenvolvimento e na implementação de planos e programas.

31 Convenção sobre os Direitos da Criança, art. 12.
32 Moushira Khattab [Vice-Presidente do Dia do Debate Geral]. The right of the child to be heard – Committee on 

the Rights of the Child, 2006 e ECOSOC. Diretrizes sobre a justiça para as crianças vítimas e testemunhas de 
crimes. 2004/27.
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Em concordância com os artigos 12 e 40 da Convenção33 os Estados partes, o que deverá ser 
feito para assegurar que as opiniões das crianças e dos adolescentes em conflito com a lei sejam 
consideradas:

- A assistência jurídica ou outra assistência adequada.
- Fazer-se assistir por um intérprete.
- Ver respeitada sua vida privada em todos os momentos do processo.
- O reconhecimento de que a criança pode participar livremente e que não pode ser obrigada 

a testemunhar.

Não deverá haver limites de idade para participar em casos judiciais, nem no acesso aos mecanismos 
de queixa dentro do sistema judicial. Os Estados Partes deverão respeitar a opinião da criança e 
o Interesse Superior da Criança em todas as circunstâncias, inclusive em processos judiciais e 
processos de resolução pós-conflito. Do mesmo modo, devem dispor de todos os meios para evitar 
a vitimização da criança.34

3.2. O direito da criança de exprimir livremente a sua opinião sobre todas as questões que 
lhe respeitem 

O direito à participação de crianças e adolescentes é um dos quatro princípios que regem e conformam 
o marco da Convenção e, como tal, forma parte integral da implementação dos outros atributos da 
mesma.

Possui uma relação muito estreita com os outros direitos principais. Em primeiro lugar, o direito à 
não-discriminação deverá permitir aos grupos de crianças excluídas (meninas, indígenas, pessoas 
com deficiências especiais, etc.) gozar de seu direito à participação. Em conseqüência, uma maior 
participação destes grupos na sociedade resulta em que eles tenham uma maior proteção contra a 
discriminação.

Por outra parte, a participação da criança é muito importante para que exerça o seu direito à vida e 
ao desenvolvimento, uma vez que na participação desenvolve suas competências, suas aspirações, 
sua auto-estima e seus recursos importantes para organizar a sua própria vida e integrar-se na 
sociedade.

Por último, a participação da criança em um a mbiente adequado, sem dúvida, promove o Interesse 
Superior da Criança, já que é a melhor arma para enfrentar situações de abuso, exploração e crise. 
Em outras palavras, um ambiente amistoso vai capacitá-la para sua (auto)proteção e para que faça 
valer o seu direito à proteção.

Além do Artigo 12, os artigos 13, 14, 15 e 17 se referem ao exercício do direito à participação 
infantil. 

33 Artigos sobre os direitos das crianças e adolescentes em conflito com a lei.
34 Comitê dos Direitos da Criança. 43ª Sessão, 11-29 de setembro de 2006.
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O Artigo 13 diz respeito ao direito de crianças e adolescentes à liberdade de expresão; o 14, 
estabelece o direito à liberdade de pensamento, de consciência e de crença o 15, determina a 
liberdade de associação e de realizar reuniões pacíficas, e o 17, estabelece o seu direito a ter acesso 
à informação, adaptada as suas características específicas.

O Artigo 5 também é importante por sua referência ao papel dos pais de proporcionar instrução e 
orientação às crianças e aos adolescentes, acordes com a evolução de sua capacidade. Além disso, 
o reconhecimento do direito da criança à participação é importante nos artigos 9 e 16 da Convenção, 
que cobrem áreas essencias como o direito da criança a dar a sua opinião sobre qualquer decisão 
quanto a separação de sua família.35

O Artigo 23 reconhece o direito da criança deficiente de desfrutar de uma vida plena e decente, 
abrangendo sua inclusão e participação ativa na comunidade. O Artigo 29 menciona a educação da 
criança voltada para a sua preparação para a cidadania democrática ativa, e o Artigo 31 fala no direito 
da criança a participar livremente da vida cultural e das artes.

Os pontos-chave do marco legal internacional para os casos de castigo físico e humilhante, abuso e 
exploração sexual, e violência armada organizada, podem ser encontrados no Anexo 1.

Participação de crianças,
adolescentes e governo

Os princípios básicos na Convenção são quatro: o direito à não-discriminação, à participação, à vida 
e ao desenvolvimento, e ao interesse superior da criança.

A participação de crianças e adolescentes é um processo contínuo de expressão e implicação ativa 
na tomada de decisões a diferentes níveis sobre questões que lhes respeitem. Este processo requer 
informação compartilhada e diálogo entre crianças e adultos, ambos baseados no respeito mútuo 
e no poder compartilhado. Uma participação autêntica dá às crianças o poder de formar tanto o 
processo como o resultado, e é proativa.36

O governo é o processo de tomada de decisões e sua implementação se refere, em grande medida, 
ao público, embora o termo também possa ser aplicado em outros espaços como a família, a escola, 
etc. O bom governo significa que as instituições e os processos seguem as leis, são responsáveis, 
transparentes, efetivos, praticam a prestação de contas junto a cidadania que os elegeu e criam 
espaços para a participação significativa com eqüidade.37 A participação de crianças e adolescentes 
no governo praticamente não existe,38 embora as violações de seus direitos tenham uma natureza 
eminentemente política e tenham a ver com relações de poder desiguais. O direito à participação 

4. 

35 Save the Children. Promoting Children´s Meaningful and Ethical Participation in the UN Global Study on Violence 
against Children. 2003.

36 Claire O’Kane. Op.cit.
37 Ibidem.
38 Não obstante, cada vez há mais experiências de organizações de crianças e adolescentes, que estão 

participando em espaços públicos de tomada de decisões, como os orçamentos participativos, etc.
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significa que as crianças e os adolescentes também devem participar na arena política para defender 
os seus direitos. Na América Latina, as tendências de descentralização fazem com que as autoridades 
locais tenham uma maior incidência na vida dos jovens, o que cria uma oportunidade para as crianças 
e os adolescentes formarem parte das estruturas locais de governo.

O Estado é o principal garante de direitos, como são os pais, as ONGs e as empresas, bem como as 
próprias crianças e os adolescentes.

Respeitar as crianças e os adolescentes como cidadãos implica em permitir que participem do 
governo, isto é, no processo de tomada de decisões (Figura 1).

Um estudo da Save the Children, elaborado por Clare O’Kane, formula as seguintes recomendações 
para seus parceiros, para chegar a ter uma visão de cidadania de crianças e adolescentes: 

- Adotar uma abordagem de direitos.
- Identificar obstáculos (culturais, institucionais, políticos, legais) para a cidadania de 

crianças e adolescentes e para desenvolver estratégias.
- Promover a participação ativa de crianças e adolescentes, nas famílias, escolas, 

comunidades, governos locais, políticas e programas.
- Trabalhar com crianças e adolescentes e um contexto mais abrangente e com adultos-

chave.
- Promover uma abordagem de infância nas agências de desenvolvimento, da ONU, do 

setor corporativo e das universidades.
- Transversalizar a análise de gênero, deficiência, não-discriminação e poder na 

cooperação.
- Utilizar uma abordagem ética.
- Aplicar padrões mínimos de qualidade para a participação de crianças e adolescentes.
- Adotar uma abordagem de ciclo de vida.

Figura 1
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- Desenvolver e difundir informação adaptada para as crianças e os adolescentes.
- Desenvolver e fortalecer organizações dirigidas por crianças e adolescentes.
- Desenvolver e fortalecer redes entre organizações dirigidas por crianças.
- Desenvolver e apoiar iniciativas de crianças e adolescentes na mídia.
- Revisar políticas organizacionais para promover a participação infantil.
- Empoderar as crianças, os adolescentes e os adultos em abordagens de direitos.
- Analisar as estruturas e sistemas de governo que afetem as crianças e os adolescentes.
- Construir associações sustentáveis entre adultos e crianças e adolescentes para promover 

a participação infantil nos espaços públicos de tomada de decisões, em nível local, 
nacional e internacional.

- Criar sistemas de monitoramento e avaliação do processo e o impacto da participação 
infantil.39

Existem quatro marcos na história da participação infantil em nível internacional:
- A Sessão Especial da Assembléia Geral das Nações Unidas sobre Crianças em 2002 que 

emitiu a resolução “Um mundo apropriado para as crianças”.
- O Estudo das Nações Unidas sobre a Violência contra Crianças.
- O trabalho do Comitê dos Direitos da Criança e especialmente durante as pré-sessões de 

briefing de país com representantes da sociedade civil.40

- Os dois últimos Dias de Debate Geral realizados em 2006 e em 2007.41

Existe também a participação de crianças e adolescentes no Movimento Global para Crianças, nos 
planos nacionais de ação pela infância, em documentos de estratégia de luta contra a pobreza e nos 
códigos nacionais da infância. Do mesmo modo, participam para conseguir melhores orçamentos 
públicos para a infância, em nível local, regional e nacional. 

Participação protagônica e significativa
de crianças e adolescentes

Figura 2

39 Claire O’Kane. Op. cit.
40 Comitê dos Direitos da Criança. 43ª Sessão, 11-29 de setembro, 2006.
41 Especialmente em 2006, quando foi debatido o direito das crianças e dos adolescentes de participarem e de 

serem ouvidos. Participaram 30 crianças e adolescentes representantes de suas organizações em diferentes 
partes do mundo.
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5.1 Participação protagônica

O protagonismo não contradiz a Convenção, mas a enriquece e coloca ânfase no fato de que 
deveria ser um documento orgânico. Espinar estipula no seu documento sobre o exercício do poder 
compartilhado que “o conceito de participação que usa a abordagem do protagonismo é considerado 
como uma noção dependente do paradigma social, político, econômico e cultural no qual está 
inscrito. (…) a participação é um direito, um fim instrumental para a consecução de outros direitos é 
o verdadeiro exercício de atuação social e de construção de identidade; é um princípio, uma prática e 
um processo destinado não só a conscientização do indivíduo, mas também a construção de atores 
sociais, está vinculado ao exercício da cidadania e do poder”.42

Um mecanismo de participação importante dentro desta abordagem é a organização de crianças 
e adolescentes, definida como: “o processo de articulação de crianças e adolescentes, a título 
individual e/ou de grupo, visando exercer e fazer valer os seus próprios direitos, de acordo com o seu 
interesse supremo. Essa articulação pode ocorrer em diferentes níveis (local, municipal, estadual, 
regional, nacional e internacional) e em distintos contextos (familiar, comunitário, escolar, trabalhista, 
cultural, religioso, etc.)”.43

A imagem da criança como um objeto passivo, sob a proteção do adulto, nega a necessidade e o direito 
de exprimir sua opinião e de ser ouvida nas questões que lhe respeitem, de maneira direta ou indireta. 
Reconhecer o direito à participação das crianças implica aceitar que possuem valores, competências, 
conhecimentos e capacidades, que são sujeitos sociais de direitos, que têm responsabilidades e que 
são capazes de contribuir para a sociedade, isto é, que têm reais possibilidades de exercer a sua 
cidadania, como requisito básico para o seu desenvolvimento.44 Com efeito, não se pode esperar que 
uma criança que viveu em um ambiente autocrático durante 18 anos, de súbito, adote uma atitude 
democrática na sua vida adulta.

A participação protagônica visa a transformar as relações de poder atualmente existentes entre 
crianças e adultos, e implica em processos modificativos de estruturas políticas, sociais, institucionais 
e culturais e de posicionamento e legitimidade na sociedade. Essa participação implica em um 
exercício de poder “oblíquo”,45 isto é, no qual se entrecruzam diferente atores, de origens diversas e 
que terminam sendo uma forma mais representativa do poder.

A participação protagônica tem as seguintes características, as quais foram resultado dos debates 
nas oficinas com as crianças e os adolescentes afetados pela violência. Os dados originais podem 
ser encontrados no Anexo 2.

42 Ángel Espinar. El ejercicio del poder compartido. 2002, p.17.
43 Ángel Espinar. Loc. cit. 
44 Gina Arnillas Traverso e Nelle Pauccar Meza. Monitoreo y evaluación de la participación infantil en proyectos 

de desarrollo. Pp. 15-16. 
45 José Alexis Ordóñez. Los y las jóvenes y la participación ciudadana. 2000.
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5.1.1 Dignidade

“A exploração sexual é uma forma violenta que vulnera a criança e o adolescente em sua dignidade, 

convertendo-o em um objeto, sendo negada e roubada a sua condição de sujeito.”

Adolescente, Colômbia, 16 anos

O Artigo 1° da Declaração Universal dos Direitos Humanos diz o seguinte: “Todos os seres humanos 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência, e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de fraternidade.”

É importante considerar a dignidade como um fundamento filosófico, e não só como um mero direito 
positivo. A dignidade é mais que um direito fundamental do ser humano, é o fundamento dos direitos 
humanos, que toda pessoa possui unicamente pela condição de ser humano. Trata-se de um respeito 
incondicional inerente a todas as pessoas, sem distinção, seja de idade, sexo, saúde, origem social 
ou raça, opinião política, religião ou ficha criminal. Por isso, os seres humanos deverão ser sempre 
tratados como fins e nunca como meios, e nunca poderão ser instrumentalizados.

O direito das crianças e dos adolescentes de serem ouvidos, de participar na tomada de decisões 
sobre questões que lhes respeitem, significa respeitar a sua dignidade humana. Por outro lado, 
implica na sua participação para a construção de uma sociedade, na qual sejam respeitados como 
cidadãos e possam viver uma vida digna.

As crianças e os adolescentes expostos à violência (sujeitos do presente estudo) vincularam o conceito 
de dignidade com o de serem respeitados, reconhecidos, ouvidos e apoiados sem serem julgados. 
Também relacionaram este conceito com o auto-conhecimento e a auto-estima, que os ajudam a 
não equivocar-se nas decisões que tomarem, além disso, a dignidade como um elemento essencial 
de sua condição de sujeitos.46

Um aspecto fundamental da dignidade é o reconhecimento de que é fonte de presença significativa 
em nível pessoal, social e político. A sociedade demora em conceder tal reconhecimento ou em todo 
caso, este é meramente declarativo e formal na normativa. Sem reconhecimento, não há existência 
social nem desenvolvimento pessoal. No reconhecimento real e concreto temos um indicador básico 
para falar de participação em todos os assuntos relativos às crianças e aos adolescentes, incluido o 
contexto de violência e de violentação da sua dignidade.47

5.1.2 Mudança nas relações de poder

“O mundo necessita de uma mudança nas relações de poder, porque na sociedade somente é 

tida em consideração a palavra de um adulto, sem considerar a necessidade que nós, as crianças, 

tenhamos de pertencer à sociedade.”

Adolescente, Peru, 15 anos

46 Baseado nas respostas dadas nas oficinas feitas com crianças e adolescentes e acompanhantes, por ocasião do estudo.
47 Entrevista com Alejandro Cussiánovich, novembro de 2007.
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Para explicar a relação entre a participação e a mudança nas relações de poder, tomamos emprestada 
a terminologia da teoria de gênero, que distingue quatro tipos de poder. A figura 3 ilustra que uma 
mudança nas relações de poder implica em uma conversão do poder sobre nos três outros tipos 
de poder. O poder com não é construído somente com outras crianças e outros adolescentes, 
senão também com os adultos acompanhantes e corresponde ao que conheçamos como o poder 
compartilhado.

A participação de crianças e adolescentes constitui o seu exercício do poder, não uma relação baseada 
na força, no domínio ou no controle, senão nas possibilidades de ação que possam empreender 
dentro da relação. O exercício de poder das crianças e dos adolescentes é interpretado com o direito 
a opinar (Artigo 12 da Convenção), em tomar parte nas decisões que lhes digam respeito, sem 
limites impostos pelo mundo adulto. Em base a este raciocínio, espinar conclui que a participação 
de crianças e adolescentes é “o exercício do poder que têm as crianças para fazer com que suas 
opiniões sejam tomadas a sério, e para assumir com responsabilidade (…) decisões compartilhadas 
com outros nas questões que afetem as suas vidas e a de sua comunidade”.49

As crianças e os adolescentes expostos à violência pensam que uma mudança nas relações de poder 
significa que eles terão mais poder para prevenir ou para contribuir para o beneficio de todos, e não 
somente dos mais abastados. Também vinculam o poder com poder opinar e serem tomados em 
consideração para melhorar a sua situação. Além disso, estão conscientes de que o poder desigual 
traz conseqüências graves para as pessoas com menos poder. Um acompanhante adulto de crianças 
e adolescentes expostos ao abuso e à exploração sexual resume a relação de poder como segue: “no 
abuso e na exploração sexual existe uma relação assimétrica: os papéis de gênero, que fazem com 
que muitos membros de uma sociedade lhes arrebatem a condição digna de mulher, restringindo o 

Figura 3

48 Elaboração própria emprestando os conceitos da perspectiva de gênero. Proyecto Participa Perú. Manual de incidencia 
política. 2003, p.16. 

49 Ángel Espinar. El ejercicio del poder compartido. 2002, p.23
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seu desenvolvimento, ou os adultos que não respeitam nem concebem as crianças e os adolescentes 
como pessoas com direitos, por isso os vulneram: modelo patriarcal, modelo educativo sexista, 
relações assimétricas”.50

5.1.3 Novo modelo de sociedade

“É preciso criar novas regras, que sejam de beneficio total, tanto para pais como para crianças em situações 

favoráveis ou não favoráveis. e que pela primeira vez, as crianças e os adolescentes tenham uma opinião 

que será tomada em conta e aplicada.”

Adolescente, 17 anos

O novo modelo de sociedade que propõe a participação é aquele no qual existe uma relação de 
poder eqüitativa e compartilhada entre crianças e adolescentes e adultos e, no qual possam exercer 
plenamente os seus direitos como cidadãos e viver uma vida digna. Isso implica em que sejam 
promovidos por organizações dirigidas por crianças e sejam interlocutores válidos de todos, crianças 
e adolescentes, e tenham influência nas instâncias de decisão do governo e nos projetos que são 
desenvolvidos através de organizações da sociedade civil ou do Estado.

As crianças e adolescentes expostos à violência visam uma sociedade que permita a sua participação 
como sujeitos dignos e capazes de incidir nas decisões que lhes respeitem e que lhes permita um 
desenvolvimento e uma formação integral desde a perspectiva de direitos. Deverá ser uma sociedade 
mais eqüitativa e justa que dê prevalência ao interesse e ao bem-estar da criança sobre outros temas 
e questões. Deverá, também, dar-lhes um papel protagônico.51

5.1.4 Empoderamento

“Empoderamento é a capacidade que uma pessoa tem para apoderar-se de um tema e dá-lo a 

conhecer a toda a sociedade para melhorar algo.”

Adolescente, Peru, 14 anos

Chamamos de empoderamento o impacto que tem o protagonismo no desenvolvimento pessoal de 
crianças e adolescentes. Ser protagonista:

- É ter dignidade, auto-estima, segurança e autonomia.
- Desenvolve habilidades sociais e responsáveis: diálogo, liderança, manejo de conflitos, 

elaboração de propostas, sentido crítico, espírito democrático, capacidades de expressão 
de sentimentos e idéias.

- Desenvolve uma identidade pessoal e social que reforça a alteridade e senta as bases 
para a solidariedade e a cidadania.

- Gera e consolida uma base social em favor dos direitos humanos.
- Contribui para o seu processo de socialização política e integração social e o 

desenvolvimento de sua consciência coletiva como grupo social.52

50 Em base às respostas das crianças, adolescentes e acompanhantes durante as oficinas feitas por ocasião do estudo.
51 Ibidem.
52 Alejandro Cussiánovich e Ana María Márquez. Hacia una participación protagónica de los niños, niñas y adolescentes. P. 46.
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As crianças e adolescentes expostos à violência opinam que através do empoderamento podem 
apropriar-se de elementos externos ou desenvolver outros intrínsecos para promover o seu 
desempenho efetivo e eficaz nos diferentes espaços de participação. O empoderamento lhes permite 
identificar suas debilidades visando a manejá-las e aceitá-las, assim mesmo, permite-lhes conhecer 
suas potencialidades para desenvolvê-las de forma ótima.

5.1.5 Incidência

“Incidência é o impacto ou posicionamento social e político de [um] tema para incluí-lo nas diferentes 

agendas públicas e privadas e atingir o desenvolvimento de ações de prevenção e atendimento, com 

ênfase na perspectiva de direitos.”

Acompanhante, Colômbia

O impacto social das experiências de participação protagônica chama-se incidência e implica em:
- Uma visibilidade social positiva que melhore a relação de eqüidade entre criança e adulto, 

e influa no imaginário social.
- Uma presença que democratize: maior presença e inclusão de crianças e adolescentes 

nas organizações e instituições comunitárias e maior apoio governamental para as suas 
iniciativas.

- Uma comunicação intergeracional diferente: maior incidência de crianças e adolescentes 
nas instâncias de decisões políticas em nível local, nacional e internacional, e o 
desenvolvimento de mecanismos de participação.53

As crianças e os adolescentes expostos à violência entendem por incidência fazer propostas e 
reformas na sociedade, que melhorem a sua qualidade de vida. Do mesmo modo, reconhecem a 
importância de participar no processo de decisões e na possibilidade de gerar pautas ou parâmetros, 
que possam influir diretamente nos cenários sociais que estejam comprometidos com a defensa e 
a promoção de seus direitos. A incidência pode ser desenvolvida tanto no espaço da família (por 
exemplo, uma menina que por meio do diálogo consegue que seus pais já não batam nela) como em 
nível político (por exemplo, uma organização dirigida por crianças, que consegue mudar o código da 
infância para que incluam uma proibição específica contra o castigo físico).54

A incidência política pode ser definida como “um processo deliberado e sistemático que contempla 
a realização de um conjunto de ações políticas da cidadania organizada, dirigidas a influir naqueles 
que tomam decisões sobre políticas, mediante a elaboração e apresentação de propostas, que 
proporcionem soluções efetivas para os problemas da cidadania, visando a atingir mudanças 
específicas no âmbito público, que beneficiem grandes segmentos da população ou a segmentos 
mais específicos envolvidos no processo.” Outra definição mais compacta a define como “um 
processo intencionado por parte de sujeitos sociais que constroem relações e levam a efeito ações 

53 Ibidem, pp. 10-15.
54 Baseado nas respostas das crianças, adolescentes e acompanhantes durante as oficinas feitas por ocasião do estudo.
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de maneira coordenada, através das quais conseguem transformar as relações sociais de poder 
existentes na sua realidade social.”

A necessidade de incidência política se impõe nos seguintes casos, a respeito da situação de violência 
que afeta as crianças e os adolescentes, e pede certas ações apropriadas (Figura 4).

Além disso, é necessário sensibilizar e educar aqueles que fazem a política e a implementam e 
fomentar estruturas para uma tomada de decisões mais participativa, mais transparente e com mais 
possibilidade de prestação de contas.55

5.1.6 O processo protagônico
 

Figura 4

55 Proyecto Participa Perú. Manual de incidencia política. 2003.

Casos Ações

Ausência de políticas adequadas com 
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direitos de crianças e adolescentes 
expostos à violência.

Incumprimento sistemático de 
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crianças e adolescentes expostos à 
violência.

- Elaborar propostas de políticas face a 
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- Eliminar essas políticas através 
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(inspetoria pública).
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impacto.
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Figura 5
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O processo de empoderamento das crianças e dos adolescentes dentro da organização é um fator 
imprescindível para a incidência política para que desenvolvam capacidades coletivas, identifiquem e 
analisem problemas específicos, identifiquem as pessoas com poder de decisão, construam alianças 
e desenhem estratégias e ações para um plano formal de incidência.

O empoderamento e a incidência são interdependentes (ver Figura 5) e se reforçam mutuamente, 
visto que para a incidência se necessita de pessoas empoderadas e a mera ação de incidir empodera 
as crianças e os adolescentes. Pode também existir um empoderamento institucionalizado através de 
políticas públicas como resultado da incidência política. Assim, chegamos a um processo virtuoso de 
empoderamento e incidência, que conduz a uma mudança substancial na relação de poder existente 
entre crianças, adolescentes e adultos.

Para que sejam efetivas as estratégias de participação devem assegurar, tanto um processo de 
empoderamento das crianças e dos adolescentes, como um processo de incidência dos mesmos.

5.2 Participação significativa

5.2.1 Níveis de participação de crianças e adolescentes

Inclusive existem hoje organizações e instituições que acreditam que, para cumprir com as disposições 
do Artigo 12 da Convenção, é suficiente convidar alguns jovens para as reuniões sem uma real 
possibilidade de participação. A esta participação se denomina manipulada, decorativa ou simbólica 
(em inglês, tokenistic), mas de jeito nenhum é significativa.

A escada de Hart (Figura 6), apesar de suas limitações, mostra claramente que se pode distinguir 
diferentes níveis de qualidade na participação de crianças e adolescentes e que existem situações 
de pseudo-participação, ainda que crianças e adolescentes estejam presentes. Uma debilidade do 
modelo de Hart é que, no caso de vítimas de violência, é improvável esperar que eles mesmos iniciem 
o processo de participação, visto que seu estado traumático, em geral, não o permite.56 Aqui, o papel 
do adulto é fundamental no início, para arrancá-los do círculo de violência existente e empoderá-los 
para que no futuro eles mesmos possam iniciar processos de participação. Outra possibilidade, é o 
apoio de outras organizações de crianças e adolescentes, que assumam esta tarefa, com o apoio de 
adultos acompanhantes, o que na escada de Hart corresponde ao degrau 8.

56 Resultado das reflexões sobre o modelo de Hart durante as oficinas.
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5.2.2 Sete padrões de qualidade para a participação de crianças e adolescentes

Save the Children elaborou uma série de padrões (ver Figura 7) que indicam a qualidade da 
participação de crianças e adolescentes. Cumprir com estes padrões é o que faz com que a sua 
participação seja significativa:

Figura 6
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Tomado de: Roger A. Hart. Children’s Participation: from tokenism to citizenship. 
Unicef. Innocenti Essays N° 4, 1992.

NÃO – PARTICIPAÇÃO

NÍVEIS DE PARTICIPAÇÃO

1. Manipulação

2. Decoração

3. Simbólica (tokenism)

4. Crianças designadas
mas informadas

5. Crianças consultadas e
informadas

6. Tomada de decisões compartilhada 
com adultos e iniciada por adultos

7. Dirigida e iniciada por crianças

8. Tomada de decisões compartilhada 
com adultos e iniciada por crianças

Figura 7
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1. Uma abordagem ética de transparência, honestidade e responsabilidade.
2. Uma participação apropriada e relevante da infância.
3. Um ambiente favorecedor e amistoso para a infância.
4. Uma igualdade de oportunidades.
5. Um pessoal que trabalhe com efetividade e confiança.
6. Segurança e proteção da infância assegurados para a participação.57

7. Um acompanhamento e avaliação assegurados.58

Aplicar estes padrões no trabalho com crianças e adolescentes expostos à violência significa que 
em qualquer atividade realizada com crianças —seja de pesquisa para uma análise de situação, 
monitoramento e avaliação, ou para incluí-los em temas de campanha ou outras atividades— dever-
se-á considerar os seguintes pontos:

- A proteção: o adulto deverá proteger e dar apoio à criança ao longo do processo, deverá 
saber o que fazer com as revelações de abuso e risco.

- O bem-estar pessoal das crianças e dos adolescentes: dever ser promovido corretamente, 
oferecendo-lhes o apoio necessário durante todo o processo.

- Os objetivos conflitivos: o adulto deverá aceitar visões inesperadas da criança.
- O consentimento informado, significa o seu direito a:
 • Dizer “não” sem repercussões.
 • Tomar-se o tempo que for necessário para decidir ou não responder a algumas
    perguntas.
 • Deixar a atividade no momento em que queira.
- Confidencialidade e confianza.
- A clareza sobre o tempo da atividade, o propósito, a própria contribuição e os resultados.
- Uma compensação de acordo com o contexto.
- Uma abordagem de inclusão.
- A competência, força e resiliência que deverá promover a sua participação.59

Além disso, o Estudo sobre a Violência contra Crianças menciona, os seguintes aspectos para 
conseguir uma participação significativa:

- A importância de trabalhar com adultos sobre como promover a participação infantil.
- Uma dedicação de tempo, fundos e planejamento suficientes para assegurar a qualidade 

da participação infantil.
- Os jovens adultos como recurso importante para a promoção da participação infantil.
- A promoção do trabalho de crianças e adolescentes com o uso da mídia e sua proteção 

nos meios.60

57 Este título é pessoal e descreve melhor o sentido do conteúdo.
58 Save the Children. Estándares para la participación de la niñez. 2005 e Save the Children. Promoting Children´s meaningful 

and ethical participation in the UN Global Study on Violence against Children. 2003.
59 Save the Children. Poniendo fin al castigo físico y humillante de los niños - Manual para la acción. 2005, p.100.
60 Save the Children. 12 Lesson Learned from Children’s Participation in the UN General Assembly. Special Session on 

Children, 2004.
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As crianças e os adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante fizeram observações sobre a 
participação significativa, em base a sua experiência em organizações dirigidas por crianças. Aplicar 
uma abordagem ética, para eles, significa cumprir, assistir, dizer a verdade, compartilhar, ter uma 
boa comunicação, integrar os colaboradores, ser autênticos, de confiança e responsáveis. Entendem 
que por igualdade de oportunidades é colaborar com adultos e incluir crianças com capacidades 
diferentes.

A organização dirigida por crianças proporciona-lhes um ambiente seguro, no qual podem exprimir 
seus problemas e opiniões com o apoio de adultos colaboradores de grande confiança. Para que a 
participação seja apropriada e relevante, consideram que é preciso que as decisões sejam tomadas 
por consenso, participar nos espaços “ganhos” e fomentar uma participação inclusiva. Crianças e 
adolescentes deverão ser vistos como pessoas capazes de opinar livremente e de fazer propostas e 
não como meras vítimas. Salientam também a importância do uso da mídia para lutar contra o castigo 
e da organização dirigida por crianças como mecanismo para melhor relacionar-se com a sociedade. 
Crianças e adolescentes consideram bastante importante a constante avaliação das ações dentro 
da organização. Trata-se de um ambiente amistoso e favorecedor no qual poderão desenvolver as 
suas capacidades com autonomia, opinar e modificar questões de acordo com suas necessidades. 
Na organização, a sua voz e voto são tomados em consideração. Do mesmo modo, opinam que a 
metodologia do teatro é muito apropriada para que as crianças e os adolescentes que sofrem castigo 
se auto-identifiquem e expressem problemas. Criança e adolescentes vêem a organização como 
um laboratório de aprendizagem, no qual as diferenças entre gerações não significam diferenças de 
poder e possam assumir gradualmente mais responsabilidades.61

A iniciativa global para terminar com todo castigo físico de crianças utilizou os seguintes padrões de 
qualidade para coletar a sua informação:62

- Todas as atividades e discussões foram desenvolvidas no idioma das crianças e foram 
adaptadas, em termos de velocidade, nível de linguagem e faixa etária.

- As atividades de abertura e encerramento foram desenhadas para relaxar as crianças, 
para explicar os objetivos e para promover uma participação segura, positiva e não-
ameaçadora.

- A confidencialidade e a opção de não participar foram asseguradas.
- Não houve perguntas às crianças sobre quem as castigava.
- Para criar distância emocional e aumentar a confidencialidade foram criadas técnicas de 

desenho e discussão, falando em terceira pessoa sobre incidentes de castigo.
- Em nenhum caso as crianças que demonstravam angústia foram forçadas ou inquiridas.
- As crianças foram informadas de que em caso de abuso sexual, o investigador teria 

que informar ao supervisor de pesquisa, que por sua vez, informaria os canais legais 
estabelecidos.

- Os casos que não tivessem que ver com abuso sexual, teriam a confidencialidade 
assegurada pelos investigadores.

- As crianças que quisessem ajuda seriam postas em contato com um provedor local de 
serviços ou um professor capacitado.

61 Sistematização em base às oficinas sobre castigo físico e humilhante com crianças e adolescentes, realizadas no Peru, 
durante o estudo. Mais detalhes no Anexo 3.

62 Global Initiative to End All Corporal Punishment of Children. Part 2 annexes - regional submissions, p. 
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Uma estratégia desenvolvida para ajudar a lidar com dificuldades ao conduzir pesquisas com crianças 
sobre o castigo físico e humilhante é evitar perguntar-lhes sobre as suas experiências pessoais. Em 
vez disso, inventar um personagem fictício que se interesse pela vida das crianças. Fazer perguntas 
às crianças, tais como: o que as crianças sentem quando batem nelas?, por que batem nas crianças? 
Este método teve bons resultados com os mais novos, pois permite que falem livremente sem que se 
sintam expostos, nem que exponham seus pais.

Importância da participação de crianças
e adolescentes expostos à violência

A participação de crianças expostas à violência é importante, porque elas:
- São as únicas que podem contribuir com informação e provas sobre a violência, a partir 

de suas próprias experiências.
- Podem explicar a complexidade de suas experiências, os dilemas que enfrentam e as 

decisões que tomam.
- São defensores muito dinâmicos e influentes.
- Podem sentir-se mais seguros para opinar e proteger-se da violência.
- Visibilizam deste modo seus problemas, e isso insta a sociedade a tomar medidas contra 

a vulnerabilidade das crianças e dos adolescentes e a romper o silêncio.
- Podem propor medidas disciplinares efetivas.63

Sua participação permite que transformem relações de poder com os adultos e acabem com o 
silêncio que durante tanto tempo os conduziu à marginalização, à exploração e ao abuso. 

Sinergia de dois conceitos: participação
que promove a (auto)proteção

Ainda que a participação protagônica como paradigma englobe mais que o paradigma dominante 
da proteção,64 paradoxicamente o protagonismo, que é o ponto central do primeiro paradigma, 
é fundamental para promover a proteção e a (auto)proteção das crianças e adolescentes na 
sociedade. Se for feita uma promoção do protagonismo das crianças e dos adolescentes, eles 
estarão em condições de (auto)proteção e de demanda de proteção quando essa for requerida. 
Por isso, pode-se e deve-se promover o protagonismo e a proteção, ao mesmo tempo. O acesso à 
informação, o exercício da livre expressão e o envolvimento na tomada de decisões contribuem para 
o desenvolvimento integral das crianças e dos adolescentes e colocando-os em melhores condições 

63 Save the Children. Poniendo fin al castigo físico y humillante de los niños - Manual para la acción. 2005.
64 “O paradigma do protagonismo emerge como um horizonte distinto ao que subjaz na sociedade adulta, quando esta 

enfatiza o paradigma da proteção, como aquele que normatiza a responsabilidade da família, do mundo adulto, face à 
infância”. Em Alejandro Cussiánovich. Participación ciudadana de la infancia desde el paradigma del protagonismo. 
P. 24.

6.

7.
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para se protegerem, cuidarem de si e de seus companheiros, e ser parte do desenvolvimento de sua 
comunidade.65 Uma participação que empodera e fortalece, promove a proteção e a trascende para 
converter as crianças em sujeitos e atores sociais.

Então, protagonismo e proteção não são antagônicos, ainda que existam claramente tensões entre os 
dois conceitos. Uma participação não significativa (definida no título 5.2) poderia expô-los a situações 
de maior risco por parte da polícia,66 por exemplo, quando protestam contra a violência; ou crianças e 
adolescentes que protestam contra os maus-tratos por parte de seus cuidadores em uma instituição. 
Outros exemplos de protagonismo, que promove a proteção, são grupos de crianças e adolescentes 
que dialogam com adultos para prevenir o casamento precoce ou crianças e adolescentes 
trabalhadores que negociam melhores condições de trabalho com seus empregadores.

O papel dos adultos é sumamente importante: por um lado, devem apoiar as crianças e os 
adolescentes em seu protagonismo e, por outro lado, devem protegê-los contra os riscos que esse 
protagonismo poderia trazer-lhes, mas em nenhum caso devem evitar sua participação com a excusa 
de que existem riscos menores. Um bom entendimento do princípio do Interesse Superior, que deverá 
prevalecer em cada momento, é conveniente. Esse princípio é respeitado quando se encontram 
maneiras de participar aplicando as medidas de proteção adequadas contra os riscos que essa 
participação acarreta.67

Para isso, é necessário que exista um diálogo aberto, informado e respeituoso entre crianças, 
adolescentes e adultos sobre situações de risco. Protagonismo não significa que crianças 
e adolescentes devam participar sem consultar os adultos, senão que os adultos não domine o 
discurso. Aqui surge a necessidade de sensibilizar os adultos e convencê-los de que as crianças e 
os adolescentes têm a capacidade de exprimir suas opiniões e participar plenamente nos asuntos 
que lhe respeitem.

No caso das crianças e dos adolescentes expostos à violência, é sumamente importante, e esse é o 
propósito deste estudo, que eles sejam visibilizados na sociedade e apoiados para participar e fazer 
ouvir a sua voz para conseguir uma maior proteção.

65 Gina Arnillas Traverso e Nelle Pauccar Meza. Monitoreo y evaluación de la participación infantil en proyectos de desarrollo. 
Pp. 15-16. 

66 Un exemplo emblemático foi a denúncia mediática de uma menina de rua no Brasil, que denunciou os maus-tratos que 
recebiam da polícia. Uns dias depois a encontraram morta e tapada com os jornais que tinham relatado a sua história.

67 Claire O’Kane e Clare Feinstein. Participation is a virtue that must be cultivated. 2007, pp. 41-42.
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8.1 Espaços de participação

A participação como direito é uma relação social e os espaços marcam as relações sociais que neles 
se formam. Trata-se de espaços de construção da personalidade, de exercício e desenvolvimento 
do protagonismo. Entretanto, a participação infantil ainda se apresenta nos espaços como uma 
luta, mais do que como um exercício cotidiano. As crianças e os adolescentes deverão defender 
o seu direito a participar nestes espaços com perfil próprio e a construirem suas ferramentas de 
representação para um exercício de cidadania responsável. Para incidir em cada espaço é preciso 
que definamos os atores.

8.1.1 A família e o bairro

A família é o primeiro espaço social no qual as crianças e os adolescentes têm suas experiências 
de participação, pelo menos quando estão incorporados na concretização do projeto familiar, visto 
que o poder que os pais exercem, muitas vezes, deixa bem poucas possibilidades para que os filhos 
cheguem a participar na tomada de decisões.68

Na família, muitas vezes, a participação toma a forma de ajuda e obediência, mas não de uma 
participação ativa reconhecida como um direito, e na qual os adultos mandam de uma forma 

Figura 8

Espaços, situações, mecanismos e
metodologias de participação
 

68 Ángel Espinar. Op. cit., p.33.
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concebida como “natural”. A família é considerada um âmbito privado, que escapa dos discursos 
em prol de uma infância com direito à participação, à opinião e à associação. Aqui seria importante 
considerar o princípio de que “o privado é público”.69

A violência intra-familiar não somente torna impossível a participação, mas também dificulta a 
formação de uma personalidade protagônica e facilita a reprodução de personalidades autoritárias e 
violentas nas crianças e nos adolescentes.

Uma estrutura familiar, onde a criança possa exprimir livremente seus pontos de vista fornece um 
modelo para promover a participação infantil na sociedade em geral.70 Os pais deverão saber que a 
participação infantil e a autoridade dos pais se reforçam mutuamente e que cumprir com o direito 
de serem ouvidos em casa é importante para prevenir a violência doméstica.71 Então é primordial 
estimular uma sensibilização dos pais sobre o direito de seus filhos à participação na família e em 
outros espaços da sociedade.

A participação das crianças e dos adolescentes no mundo trabalhista, dentro e fora do seio familiar 
para ajudar a família, é pouco reconhecida e, por isso, desaproveitada para o desenvolvimento de 
uma personalidade protagônica.72

Da mesma forma, o bairro é um espaço importante de inter-relação social, de produção de cultura 
e de desenvolvimento psicosocial das crianças e adolescentes, já que muitas idéias sobre o que é 
ou não é justo, valioso e importante são formados aqui. Para assegurar a participação é primordial 
que as crianças e adolescentes disponham de um espaço físico de encontro, formação e apoio para 
suas iniciativas.

8.1.2 A escola

“A escola é o lugar por excelência para a convivência e a construção de conhecimentos que orientem 
a construção de uma comunidade de pessoas que aprendam a reconhecer-se como sujeitos de 
direito, iguais em dignidade”.73

Cussiánovich e Márquez propõem transformar a escola em uma escola do sujeito, nela, as crianças 
e adolescentes:

- Receberão uma educação de qualidade, que os fará crescer como cidadãos, como atores 
sociais.

69 Um interessante estudo sobre o tema é Práticas familiares e participação infantil a partir da visão de crianças e adultos: um 
estudo exploratório na América Latina e no Caribe, do Instituto Promundo.

70 Comitê dos Direitos da Criança. 43° período de sessões. Genebra, 11-29 de setembro de 2006.
71 Moushira Khattab [Vice-Presidente do Dia de Debate Geral]. The right of the child to be heard – Committee on the Rights 

of the Child, 2006.
72 Cussiánovich e Márquez. Op. cit., p. 34.
73 Ángel Espinar. Op cit., p.34.
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- Poderão definir e desenvolver seu projeto pessoal de vida e desenvolver seus talentos, 
habilidades, sua confiança, auto-estima, criatividade e iniciativa.

- Poderão desenvolver a habilidade de tomar decisões e de entender e experimentar a 
tolerância e os valores democráticos, como se fosse uma micro-sociedade.

- Participarão como objetivo educativo, político e público da escola.
- Desenvolverão o seu protagonismo integral, isto é, a sua condição de cidadãos, de atores 

sociais e de sujeitos.
- Desenvolverão experiências de participação e organização infantil.
- Experimentarão uma relação criança-adulto desejável e não hierarquizada.74

- Poderão ser participantes ativos na elaboração e na avaliação do currículo escolar e da 
metodologia, garantindo conteúdos vinculados com direitos humanos, valores, cidadania, 
democracia e assim, serão capazes de melhor combater a discriminação, a violência e o 
castigo físico na escola.75

- Existirá respeito entre eles, o que excluirá a prática do bullying.76

Quanto à promoção da cidadania das crianças e adolescentes, a escola terá três propósitos 
fundamentais:77

1. Desenvolver destrezas nos alunos para que assumam e exerçam a sua condição de 
cidadãos democráticos, solidários e responsáveis, desde uma visão crítica e um sentido 
do compromisso.

2. Transformar a escola em um espaço democrático de ação e deliberação coletiva, que 
promova os direitos das crianças e adolescentes e que desenvolva um sentido de 
pertencer a um estilo e uma organização da vida em comum, baseada na confiança e na 
participação.

3. Fomentar uma cultura democrática que respeite a diversidade e denuncie a 
discriminação.

Alguns exemplos de organização e participação dos escolares são os Municípios Escolares (Peru), 
os Governos Estudiantiles (Venezuela e Equador), os Consejos Escolares (Paraguai), e outros. No 
Peru, os representantes de diversas escolas de um mesmo âmbito geográfico se reúnem e, além 
disso, periodicamente planejam ações conjuntas e administram o apoio de instituições e autoridades 
locais.78

De novo, é fundamental a capacitação dos professores sobre os direitos da infância e em habilidades 
para acompanhar a seus alunos em seu protagonismo. Sem isso, a escola poderá converter-se em 
um espaço desumanizador.

74 Ibidem, pp. 27-29.
75 Comitê dos Direitos da Criança. 43° período de sessões. Genebra, 11-29 de setembro, 2006.
76 Comentário da equipe de Save the Children. O bullying é uma forma de abusso misturada com intimidação que cometen 

criançãs contra outras criançãs, por exemplo na escola.
77 Ángel Espinar. Loc. cit., p.34.
78 Cussiánovich e Márquez. Op. cit., p. 27-29.
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8.1.3 A comunidade (internacional, nacional, regional, local)

A participação das crianças e dos adolescentes na comunidade é muito importante para a sua 
formação como cidadãos. As recomendações emitidas pelo Comitê dos Direitos da Criança, em 
setembro de 2006, são muito claras:

- Da participação em eventos deveriam chegar a uma inclusão sistemática em políticas, 
para que as crianças possam exprimir seus pontos de vista e fornecer subsídios aos 
temas que lhes respeitem. A participação infantil deve ser levada em consideração para 
a designação de recursos e mecanismos para facilitar que a participação das crianças e 
adolescentes seja institucionalizada.

- Os Estados partes deverão designar claramente a autoridade responsável para a 
implementação dos direitos da criança e assegurar que esta entidade estabeleça contato 
direto com organizações lideradas por jovens e crianças para trabalhar com eles.

- Um tipo de ombudsman (defensor) deverá facilitar que as crianças possam exprimir 
as suas preocupações e deverão ser designados recursos suficientes para envolver as 
crianças na implementação dos direitos da criança.

- As crianças e os adolescentes deverão ser envolvidos no planejamento, desenho, 
implementação e avaliação dos Planos Nacionais de Ação sobre os Direitos da Criança.

- Os funcionários públicos que trabalham temas de infância deverão receber formação 
sobre direitos da criança.

- A criação de parlamentos de crianças em nível regional, nacional e local é importante 
para explicar o processo democrático e estabelecer vínculos entre as crianças e aqueles 
que tomam as decisões; é importante que existam procedimentos que assegurem que as 
propostas das crianças foram levadas em consideração.

- É importante que as crianças participem no processo de avaliação da implementação 
da Convenção e que desempenhem também um papel ativo em temas políticos locais 
vinculados com designações de orçamentos nas áreas de educação, saúde, condições de 
trabalho para jovens e prevenção de violência.

- As crianças podem desempenhar um papel importante na revisão de leis nacionais como 
o Estatuto da Infância, especialmente em países que ainda têm que adotar esse Estatuto; 
podem também ser muito úteis no desenvolvimento de instrumentos internacionais de 
direitos humanos.

- É importante o fato de que têm surgido mais organizações lideradas por jovens, no mundo 
todo: convém recordar o direito à liberdade de associação do Artigo 15; assim mesmo, o 
espaço que as organizações da sociedade civil estão dando para os jovens é elementar.

- A participação deverá ser inovada, de acordo com as preferências das próprias crianças, 
a fim de assegurar que se sintam tranquilos para exprimir seus pontos de vista: o Artigo 
31 da Convenção estabelece o direito da criança de participar livremente da vida cultural 
e das artes.

- A mídia tem um papel essencial na promoção do direito das crianças a exprimir seus 
pontos de vista e deveriam incluí-los no desenvolvimento dos programas e deixar que 
liderem iniciativas mediáticas sobre os seus direitos.
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- É importante a participação das crianças na pesquisa sobre temas infantis.
- Em alguns países, as crianças menores de 18 anos devem cumprir com o serviço militar, 

mas ainda não tem o direito de votar.79

8.2  A participação de crianças e adolescentes conforme a sua situação80

A participação de crianças e adolescentes expostos à violência muda conforme a sua situação, que 
define se necessitam estratégias de prevenção ou de atendimento. No caso da violência armada 
organizada fala-se mais em restauração que em atendimento.

Nos três casos de violência, a prevenção se refere às crianças e aos adolescentes que ainda não 
experimentaram a violência, mas que estão em risco de sofrê-la. No caso da violência armada 
organizada, a prevenção tenta evitar que as crianças e adolescentes formem parte de gangues. Para 
definir as crianças e adolescentes com quem se trabalha na prevenção, são usados fatores de risco, 
sobretudo em casos de abuso e exploração sexual e de violência armada organizada. Os fatores de 
risco para converter-se em vítima de castigo físico e humilhante não estão tão bem definidos, embora 
o fato de ser menina, deficiente ou a falta de acesso à informação aumentem as possibilidades.

Desde o ponto de vista da participação, de acordo com nosso modelo de participação protagônica e 
significativa com abordagem dos direitos, podemos fazer as seguintes observações:

8.2.1 Abuso e exploração sexual

Na primeira coluna da Figura 9, vemos a situação inicial de crianças e adolescentes existente antes 
de que se convertam em vítimas de abuso sexual infantil e antes de que se convertam em vítimas de 
exploração sexual comercial infantil (ESCI). As características significam uma fragrante vulneração de 
seus direitos. Uma participação protagônica e significativa de crianças e adolescentes na sociedade, 
implica no exercício pleno de seus direitos como cidadãos. Neste esquema, os fatores de risco, na 
realidade, são obstáculos para esta participação protagônica.

Pela situação de vulneração de seus direitos, da qual já são vítimas, estas crianças e adolescentes 
podem, com certeza, converter-se em vítimas de abuso ou exploração sexual, procurando sair desta 
negação de direitos que estão experimentando. Contudo, apesar de que a nova situação também é 
disfuncional, algumas necessidades que as crianças e adolescentes tinham na situação inicial, se 
encontram “satisfeitas” na situação de exploração sexual. Nos deparamos com o exemplo de um 
jovem homosexual, que era vítima de discriminação, até que se converteu em vítima de exploração 
sexual, situação na qual, apesar de tudo, sentia-se aceito como homosexual. Outro ejemplo é o das 
meninas que vêem na exploração sexual a única possibilidade de formar parte de uma sociedade 

79 Comitê dos Direitos da Criança. 43° período de sessões. Genebra, 11-29 de setembro, 2006.
80 Este parágrafo foi maiormente desenvolvido em base à informação coletada durante as diferentes oficinas com crianças, 

adolescentes e acompanhantes.
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consumista. Inclusive algumas se sentiam mais protegidas como vítimas da exploração sexual e 
vivendo desprotegidas na rua, do que antes.

O fato é que o que os torna vulneráveis inicialmente é uma falta de participação cidadã, evidenciada 
pela falta de cumprimento de condições mínimas de sobrevivência e segurança. Esta é uma 
vulneração de seus direitos e, querendo sair de tal situação, chegam a outra nova de vulneração de 
direitos que pode ser a exploração sexual. Assegurar a participação de crianças e adolescentes na 
tomada de decisões (isto é, uma maior cidadania), torna-os muito menos vulneráveis a serem vítimas 
do abuso ou da exploração sexual. Então, o trabalho de prevenção deverá estar dirigido a oferecer à 
criança uma participação protagônica, que lhe permita gozar de seus direitos como cidadã, pois isso 
vai eliminar em grande parte a sua vulnerabilidade. 

81 Factores de riesgo tomados de Carlos Iván García Suárez – Save the Children. Op. cit., pp.30-43.

Figura 981
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Durante a oficina, foi relatada a história de uma garota que saiu da exploração sexual e que disse que 
a vida era muito “fácil” (economicamente) e ganhava bastante dinheiro, mas devido a intervenção de 
uma ONG começou a apreciar a vida de outra maneira. O que a motivou a sair da exploração foi o 
contágio de uma doença sexualmente transmitida e o medo que sentiu com isso.

8.2.2 Violência armada organizada

No caso da violência armada organizada se apresenta, junto à prevenção e à restauração, a situação 
da gangue ou grupos conhecidos como maras que, depois de tudo, é um tipo de participação (ainda 
que disfuncional) em uma micro-sociedade com laços com a macro-sociedade, cujos membros 
sofrem vulneração de direitos por parte de membros da gangue.

Por outra parte, o jovem pode encontrar-se em uma situação de privação de liberdade, o que 
corresponde a não-participação cidadã. Os jovens em situação de gangue estão em constante 
conflito com a lei e a justiça restaurativa é um conceito que visa resgatá-los como cidadãos. De 
acordo com este conceito, toda infração da lei é um problema humano e toda intervenção deverá 
buscar transformar o problema em um oportunidade para retomar o melhor de nossa condição de 
pessoas. “O próprio jovem é portador de direitos exigíveis, incluído o direito a reaprender a sua 
condição humana, a restaurar sua auto-estima, a questionar os danos ocasionados, a reconciliar-se 
com sua vítima, a dar a cara ainda que pudessem desairá-lo”.82

De novo, os jovens que estão em risco de formar parte de uma gangue são, em geral, jovens 
excluídos (não participam) da sociedade, carecem de participação protagônica, direitos e cidadania. 
Esta situação os conduz a formar parte de uma gangue, porque é aí onde lhe oferecem soluções para 
sua situação de exclusão, ainda que ao mesmo tempo estejam vulnerando seus direitos. O fato de 
que eles mesmos vulnerem os direitos de muitas pessoas com suas ações delituosas, faz com que 
o trabalho com os jovens expostos à violência armada organizada seja uma tarefa muito delicada, 
motivo pelo qual não é fácil conseguir apoio.

Para a prevenção, é preciso superar os obstáculos à participação do primeiro gráfico (Figura 10). 
Assim, são eliminados os fatores de risco e as razões para formar parte de uma gangue disminuem 
sensivelmente. Para a restauração, é preciso reorientar os jovens que queiram sair da gangue, 
oferecendo-lhes possibilidades de participação protagônica como cidadãos na sociedade com pleno 
exercício de seus direitos.

Segundo um ex- membro de gangue, de 28 anos (que já é considerado um sobrevivente) de um dos 
bairros mais violentos do Rio de Janeiro, a maior motivação para sair de um grupo de traficantes de 
droga, aos 22 anos, era a insegurança constante em que vivia.

82 Alejandro Cussiánovich. “La justicia juvenil nos concierne a todos” em: Justicia para Crecer, N° 7 Julho – Setembro 
2007, p. 8.
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Figura 1083

83 Elaboração própria com dados de Nem guerra nem paz de Luke Dowdney.
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Com certeza, estamos diante de situações de difícil discernimento, não só jurídico ou penal, mas 
também sócio-educacional. Atualmente, no sentido comum e nas políticas de governo está instalada 
uma tendência de “mão dura”. Sanções mais severas para dar um escarmento, como forma 
expedita de encarar o crescente fenômeno de violência nos atuais contextos das sociedades latino-
americanas.84 Esta tendência é um sinal da impotência da sociedade, tendo em vista a complexidade 
do fenômeno e da aparente ineficácia do que não é rigor. Predomina no imaginário coletivo a idéia 
que quem já na menoridade é um delinqüente, é um eventual elemento incorrigível. Tudo isso explica 
porque é difícil a desinstitucionalização e a aplicação da privação de liberdade como última ratio.85 86

O que estamos tentando demonstrar para o abuso e a exploração sexual e a violência armada 
organizada é que não se pode considerar às crianças e adolescentes como vitimários, tendo em vista 
que a exclusão inicial em que vivem os leva a situações de exploração. Mas também não podem ser 
considerados meras vítimas, no sentido de que não tenham tido que tomar alguma decisão antes 
de chegar a situação de exploração ou de gangue. A primeira visão dá a priori um julgamento de 
imputabilidade e demasiada presunção de responsabilidade, ou seja, é uma qualificação que não 
incorpora a complexidade de todo ato antisocial, e a segunda, dá bem pouca responsabilidade às 
crianças e aos adolescentes e os reduz a objetos, sem possibilidades de protagonismo. É importante 
considerá-los como sujeitos de direito que, através da participação protagônica, possam tomar 
a decisão de não formar parte ou de deixar a situação de exploração ou de gangue. Por isso, é 
necessário deixá-los ver que eles próprios podem ter um projeto de vida digna, participando na 
sociedade como cidadãos que exercem seus direitos.

Quando as crianças e os adolescentes estão envolvidos em abuso e exploração sexual ou violência 
armada organizada, é importante que encontrem uma alternativa para a sua situação atual, que de 
nenhuma maneira represente um regresso a situação inicial de vulneração de direitos. A prevenção 
deveria centrar-se em evitar que crianças e adolescentes cheguem a experimentar aquela situação 
inicial que os empurra para tais cenários.

8.2.3 Castigo físico e humilhante

Ao contrário do abuso e da exploração sexual e da violência armada organizada, o castigo físico e 
humilhante não é geralmente a conseqüência de estar procurando uma saída para uma situação 
inicial de vulneração de direitos. O castigo físico e humilhante é, ao contrário, o produto de uma 
cultura de criação dos filhos, que vai se repetindo de geração em geração, mesmo que existam 
situações indigentes, que possam aumentar o nível de estresse na família, e isso aumenta as 
possibilidades de converterem os filhos em vítimas do castigo físico e humilhante. Em termos de 
participação, consegue-se romper o círculo geracional do castigo físico e humilhante eliminando 
pautas culturais, empoderando as crianças e os adolescentes sobre os seus direitos, aumentando-

84 Entrevista com Gina Solari: “ao mesmo tempo existe a tendência a uma atitude defensiva, de autoproteção diante da inoperân-
cia das medidas atuais dos governos”.

85 Entrevista com Alejandro Cussiánovich, novembro de 2007.
86 N. do E.: A privação da liberdade é um último recurso (última ratio) entre as penalidades que possam ser aplicadas.
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lhes a auto-estima. Assim, também serão capazes de incidir no imaginário dos adultos e nas leis 
para que seja explicitamente proibido o castigo físico e humilhante.87 Igualmente, resta ainda fazer 
um trabalho com os adultos para que eles adotem uma cultura de criação que respeite os direitos 
dos seus filhos.88

Em casos de castigo físico e humilhante é muito importante identificar e combater as causas principais 
da violência, sobretudo as diferentes estruturas de poder, que podem ser patriarcais, baseadas na 
idade, no gênero, na casta, na classe, na habilidade e outras.

8.3 Mecanismos básicos de participação de crianças e adolescentes

Podemos distinguir dois mecanismos básicos de participação de crianças e adolescentes:

1. O estabelecimento de sistemas de consulta e ação de crianças e adolescentes dentro de 
programas/serviços específicos ou estratégias de incidência relacionados com eles.

2. A participação de crianças e adolescentes em organizações dirigidas por crianças e a 
participação deles, na qualidade de parceiros, para a elaboração e implementação de 
políticas e outras ações relacionadas com eles.

Para o primeiro mecanismo foram desenvolvidos os seguintes indicadores de participação infantil em 
projetos que envolvem crianças:

1. Mecanismos de participação de crianças para a formulação das propostas.
- A instituição incorporou mecanismos de consulta às crianças para a elaboração das 

propostas.
- A instituição realizou um trabalho compartilhado com as crianças na elaboração da 

proposta.

2. O projeto contempla mecanismos de participação das crianças na tomada de decisões 
para a formulação e execução de atividades.
- As crianças participam propondo atividades na execução do projeto.
- As propostas das crianças são incorporadas à execução do projeto.
- As atividades do projeto são organizadas, conduzidas e executadas pelas crianças com 

o acompanhamento de adultos.
- As crianças são consultadas e participam nas decisões sobre possíveis reajustes do 

projeto.

3. O projeto contempla mecanismos de participação das crianças no seguimento e avaliação 
das propostas.

87 Por exemplo, em dezembro 2007 foi proibido por lei o castigo físico e humilhante na Espanha, Venezuela e Uruguai.
88 Contudo, a participação de adultos permanece fora do contexto deste estudo, se não está vinculado a participação das 

crianças e dos adolescentes.
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- As crianças participam no seguimento dos avanços do projeto.
- As crianças participam na avaliação do desempenho dos promotores.
- As crianças participam na avaliação dos resultados do projeto.
- As crianças participam na avaliação da consecução do propósito do projeto.89

Podemos acrescentar o seguinte indicador: a instituição pôs a disposição das crianças toda a 
informação relevante relativa à ação que propicia a sua participação, em formatos acessíveis.

O segundo mecanismo de participação implica em un maior nível de participação que no primeiro. 
Dentro de organizações dirigidas por crianças, as crianças e adolescentes poderão escolher de 
maneira autônoma os seus representantes, que por sua vez, poderão participar em mecanismos 
do primeiro tipo. Além disso, uma organização dirigida por crianças resulta ser um modelo de 
participação protagônica para atingir níveis desejados de empoderamento e incidência, especialmente 
no caso de crianças e adolescentes expostos à violência, como veremos mais adiante. Neste caso, 
é recomendável que as crianças e adolescentes se organizem de acordo com o tipo de violência, 
reunindo, entretanto, crianças e adolescentes em risco e aqueles que necessitan atendimento para 
evitar um forte estigma dos últimos.

8.3.1 Benefícios gerais da participação de crianças e adolescentes em uma organização 
dirigida por eles mesmos

A experiência do movimento MOANI, na Venezuela, que é uma organização de crianças trabalhadoras 
e não uma organização baseada na violência em que vivem. Contudo, mostra diversos benefícios 
para as crianças e adolescentes e seu relacionamento pacífico no movimento:

- O clima de relação existente no grupo.
- A possibilidade de diálogo, comunicação e formação que encontram aí.
- A autonomia progressiva que o acompanhante oferece à criança para que assuma 

responsabilidades.
- Dar um novo sentido às suas vidas.
- Oportunidades de conhecer outras crianças, de viajar, de aprender coisas novas.
- Sair do âmbito local irá permitir outras leituras no pessoal e grupal.
- Ambiente estável para permanecer durante um tempo considerável.
- O clima de afeto, proximidade, respeito mútuo, também são motivações para as crianças 

e adolescentes.
- Espaço humano, no qual são reconhecidos tal e qual como são.
- A sua palavra será ouvida e levada em consideração.
- Construção de normas e critérios éticos de convivência coletiva.
- Atitude exigente de respeito aos seus direitos.
- Mentalidade de ver, julgar e agir.90

89 Ángel Espinar. Op. cit., p.50.
90 Cussiánovich e Márquez. Op. cit., p. 40.
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Todos estes aspectos visam uma réplica de sociedade abrangente e solidária, na qual as crianças e 
adolescentes possam desenvolver suas habilidades, sentirem-se respeitados e construir um projeto 
de vida digna. Esta situação contrasta com a macro-sociedade que exclui, não respeita seus direitos 
e os expõe a situações violentas. A organização é um excelente mecanismo para prepará-los para a 
autoproteção.

Alejandro Cussiánovich destaca a seguinte contribuição de uma organização dirigida por crianças: 
as crianças e adolescentes vivem tensões, conflitos, diferenças, rivalidades, invejas, aspirações 
frustradas para assumir cargos; com frequência, têm sérias dificuldades diante dos adultos ou 
acompanhantes. Isso, nem sempre é solucionado, porém, podem aprender a lidar com impasses, 
tensões, situações de violência simbólica e até direta, entre crianças e adolescentes ou entre eles e 
os adultos, ou entre suas organizações e outras, tanto de crianças e adolescentes como de ONGs ou 
organismos internacionais e os funcionários do Estado.91

8.3.2 Exemplos que demonstram que a participação de crianças e adolescentes em 
organizações dirigidas por eles mesmos promove o cumprimento de outros direitos

- As iniciativas de organizações dirigidas por crianças para promover o registro natal 
aumentou as matrículas na escola e reduziu os casamentos de crianças.

- Existem iniciativas bem-sucedidas, de organizações dirigidas por crianças para matricular 
crianças e adolescentes que trabalham (NATs) nas escolas.

- Através das organizações dirigidas por crianças, eles puderam expressar-se sobre o 
abuso e a exploração sexual e dela proteger-se, preveniram a realização de casamentos 
precoces, mediante negociações com os pais e promoveram ações legais contra 
abusadores e traficantes de crianças.

- Crianças com diferentes idades e capacidades, de diferentes religiões, castas e raças, se 
organizaram contra a discriminação.

- As crianças fizeram esforços coletivos em nível local, a fim de melhorar as práticas 
sanitárias e de saúde e a proteção ao meio ambiente.

- As iniciativas de incidência das organizações dirigidas por crianças mudaram o imaginário 
dos adultos para que cumpram melhor com as obrigações que tenham com elas.92

8.3.3 A experiência grupal e protagônica de crianças e adolescentes permite romper ciclos 
de violência

- A experiência de participação em uma organização dirigida por crianças gera um 
importante efeito psicológico.93

91 Ibidem.
92 Claire O’Kane. Op. cit.
93 “A inter-relação em grupo facilita às crianças e aos adolescentes uma desinibição mais rápida, um clima emocional 

mais intenso, uma mais rápida diminuição das preocupações. A experiência grupal, guiada adequadamente por parte 
das pessoas adultas, pode, além disso, favorecer soluções positivas e maduras e a mudança interna através da nova 
perspectiva de percepção múltipla.”, p. 131.
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- Promove o auto-descobrimento, conhecimento, apoio emocional, intercâmbio de opiniões 
e ações concretas para a mudança.

- Seu efeito é empoderador, pois as crianças descobrem que outros compartilham as 
mesmas emoções e experiências.

- O facilitador deverá encontrar um balanço entre firmeza para criar um ambiente seguro e 
flexibilidade para despertar confiança e auto-estima nas crianças e nos adolescentes.

- O ambiente permite ao jovem ensaiar comportamentos independentes dentro do grupo e 
a ser mais criativo e reflexivo.

- É um lugar para praticar novas habilidades sociais, tais como incorporar-se devidamente 
às discussões, dirigir-se de uma maneira afirmativa aos demais, administrar o tédio, a ira, 
a tristeza, a empatia, o respeito, a preocupação no grupo, etc.

- O grupo constrói a fortaleza do autoconceito das crianças e adolescentes a aceitação 
grupal é uma constante preocupação entre as crianças e adolescentes e pode tratar-se 
de sua primeira experiência de aceitação grupal.

- Favorece a vivência comum e a aceitação das diferenças.
- A procura recíproca da própria identidade e a do outro conduz a uma identidade 

diferenciada que inclui o próximo.
- Os valores e pautas de conduta do grupo permitem ao jovem analisar as suas próprias 

crenças e atitudes.
- A experiência afetiva do grupo não reproduz a experiência do grupo afetivo primário (a 

família).
- Em uma organização dirigida por crianças se desenvolve um sentimento de pertencer e, 

uma vez conseguida a coesão grupal, as crianças e os adolescentes se integram, usam 
uma linguagem comum, compartilham recursos, opiniões e são capazes de realizar um 
trabalho coletivo diante dos problemas que os afetam.

- Uma organização dirigida por crianças fortalece as destrezas coletivas para uma 
participação protagônica; é um fator importante na prevenção da violência.

- A participação permite uma reflexão crítica sobre a sua realidade e orienta o grupo para 
ações transformadoras que fortaleçam a auto-estima, a solidariedade e relações mais 
funcionais são todos elementos indispensáveis para a prevenção de violência intra-
familiar.

- O grupo de jovens se converte em uma força social que consegue empreender ações 
coletivas transformadoras de sua realidade, em protagonistas da construção de novas 
relações sociais, sem violência intra-familiar e abuso sexual extra-familiar.

- A participação protagônica conduz a romper os padrões culturais da violência.94

8.3.4 Elementos a serem considerados para facilitar organizações dirigidas por crianças

- Fundamentos para a sustentabilidade: os fundamentos importantes que fazem com que 
uma organização dirigida por crianças cresça e seja produtiva a longo prazo no Anexo 3 

94 Miguel Ángel Jiménez Rodríguez. Op. cit.
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é mostrado o modelo de sustentabilidade desenvolvido com a organização regional de 
crianças e adolescentes trabalhadores, na América Latina.

- Uma agenda própria das crianças: o que as crianças priorizan para ação ou incidência.
- Representação: procedimentos democráticos e representativos (evitar que crianças e 

adolescentes cheguem a ser uma nova elite, como uma superexposição e já não como 
representativos de seus iguais).

- Facilitação entre iguais: como crianças, ajudam-se entre si na participação.
- Obstáculos para facilitar a participação de crianças.95

- Riscos que podem ocorrer ao facilitar organizações dirigidas por crianças.96

- Fatores culturais que os facilitadores deverão conhecer.97

- Ampliação gradual de organizações dirigidas por crianças: ampliação externa 
compartilhando experiências de aprendizagem com outras crianças e adultos para começar 
novas organizações; ampliação interna tornando-se mais efetiva como organização 
dirigida por crianças para influir espaços de adultos através de vínculos institucionais.

- Boas práticas.
- Criar oportunidades para diferentes idades.98

As crianças em situação de rua e NATs da India distinguiram, além disso, os seguintes componentes 
das organizações dirigidas por crianças:99

- Acesso a recursos, fundos e capacitação.
- Participação em todas as etapas de planejamento de ações.
- Acesso à informação e análise da informação.
- Respeito para a diversidade, promoção da igualdade.
- Eleição de participação (quando e como).
- Direitos e responsabilidades.
- Metodologias creativas.
- Identidade comum e apropriação de dita identidade por parte das crianças.
- Canais de comunicação claros.
- Cooperação e coletividade (trabalho de equipe).
- Poder de decisão.
- Encontros regulares (plataformas para exprimir-se).

8.4 Metodologias de participação de crianças e adolescentes

Durante a segunda etapa deste estudo, em 2008, serão desenvolvidas metodologias e instrumentos 
para promover a participação das crianças e adolescentes em programas e projetos de atedimento e 
prevenção dos três tipos de violência sob a proteção do que determina a Convenção.

95 Ver capítulo sobre obstáculos.
96 Por exemplo, poderá ser um risco que as organizações dirigidas por crianças, devido a um mal acompanhamento, 

cheguem a coverter-se em gangues.
97 Por exemplo, em alguns países não é culturalmente aceitável juntar meninos e meninas em uma mesma organização.
98 Claire O’Kane. Op. cit. Part I.
99 Claire O’Kane. Op. cit. Part II.
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Perfil ideal do adulto que acompanha as crianças e
adolescentes expostos à violência em sua participação

O papel do adulto quando acompanha as crianças e adolescentes expostos à violência muda de 
acordo com o espaço, a situação, o mecanismo e a metodologia utilizada e, sobretudo, conforme a 
história específica de cada menino ou menina.

Embora a organização nas mãos de crianças e adolescentes não será um grupo terapêutico ou de 
análise psicológico, é preciso reconhecer que um subproduto da sua contribuição para a vida das 
crianças e adolescentes é criar um clima no qual cada criança ou adolescente vai encontrando 
elementos que favoreçam a sua resiliência.100 Não obstante, é necessário que os adultos que 
acompanham estas organizações tenham um mínimo de perspicácia, isto é, de sensibilidade para 
perceber quem —além da vida regular na organização— requerem de um atendimento mais 
profissional. Cuidar o bom clima organizativo e democrático se constitui em uma exigência necessária 
para que a organização favoreça a resiliência diante das experiências vividas.

Durante as oficinas feitas para o estudo, as crianças e adolescentes indicaram algumas características 
imprescindíveis do adulto acompanhante (ver Figura 11):

Figura 11

100 A resiliência se refere à capacidade dos sujeitos de sobrepor-se às tragédias ou períodos de dor emocional.
101 Oficina com as crianças e adolescentes membros da organização Vichama, no Peru.
102 Oficina com as crianças e adolescentes membros da organização Renacer, na Colômbia.
103 Oficina com as crianças e adolescentes membros da organização Luta pela Paz, no Brasil.

Castigo físico e humilhante Abuso e exploração sexual

- Demonstra confiança e amizade.
- É mais um amigo do que 

somente um acompanhante.
- Está comprometido, domina os 

casos das crianças.
- Respeita os direitos das crianças 

e adolescentes.
- Tem paciencia.
-  Preocupa-se com os 

problemas.
- Oferece um tratamento familiar.
- Tem personalidade e não 

aparenta ter uma com as 
crianças, e outra com os 
adultos.

- Eleito pelo grupo.
- Bom líder.
- Com iniciativa.
- É honesto, democrático, 

eqüitativo, positivo, justo, bom 
líder, compreensivo, humilde, 
seguro, entusiasta e alegre.101

- É confiável e discreto.
- Ouve as crianças, entende-as e apoia suas 

idéias.
- Interessa-se por ajudar os outros.
- Está seguro do que faz e diz.
- Proporciona oportunidade de participação 

na tomada de decisões para o bem comum.
- Está informado.
- Respeita as decisões das crianças e 

adolescentes.
- É compreensivo.
- Faz valer os direitos das crianças e 

adolescentes.
- Proporciona segurança.
- Organiza pensamentos e idéias que 

contribuam para a sociedade.
- É dinâmico, amable e alegre.
- Explica bem o tema.
- Ajuda a organizar a chuva de idéias.
- Proporciona amor, apoio e amizade e, não 

arrasa ainda mais a menina no problema 
que tem.

- Dá confiança na hora de contar as 
histórias.102

Violência armada organizada

- Sabe ouvir as crianças e os 
adolescentes.

- É visionário.
- É uma pessoa flexível que pode 

mudar suas próprias idéias e 
convicções.

- Está aberto para novas 
aprendizagens.

- Tem empatia, carisma, visão 
crítica.

- Proporciona confiança mas com 
sensibilidade (não compassivo).

- Sabe lidar bem com seus 
preconceitos.

- Possui conhecimentos técnicos 
bons, mas é amig e humano.

- Mau exemplo = modelo 
tradicional de professor de 
escola que domina as crianças e 
adolescentes.

- É um bom comunicador e bom 
mediador de conflitos.

- Tem visão psicológica / 
psicopedagógica.103

9.
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Por outra parte, os especialistas adultos desenvolverão o seguinte perfil do acompanhante adulto 
ideal para as crianças e adolescentes expostos à violência armada organizada:

- É sensível, compreensível e tolerante.
- Tem clareza sobre seus próprios medos, projetos e apostas.
- Possui capacidade técnica e compromete-se com o que está fazendo.
- Serve como referente.
- Sua idade não é importante.
- Tem capacidade para relacionar-se com estruturas institucionais: capacidade de incidência 

e liderança.104

Em uma publicação de Save the Children encontramos habilidades necessárias para que os adultos 
acompanhantes possam comunicar-se adequadamente com as crianças e adolescentes expostos ao 
castigo físico e humilhante:105

O compromisso pessoal e as habilidades comunicativas são condições prévias essenciais para 
trabalhar nesta delicada área. Consultar as crianças sobre qualquer aspecto de castigo físico e 
humilhante requer compreensão, paciência e sensibilidade. É preciso se destinar tempo e fundos 
para assegurar que o pessoal esteja adequadamente preparado e que receba apoio nesta tarefa. 
Incluir as crianças no planejamento e implementação de programas é complicado e toma bastante 
tempo.

As seguintes habilidades irão melhorar a qualidade da comunicação com as crianças:
- Poder sentir-se cômodo com as crianças e interagir com elas, usando qualquer estilo de 

comunicação que acomode melhor o indivíduo ou o grupo, sentando-se no chão com as 
crianças, brincando, podendo tolerar expressões de moléstia e agressão, etc.

- Poder utilizar o léxico e os conceitos apropriados para a idade da criança, sua etapa de 
desenvolvimento e sua cultura.

- Aceitar que as crianças que tiveram experiências dolorosas possam encontrar muito difícil 
confiar em um adulto estranho, pode demorar muito tempo e exigir paciência antes que a 
criança sinta suficiente confiança como para comunicar-se abertamente.

- Apreciar que as crianças podem ver sua situação de forma muito diferente de como a 
vêem os adultos.

Entre outros tipos de respostas e reações, as crianças podem fantasiar e até inventar explicações 
para eventos inusuais ou espantosos, expressar-se de maneira simbólica, concentrar-se em temas 
que parecem sem importância para os adultos, etc.

104 Oficina com especialistas em violência armada organizada de diferentes países.
105 Save the Children. Poniendo fin al castigo físico y humillante de los niños - Manual para la acción. 2005.
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Obstáculos para a participação de crianças
e adolescentes expostos à violência

Vimos que uma participação protagônica tem implícito o fato de que as crianças e adolescentes são 
cidadãos com plenos direitos, que participam em todos os âmbitos da sociedade que lhes respeitem. 
Para desenvolver metodologias adequadas de promoção da participação, é importante definir os 
obstáculos que existem para a participação infantil. Podemos distinguir entre obstáculos endógenos 
e exógenos. 
 

Figura 12

Se tomarmos a figura do processo da participação protagônica (Figura 12), os obstáculos endógenos 
podem ser salvos por meio de estratégias de empoderamento, e têm a ver com a falta de informação 
adequada, de consciência e de habilidades requeridas pela participação. Os obstáculos exógenos 
podem ser eliminados por meio de um processo de incidência e têm a ver com a falta de leis, 
regulamentos e procedimentos institucionalizados, que garantam o direito à livre associação, a 
participar nos âmbitos políticos, a ter acesso a opinar na mídia, a poder apresentar-se para um cargo 
público, etc.

Continua sendo um desafio salvar os obstáculos para a participação das crianças e adolescentes, pois 
trata-se de mudar relações de poder, que sem dúvida, serão defendidas por aqueles que possuem 
maior poder. “É complexa, longa e conflitiva a mudança cultural e a transformação de representações 
sociais, quando elas operam como funcionais e justificadoras de formas de dominação, submetimento 
e preconceito de umas faixas etáreas sobre as outras”.106 Isso se refere a uma sociedade que não 

106 Cussiánovich e Márquez. Op. cit., p. 20.
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reconhece crianças e adolescentes e se manifesta na resistência à mudança e na rejeição a uma 
transformação cultural, sem a qual os fatores exógenos poderão provocar uma retirada ao que é 
próprio e exclusivo de crianças, isto é, a uma privatização da participação protagônica e a uma 
participação significativa reduzível ao desenvolvimento psicológico individual da criança.

No Anexo 6, estamos apresentando uma lista completa dos obstáculos encontrados durante as 
oficinas com as crianças e adolescentes expostos às três formas de violência, igual que a dos 
obstáculos à participação encontrados na literatura.

10.1 Obstáculos para a participação de crianças e adolescentes em geral

As crianças e adolescentes expostos à violência também se enfrentam com obstáculos à sua 
participação, que não são típicos para eles unicamente.

Os espaços do bairro já não são tanto uma referência para os jovens urbanos na era da Internet e a 
comunidade para os jovens rurais passou de ser o seu espaço vital para ser o seu espaço temporário 
e efêmero (migração).

Muitas vezes, as crianças e os adolescentes não vêem com clareza a articulação entre suas 
necessidades diárias e as conquistas de caráter mais abrangente ou político. A participação é um 
processo que demora e a concepção de vida cotidiana de crianças e adolescentes é muitas vezes 
reduzida ao imediato, também porque a juventude como etapa é relativamente curta.

Assim mesmo, as crianças e adolescentes costumam ter um baixo nível de conscientização sobre a 
sua condição de sujeitos sociais. Por isso, é importante vê-los e que eles se vejam como potência 
(mais que como presente ou futuro), isto é, que possuam todas as condições para que se realizem 
plenamente.107 Outro obstáculo é o fato de que as crianças e adolescentes não são um grupo 
homogêneo e que a sociedade atual se caracteriza por seu individualismo e competitividade.

Existe uma incompetência geralizada para conciliar multiculturalidade com participação efetiva e 
também resulta ser difícil escapar do paradigma dominante da proteção que reflete o imaginário 
social sobre as crianças e adolescentes como seres débeis ou perigosos. Muitas vezes, para as 
próprias crianças e adolescentes lhes resulta difícil criar suas próprias formas de participação sem 
reproduzir os modelos autoritários e não-democráticos do mundo adulto.

Faltam recursos humanos capacitados para acompanhar adequadamente as crianças e adolescentes 
em sua participação protagônica, e a maior parte das vezes, a participação é simbólica, decorativa ou 
manipulada na consulta, na tomada de decisões, no controle e na execução.

107 Mais informação sobre a representação da criança como futuro, como becoming e por isso, sem peso no presente em 
Cussiánovich, Participación ciudadana de la infancia a partir del paradigma del protagonismo, p. 5.
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Enquanto não existir a expressão articulada de um movimento de crianças e adolescentes, em nível 
nacional e internacional, os partidos políticos e outros setores da sociedade que se aproveitam da 
falta de participação infantil, não levarão em consideração as opiniões dos jovens (por um lado, 
porque não têm direito a votar) e enquanto existir adulto-centrismo não será possível integrar as 
crianças e adolescentes no exercício do poder.

10.2 Crianças e adolescentes expostos à violência se enfrentam com obstáculos particulares 
ao seu protagonismo

Viver sob a ameaça da violência tem conseqüências significativas para a vida diária da criança e 
apresenta diferentes obstáculos para a sua participação:

- As crianças e adolescentes poderão sentir uma forte lealdade para com os seus pais, 
tornando difícil descrever como são realmente tratados.

- As crianças e adolescentes poderão sentir receio, vergonha e dor, o que pode interpor-
se quando tratam de expressar-se; estas dificuldades são agravadas em países onde as 
crianças e adolescentes não estão habilitados para expressar-se ou participar na tomada 
de decisões, em nenhum nível.

- Pode ser que os vejam como propiedade dos pais, com o dever de respeitar e fazer tudo 
o que os mais velhos indiquem.

- Não estão acostumados a falar sobre a violência que experimentam por parte dos 
adultos.

- Os muito pequenos podem ter dificuldades para reconhecer violência como tal, por ter 
sido socializados dessa maneira.

- Para meninas, meninos com deficiência e outros grupos discriminados, inclusive é mais 
difícil romper o silêncio.

- Alguns tipos de violência podem ser temas tabu ou acarreta grandes estigmas.
- A experiência de violência deixa as crianças e adolescentes sem confiança e desperta 

neles vitimização, passividade e silêncio.
- Crianças e adolescentes são muitas vezes mais vulneráveis em situações nas quais 

tenham menos oportunidade de exprimir sua opinião.108

Durante as oficinas, as crianças e adolescentes expostos às diferentes formas de violência 
identificaram vários obstáculos para a sua participação protagônica e significativa. A partir destes 
dados, chegamos às seguintes observações e conclusões.109

10.2.1 Superar obstáculos de crianças e adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante

Os obstáculos psicológicos para a participação de crianças e adolescentes expostos ao castigo 
físico e humilhante requerem estratégias de empoderamento, tanto para as crianças e adolescentes 
afetados como para os cuidadores, o pessoal de escola e companheiros que provocam os maus-

108 Save the Children. Poniendo fin al castigo físico y humillante de los niños - Manual para la acción. P. 98
109 Sistematização feita em base à informação coletada durante as oficinas com jovens expostos às três formas de violência.
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tratos. Um fator importante que deverá ser superado é o medo que os maltratadores lhes geram, é o 
que impede qualquer intervenção eficaz, já que não são capazes de comunicar o que acontece com 
eles. As capacitações sobre o tema dirigidas a todos os envolvidos para servir, tanto para a prevenção 
como para a detecção e a denúncia. As virtudes da participação das crianças e adolescentes em uma 
organização dirigida por crianças para romper ciclos de violência e recuperar-se psicologicamente 
foram descritas em um parágrafo anterior, e são altamente recomendáveis para salvar os obstáculos 
psicológicos.

Diferentes tipos de capacitação deverão promover formas não violentas de educação para os 
cuidadores e deixá-los ver a importância da participação protagônica de crianças e adolescentes 
para o exercício de seus direitos. Contudo, também, deverão existir espaços físicos seguros que 
facilitem a participação das crianças e adolescentes, tanto na comunidade como na escola. Uma 
participação institucionalizada, mas autônoma, é a melhor maneira para que suas opiniões sejam 
levadas em consideração.

É necessário dar atendimento especial aos grupos mais vulneráveis ao castigo físico e humilhante 
como as meninas, os portadores de deficiências e os menos informados na sociedade. Conseguir 
a mudança necessária no imaginário social sobre as crianças e adolescentes e a forma de criá-los, 
e políticas públicas dirigidas tanto à prevenção como ao atendimento de crianças e adolescentes 
expostos ao castigo físico e humilhante são questões de um trabalho de incidência a longo prazo, 
feito por organizações dirigidas por crianças em colaboração com outras organizações da sociedade 
civil.

10.2.2 Superar obstáculos de crianças e adolescentes expostos ao abuso e à exploração 
sexual

Vimos no capítulo sobre participação, conforme a situação da criança ou adolescente, que a situação 
na qual vivem antes de se converterem em vítimas já é uma de absoluta vulneração de direitos, de 
exclusão da cidadania, que os empurra para outra situação de vulneração de direitos, o abuso e a 
exploração sexual.

Os obstáculos para a participação que mencionam as crianças e adolescentes expostos ao abuso e à 
exploração sexual nos ensinam que sua situação de vítimas satisfaz, também, algumas necessidades 
e elimina algumas inseguranças, sobretudo econômicas. As experiências de abuso e exploração 
sexual, contudo, afetam a sua integridade física e sua auto-estima e a situação os isola cada vez mais 
de um ambiente saudável e protegido.

No campo da prevenção, é necessário detectar as crianças e adolescentes que estão nessa situação 
de exclusão, que poderia empurrá-los para a ESCI e oferecer-lhes acesso a um projeto de vida digna. 
O melhor seria integrá-los em uma organização, na qual possam compartilhar suas experiências com 
crianças e adolescentes na mesma situação e onde possam empoderar-se para salvar os obstáculos 
psicológicos e passar pela experiência grupal e protagônica, que permite romper ciclos de violência. 
Para as crianças e adolescentes que já são vítimas de abuso e exploração sexual, aplica-se a mesma 
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estratégia e é imprescindível que a sua saída dessa situação não signifique uma volta a anterior 
situação de exclusão.

Para crianças e adolescentes em situação de risco, é preciso tomar medidas preventivas que eliminem 
os fatores de risco que definimos como obstáculos para a sua verdadeira participação cidadã. Por 
isso, é necessário que se abram espaços de participação para as crianças e adolescentes, e que 
sejam destinados fundos e aprovadas leis para institucionalizar essa participação como um direito 
inalienável de todas as crianças e adolescentes.

É necessário, também, fazer incidência social para que mude o imaginário social sobre as crianças 
e adolescentes vítimas de abuso e exploração sexual, que agora carregam com um estigma e são 
discriminados, a fim de que essa rejeição se converta em um apoio por parte da comunidade. É 
preciso garantir o acesso da comunidade à informação em geral e promover relações eqüitativas de 
gênero e de geração.

Os grupos mais vulneráveis devem receber atendimento especial e é preciso dar uma certa autonomia 
às crianças e aos adolescentes para tomarem decisões, após terem recebido o empoderamento 
adequado. 

10.2.3 Superar obstáculos de crianças e jovens expostos à violência armada organizada

Para as crianças e jovens que vivem em uma situação inicial de vulneração de direitos, de exclusão, 
com múltiplas necessidades insatisfeitas, a gangue possui um grande atrativo, porque se apresenta 
a eles como una solução para muitas de suas necessidades, apesar da nova situação de desproteção 
que implica formar parte dela. Formar parte da gangue lhes proporciona dinheiro, status, poder e 
favorece os seus contatos com o sexo oposto.

Um fator psicológico importante das vítimas de violência armada organizada é o medo que eles têm 
de envolver a sua família,110 mas também o receio de tornar a experimentar a situação de exclusão 
anterior. O isolamento do mundo “normal” é também muito grande devido ao estigma que acarreta 
ser parte de uma gangue e pelo medo que apresentam para relacionar-se. Não existem espaços 
físicos seguros onde não se sintam ameaçados, tampouco lugares fora da gangue, onde crianças 
e adolescentes sintam que podem opinar e tomar decisões. Além disso, atualmente, a violência 
converteu-se em uma pauta cultural habitual para crianças e jovens nas nossas sociedades.

É necessário detectar as crianças e os adolescentes que vivem nesta situação de exclusão e dar-lhes 
acesso a um projeto de vida digna, preferentemente através de seu envolvimento em uma organização 
que os empodere dentro de um ambiente saudável, protegido e no qual possam compartilhar 
experiências e passar pela experiência grupal e protagônica que permitirá que não se convertam em 
vítimas ou sair da gangue. Uma organização dentro da qual as crianças e adolescentes possam criar 
uma réplica de sociedade, na qual sejam respeitados os direitos das crianças e adolescentes, e onde 

110 Durante a oficina, um ex- membro de gangue, relatava que seus famíliares sempre tinham que chamá-lo antes de entrar 
na casa, para que não disparasse neles, por causa do medo que tinha dos policiais ou membros de outras gangues.
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não sejam estigmatizados, poderá salvar muitos obstáculos para sua participação protagônica. Se as 
crianças e adolescentes vítimas da violência armada organizada não têm dívidas pendentes, outros 
membros das gangues tendem a não dificultar a sua partida.

É necessário, também, proporcionar informação sobre os direitos e fomentar o diálogo entre a polícia 
e os jovens. O forte estigma que existe sobre os jovens de certos bairros, de uma certa idade, de uma 
certa raça, ainda mais os impele a envolver-se com as gangues e assim se convertem em uma self-
fulfilling prophecy (efeito pigmaleão). Então, é importante fazer um grande trabalho de sensibilização 
com a comunidade em geral sobre a violência armada organizada e contra a discriminação. A 
participação dos jovens, para quem estão destinados os programas, deverá estar assegurada desde 
a apresentação e em cada etapa de qualquer programa.

A própria sociedade deverá preocupar-se em criar oportunidades reais de lazer e de trabalho para os 
jovens dos bairros em risco. Do mesmo modo, a sociedade tem a responsabilidade de oferecer uma 
educação em valores que repila o individualismo, o consumismo e o materialismo e apoiar a criação 
de redes sociais, que ajudem a criar um ambiente seguro e saudável com a participação dos jovens. 
A participação também deverá incluir os jovens vítimas da violência armada organizada, que não 
deverão ser vistos como criminais, sem direito a opinar.

Ao formular estratégias, sempre é importante entender que a violência armada organizada é um 
sintoma de problemas profundos na sociedade, que fazem com que seja impossível para os jovens 
construir o seu projeto de vida digna. Querer solucionar o problema de violência armada organizada 
sem considerar a marginalização social e econômica, a falta de infra-estrutura, a falta de vontade 
política para melhorar estes bairros, a corrupção, a pobreza e a quantidade de armas nas mãos de 
civis, é uma utopia. Desta maneira, somente será possível extrair alguns jovens da violência armada, 
enquanto de muitos outros se convertirão em novas vítimas.

Intervenções para fomentar a participação de
crianças e adolescentes expostos à violência

A violência é uma preocupação-chave de crianças e adolescentes no mundo todo. É necessário 
envolvê-los em ações contra a violência para criar uma sociedade que respeite o seu direito à 
proteção, que os apoie em sua resiliência e permita que se auto-protejam contra abuso, violações e 
injustiças.

A participação em um ambiente favorecedor e amistoso poderá ajudar as crianças e os adolescentes 
afetados pela violência a explorar experiências passadas e recuperar confiança no futuro. Além 
disso, a participação poderá ser um instrumento importante para deixar para trás a vitimização, a 
passividade e o silêncio.

Tendo a oportunidade de participar, as crianças poderão compartilhar suas experiências e ter um 
maior controle sobre suas vidas, menor risco de exploração e menos medo em situações de vida, 

11.
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onde prevalecem regras estritas, como nas instituições do Estado. As experiências mostram que se 
as crianças e adolescentes puderem ter um fácil acesso a adultos que os levem a sério, as situações 
de violência ocultas ou ignoradas virão à tona, e as crianças e adolescentes que têm acesso à 
informação sobre procedimentos de queixa ou mecanismos de informe irão procurar ajuda para 
autoproteger-se.

A participação melhora a autoconfiança e a auto-estima de crianças e adolescentes ante situações 
de violência. Crianças e adolescentes, ao participar, adquirem e expanden suas habilidades, sabendo 
que outros compartem experiências similares, conseguem ter propósitos e competências para as 
suas próprias vidas e a crença de que podem influir de maneira positiva em suas próprias vidas e 
nas de outros. As crianças e adolescentes que puderam participar de municípios escolares, comitês 
do povo e clubes de jovens utilizaram estas oportunidades para manifestar, prevenir e terminar a 
violência contra eles mesmos, seus iguais e a comunidade.111

Durante as oficinas com as crianças e adolescentes expostos às diferentes formas de violência, 
eles propuseram várias intervenções visando promocionar a sua participação protagônica, que 
sistematizamos para o nosso marco conceitual.112 Separamos as intervenções propostas pelas 
crianças e adolescentes durante as oficinas (11.1, 11.2 e 11.3) e as propostas pela literatura (12). 
Uma primeira sistematização das intervenções podem ser encontradas no Anexo 7.

11.1 Intervenções propostas por crianças e adolescentes expostos ao castigo físico e 
humilhante

Para empoderar crianças e adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante resultam muito 
efetivas as metodologias que utilizam a arte: teatro, fitas audiovisuais, slides, imagens, canções e 
oficinas. Também o uso das novas tecnologias de comunicação poderá romper o isolamento em que 
vivem as crianças e adolescentes afetados. São necessárias metodologias para ensiná-los a organizar 
espaços para trabalhar o tema de castigo e dos direitos em geral, e os laços do companherismo são 
motivações fortes para desenvolver habilidades. Igualmente é importante promover valores dentro do 
grupo, como a responsabilidade, o respeito, a igualdade de oportunidades, a tolerância, etc.

Em todas as estratégias de incidência, as crianças e adolescentes deverão estar envolvidos, de 
preferência representantes das organizações dirigidas por crianças. Diversas metodologias como 
o teatro, spots radiofônicos realizados por crianças e adolescentes que os empoderam, poderão 
também servir para a incidência social, do mesmo modo que feiras informativas, jornadas de reflexão, 
concertos, desfiles pelas ruas (pasacalles) e diversas campanhas de sensibilização.

É necessário, também, envolver as próprias crianças e adolescentes expostos ao castigo físico e 
humilhante nas estratégias de incidência política e de vigilância social. De preferência, eles mesmos 

111 Secretaria Regional da América Latina para o Estudo das Nações Unidas sobre a Violência contra Crianças – Relatório da 
América Latina no marco do Estudo das Nacoes Unidas , 2006, p. 79.

112 Sistematização feita em base à informação coletada durante as oficinas com jovens expostos as três formas de violência. 
Os dados colhidos estão nos anexos.
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por meio de uma organização e com o apoio de outras organizações da sociedade civil “ganham” os 
espaços públicos de participação, onde poderão dar sua opinião e tomar decisões.

É desejável promover a participação de crianças e adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante 
em uma organização dirigida por crianças e tentar institucionalizar essa participação. A mídia e o 
espaço da escola resultam ser de grande utilidade na hora de convencê-los a formar parte de uma 
organização, que deverá incluir crianças e adolescentes de diferentes idades, habilidades, sexos e 
grupos sociais, pois são fatores que influem na sua vulnerabilidade ao castigo físico e humilhante.

Para ganhar os espaços de participação, é imprescindível sensibilizar os pais de família, professores 
e autoridades. Além disso, é necessário capacitá-los sobre castigo físico e humilhante. Também 
o pessoal de saúde, que muitas vezes, são os primeiros em detectar casos de castigo físico e 
humilhante, deveriam saber como proceder.

11.2 Intervenções propostas por crianças e adolescentes expostos ao abuso e exploração 
sexual

As crianças e os adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual têm uma grande necessidade 
de oficinas de prevenção, de sentir-se parte de uma organização como ambiente seguro e saudável, 
onde vivem processos de reconhecimento pessoal e realizam exercícios de participação sobre o 
tema por meio de atividades lúdico-pedagógicas e recreativas. Desta maneira, são empoderados 
para empreender ações coletivas de incidência e desenvolver habilidades de auto-proteção desde 
a organização. Dentro da organização aprendem a falar sobre seus problemas, o que é o início 
de uma transformação pessoal para um pensamento diferente sobre os direitos, as relações de 
poder, o crescimento pessoal, a sociedade e os valores. As vítimas de abuso e exploração sexual 
conseguem falar em lugares públicos depois de algum tempo, o que ajuda a outras pessoas na 
mesma situação e ao mesmo tempo tem um efeito positivo na auto-estima das primeiras. Formar 
opiniões sólidas e habilidades de liderança, acertividade e prevenção atingidas dentro da organização 
lhes proporciona uma importante capacidade de autoproteção. Dentro da organização aprendem 
sobre os seus direitos e como fazê-los valer, obtêm uma educação em valores básicos e incorporam 
habilidades sociais como solidariedade, empatia e boas relações interpessoais. Assim mesmo, 
aprendem como deverão denunciar um caso de abuso e exploração sexual. Sobretudo, as técnicas 
teatrais resultam ser efetivas para que as crianças e adolescentes expostos ao abuso e a exploração 
sexual se autoconheçam, valorizem e aceitem-se a si mesmos; esta metodologia serve, também, 
para envolver as novas crianças e novos adolescentes. Todos estes elementos servem para que as 
crianças e adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual sejam capazes de tomar medidas 
preventivas, autoproteger-se e viver como verdadeiros cidadãos.

Em termos de incidência, é necessário formular estratégias para diferentes espaços: a família, a escola 
e a comunidade. Na familia, é importante despertar o interesse sobre o abuso e a exploração sexual 
e seus membros podem contribuir muito na hora de rever e detectar vítimas. Também, a organização 
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de crianças e adolescentes expostos ao abuso e à exploração sexual é um lugar importante para 
detectar casos de abuso sexual intra-familiar e propor as medidas adequadas.

As autoridades da escola deverão apoiar processos de sensibilização sobre esta problemática e abrir 
espaços para que as crianças e adolescentes possam reunir-se e refletir sobre isso. Além disso, 
um espaço inicial criado na escola é um excelente começo para criar una organização de crianças 
e adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual. Desde a escola poderão ser promovidas 
réplicas em outras escolas e fazer incidência social em todo o distrito. A estructura institucionalizada 
da escola oferece uma boa oportunidade para que crianças e adolescentes se comuniquem com 
outros sobre o tema, empreendam ações de prevenção em conjunto e conscientizem sobre o tema na 
comunidade. A escola deverá integrar a problemática no seu curriculo para romper mitos relacionados 
com a sexualidade, com o apoio de campanhas de incidência e, assim, atingir um efeito catalizador 
importante em matéria de prevenção. Para tudo isso, poderá ser útil a participação institucionalizada 
de crianças e adolescentes (municípios escolares ou outra organização similar) que eventualmente 
exista.

Diversas são as estratégias de incidência de crianças e adolescentes expostos ao abuso e exploração 
sexual na comunidade. Existem estratégias lúdicas contra a exploração infantil, como murais 
desenhados por crianças e adolescentes, grupos de dança, reclamos radiofônicos realizados por 
jovens, marchas, organização de fóruns juvenis sobre o tema e promoção de articulação em nível 
regional, nacional e internacional de iniciativas juvenis. Ao mesmo tempo, é necessário apoiar a 
colaboração entre organizações juvenis com mães ou pais, organizadas contra a ESCI e com ONGs 
para incidir em políticas públicas, bem como promover a sua colaboração com escolas e municípios 
para realizar a prevenção para crianças em tenra idade e adolescentes em alto risco de converter-
se em vítimas de ESCI (escolinhas). Igualmente, é necessário organizar, com a ajuda de crianças e 
adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual, capacitações e oficinas dirigidas aos pais de 
família na prevenção deste problema e na defesa dos direitos da infância. A participação das crianças 
e adolescentes expostos ao abuso e à exploração sexual, também é desejável na elaboração de 
programas, legislação e no atendimento jurídico e psicológico. É imprescindível fazer incidência para 
que o estado apoie financeiramente a criação de organizações dirigidas por crianças e institucionalize 
a sua participação em assuntos públicos que afetem as crianças expostas a esta situação.

11.3 Intervenções propostas por crianças e adolescentes expostos à violência armada 
organizada

O medo é um fator preponderante entre crianças e adolescentes expostos à violência armada 
organizada, que poderão aprender a expressar-se por meio de metodologias de arte e simbolismo. 
O esporte resulta ser uma boa atividade de entrada para despertar o interesse nas crianças e nos 
adolescentes para que se vinculem a uma organização. O esporte ensina-lhes a terem disciplina, 
aceitar normas e a terem diferentes expectativas. É importante potenciar interesses, capacidades e 
imaginários, visando a canalizar a abundante energia dos jovens para objetivos positivos.
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Para as vítimas de violência armada organizada, é necessário empoderá-los para gerar uma 
capacidade de resiliência que possa ser um fator importante para que se convertam em líderes, com 
um exemplo para outros que estão prestes a serem vítimas. Os jovens têm que recuperar a confiança 
e a auto-estima através do acesso a um projeto de vida digna, sem medo e com direitos, o que pode 
ser iniciado dentro de uma organização, onde recebam uma educação em valores e aprendam a 
rejeitar o consumismo, as drogas, as armas e a idéa das mulheres como objetos. O acompanhamento 
de um adulto com alto nível de aceitação pelo grupo, resulta ser um fator indispensável.

Ao mesmo tempo em que se realizam estratégias de empoderamento dentro de uma organização, é 
necessário desenvolver programas que ofereçam oportunidades de trabalho e recreio na sociedade. É 
preciso, também, estimular o diálogo entre as crianças e adolescentes e instituições governamentais 
e envolver os expostos à violência armada organizada em cada etapa do ciclo de projetos, uma 
participação que até o momento tem sido escassa, seja pelo estigma de criminais que levam essas 
crianças e adolescentes expostos à violência armada organizada, ou seja pelo desconhecimento dos 
direitos das crianças e adolescentes em geral.

A abordagem deverá ser preventiva, mas também temos de promover a justiça restauradora 
e medidas alternativas ao encarceramento, para que os jovens afetados possam resgatar o que 
existe de melhor de sua condição humana e participar de novo de maneira autônoma na sociedade. 
A organização, além de dar pautas para autoproteger-se, poderá ajudar na proteção oferecendo 
símbolos da organização para as crianças e os adolescentes, que os identifiquen na rua. Do mesmo 
modo, é necessário estabelecer um sistema de seguimento dos jovens que decidiram dizer adeus à 
vida violenta da gangue.

É preciso seguir investigando o tema das crianças e adolescentes expostos à violência armada 
organizada e envolvê-los no processo. Impulsionar a criação de organizações dirigidas por crianças 
com capacidade de recuperação psicológica, através da experiência grupal e com possibilidades 
de incidência real na sociedade orientada para a defesa de seus direitos, é uma estratégia 
indispensável.

Não se pode deixar de envolver às famílias, e sobretudo às mulheres, para mudar o imaginário social 
que aceita a violência como uma pauta cultural. Estas famílias deverão ter a possibilidade de participar 
nas mesmas oficinas sobre cidadania, porque se trata de emancipar a toda uma comunidade.

Intervenções encontradas na literatura
para promover a participação de crianças e
adolescentes expostos às três formas de violência

A literatura menciona diferentes intervenções que promovem a participação de crianças e adolescentes 
expostos às três formas de violência; não obstante não as investigue a fundo e também não se remita 

12.
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aos resultados das mesmas. Fazemos uma resenha das intervenções mais importantes no Anexo 7, 
aí está a lista completa das intervenções encontradas.

12.1 Intervenções para crianças e adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante

As crianças e adolescentes podem encontar-se envolvidos, como atores ativos, em muitas atividades 
contra o castigo físico e humilllante. O melhor mecanismo, que já foi anteriormente descrito, é 
permitir que formem parte de uma organização dirigida por crianças com colaboradores adultos. 
Isso permite-lhes romper ciclos de violência e construir coletivamente uma réplica de sociedade 
segura e inclusiva com valores democráticos, e formular efetivas estratégias de incidência, para 
lutar contra o castigo físico e humilhante. Dentro da organização, poderão escolher representantes 
para fazer consultas com suas bases, para decidir de que maneira poderão colaborar com as outras 
organizações da sociedade civil, que deveriam respeitar as crianças e adolescentes representantes 
eleitos e adequar-se as decisões que foram tomadas democraticamente. Como o perfil da criança ou 
do adolescente em risco de sofrer castigo físico e humilhante não está tão definido como em outros 
casos de violência, o tema poderá ser debatido em qualquer organização de crianças e adolescentes. 
Contudo, é muito importante levar em consideração as crianças com deficiência, as meninas e os 
menos informados, porquanto constituem um grupo de alto risco.

As crianças e os adolescentes poderão participar em pesquisas e em cada etapa do ciclo de projeto 
e poderão desenhar as suas próprias campanhas mediáticas e produzir as suas próprias obras de 
teatro para a incidência social. A estratégia de formar educadores jovens resulta ser muito efetiva 
para prevenir e identificar casos de violência e ajudar no atendimento.

Os conselhos escolares são organismos democráticos de crianças e adolescentes, que poderão 
promover um ambiente seguro dentro da escola, e que muitas vezes servirão como uma primeira 
experiência de organização autônoma. Este conselho poderá ser bastante efetivo para denunciar 
casos de castigo físico e humilhante por parte do pessoal escolar e, também, para detectar e informar 
sobre casos de violência intra-familiar. Incluir direitos da infância no currículo escolar é sumamente 
importante, e se as crianças e adolescentes não forem à escola, dever-se-á promover a capacitação 
em direitos através dos cuidadores e da comunidade. A escola e a organização são lugares ideais 
para estimular diálogo e boas práticas entre iguais. Além de sensibilizar as crianças, adolescentes 
e adultos sobre os perigos do castigo físico e humilhante, é preciso estabelecer um mecanismo de 
denúncia que respeite a discreção da criança e do adolescente.

Igualmente, é importante estimular a participação de um representante de crianças e adolescentes 
nos governos locais para defender seus direitos e incidir social e políticamente para exigir o fim 
do castigo físico e humilhante. O melhor apoio que podem dar as organizações da sociedade civil 
representadas por adultos é fomentar espaços seguros para os jovens, onde eles aprendam, falem, 
opinem sobre o castigo físico e humilhante e tomem decisões para acabar com este problema.
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12.2 Intervenções para crianças e adolescentes expostos ao abuso e à exploração sexual

Do mesmo modo, no caso de abuso e exploração sexual, vimos que o melhor mecanismo para romper 
ciclos de violência e fazer incidência é formando parte de uma organização dirigida por crianças, 
na qual seja possível desenvolver habilidades para autoproteger-se, intercambiar experiências 
entre iguais, recuperar a auto-estima e converter-se em um ator social, que luta contra a violência. 
Dentro da organização dirigida por crianças e com o apoio de adultos profissionais, os jovens 
poderão desenvolver novas e positivas relações. Além disso, tanto nas organizações dirigidas por 
crianças, nas escolas e nas comunidades, é possível proporcionar às crianças e aos adolescentes, 
capacitações em habilidades para a vida, eqüidade de gênero, direitos da infância, administração 
de conflitos, etc. 

Corresponde às organizações da sociedade civil, representadas por adultos, dar às crianças e aos 
adolescentes um acesso à informação e aos recursos, e desenvolver as habilidades de jovens, para 
que se organizem e convertertam em conselheiros, comunicadores e líderes comunitários. É preciso 
criar oportunidades para que as crianças e adolescentes desenhem e participem em campanhas de 
incidência social que promovam a proteção. É necessário promover associações entre organizações 
por eles dirigidas e pela polícia e pelos governos para compartilhar idéias sobre as efetivas maneiras 
de combater a ESCI e ajudar a reduzir o medo dos jovens ante as figuras de autoridade. Os jovens 
poderão ser protegidos durante atividades na comunidade, proporcionando-lhes materiais de 
identificação com certos projetos.

É imprescindível deixar que as crianças e os adolescentes expostos ao abuso e à exploração sexual 
participem na pesquisa, no planejamento, no desenvolvimento, na realização e seguimento de 
políticas e programas. Porém, seria melhor apoiar os projetos próprios de crianças e adolescentes, 
pois eles mesmos são os mais indicados para identificar métodos que possam ter um impacto 
positivo em seus ambientes mais próximos, incluídas a criação de bibliotecas, áreas recreativas e 
clubes de jovens.

É sumamente importante oferecer oficinas de teatro, poesia, marionetes, pintura, dança e 
literatura, que permitam que as vítimas se expressem através da arte e outros meios criativos, que 
lhes proporcionem confiança através de representações públicas em outras organizações, colégios 
e comunidades locais. Não há protagonismo sem arte, sem estética e sem jogo. O protagonismo 
é autonomia, criatividade permanente, e na arte se fusionam a criatividade, as impressões 
pessoais, a existência de cada um. Se há algo que possa permitir entender o direito à participação 
protagônica, será caso venha comprometido com a arte, a imaginação e a sensibilidade, que 
são elementos que se perdem em uma sociedade fatigada pela sobrevivência diária e o circo e a 
bufoneria que os meios de comunicação social entregam. O protagonismo expressado na arte e na 
criatividade constitui uma contracultura à forma deteriorada de humor que atualmente é vendida, 
em particular na pobreza da nossa televisão.113 Através do teatro cria-se um espaço de jogos, 

113 Entrevista com Alejandro Cussiánovich, novembro, 2007.
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criação e beleza que contrasta com as experiências traumáticas e daninhas vividas pelas crianças 
e adolescentes vítimas de abuso e exploração sexual. É preciso começar um caminho de procura, 
aprendizagens, surpresas, estudo e certa dose de magia.

Evidentemente, é indispensável que todas as iniciativas estejam baseadas nos princípios estabelecidos 
de cuidado e proteção para que a participação seja significativa.

12.3 Intervenções para crianças e adolescentes expostos à violência armada organizada

As crianças e adolescentes envolvidos em gangues já estão organizados, mas de uma forma 
disfuncional, que além disso, põem em perigo suas vidas. Aqui é importante, tanto para as crianças 
e adolescentes em risco, como para os já envolvidos na violência armada organizada que lhes seja 
proporcionada a oportunidade de formar parte de uma organização, que lhes ofereça criar uma 
réplica de sociedade não violenta com valores democráticos, no qual não sejam julgados por seu 
passado e possam começar a construir un projeto de vida digna, sem violência. Aqui, poderão 
aprender a contribuir com sua comunidade e a se converterem em líderes comunitários e modelos 
para os outros.

Além disso, os jovens que abandonaram o tráfico de drogas são indispensáveis para participarem 
no desenho e na implementação de programas contra a violência armada organizada. Incentivar um 
diálogo entre estes jovens e a comunidade pode reduzir os estigmas e preconceitos existentes.

Assim mesmo, programas do Estado que dêem incentivos financeiros como forma de garantir a 
permanência das crianças e adolescentes na escola e desenvolvam programas para a inserção em 
um trabalho, são muito importantes. Contudo, é necessário desenvolver habilidades nas crianças 
e adolescentes para transformar a toda a comunidade. É recomendável oferecer assessoramento 
e ajuda psicológica para as famílias das crianças e adolescentes expostos à violência armada 
organizada.

No caso de participantes das gangues privados da liberdade, é necessário interceder em prol da 
aplicação de uma justiça restaurativa, que resgate o melhor de sua condição humana.
 

Experiências de promoção de participação
das crianças e adolescentes expostos à violência

No Anexo 8, encontramos a lista completa de experiências de promoção da participação das crianças 
e adolescentes expostos à violência em geral, e às três formas de violência, em particular. Para o 
nosso marco conceitual foram sistematizadas as experiências que poderiam ser replicadas.

13.
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13.1 Experiências das crianças e dos adolescentes expostos à violência em geral

Foi abordado o tema da violência através das organizações de crianças e adolescentes nas escolas 
e através da educação cívica e educação para a paz, que inclui, também, capacitações para o 
pessoal da escola e para os pais, no manejo pacífico de conflitos. Os programas de capacitação 
sobre cidadania ajudam os jovens a dar o exemplo para que renunciem à violência. A escola é vista 
como um espaço ideal para combater a violência, de acordo com o Estudo sobre Violência contra 
Crianças.

Foram instalados conselhos juvenis locais para empoderar os jovens para uma participação consciente 
e não violenta na vida comunitária, e foram abertos centros juvenis em áreas com gente deslocada 
para fomentar o diálogo entre diferentes etnias. Foi organizado um serviço social juvenil para 
promover o potencial dos jovens, que podem envolver-se em trabalhos sociais e ajudar a construir 
uma sociedade segura.

Diferentes programas buscam criar ambientes seguros para crianças e adolescentes na casa, na 
escola e na comunidade, onde possam viver e desenvolver plenamente seu potencial. O esporte e a 
arte são metodologias usadas para chegar e empoderar os jovens para que adotem estilos de vida 
positivos. Alguns programas estão dirigidos pelos próprios jovens e incluem a promoção da qualidade 
e o acesso a serviços públicos, desenvolvimento de políticas e reforma legislativa e incidência e 
mobilização social.

O teatro, entre outras manifestações artísticas, é utilizado como iniciativa de ação social e política, 
que surge como resposta coletiva face à violência contra os homens e as mulheres jovens, e a 
imposição de um modelo autoritário de controle nos setores populares urbanos.

13.2 Experiências das crianças e dos adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante

Em alguns países, as crianças e adolescentes se organizaram em comissões em torno do castigo 
físico e humilhante, em aliança com ONGs, e fizeram campanhas mediáticas e contatos com políticos 
e congressistas. As crianças e adolescentes utilizaram a mídia para a incidência social, por exemplo, 
para a promoção de formas não violentas de criar, e participaram em documentários emitidos em nível 
nacional, visando a eliminar a prática de castigo físico e humilhante. Foram, também, organizados 
petitórios visando a solicitar a aprovação da legislação que proibe as prática deste tipo de violência.

Através de uma pesquisa foram desenvolvidos recursos educativos, tanto para crianças e adolescentes 
como para adultos, que incorporam os pontos de vista dos primeiros, a fim de apresentar os resultados 
ao governo, convertendo-os em políticas públicas.

O incentivo da comunicação e o diálogo entre crianças e adolescentes de diferentes escolas e 
organizações juvenis sobre o castigo físico e humilhante foi uma ótima estratégia para sensibilizar 
a infância sobre o problema da violência. Existem clubes dos direitos da criança, dentro da escola, 
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cujos membros aconselham os alunos, falam com os pais abusivos, representam as crianças e os 
adolescentes castigados e informam sobre os casos na escola.

Foram organizadas cúpulas internacionais, nas quais representantes infantis de diferentes países 
discutem o problema do castigo físico e humilhante e elaboram propostas a respeito, e crianças e 
adolescentes negociam através de suas organizações seus direitos com as autoridades locais, os 
cuidadores e os empregadores.

13.3 Experiências das crianças e dos adolescentes expostos ao abuso e à exploração sexual

Um grupo de meninas, de várias etnias, organizaram-se para identificar lugares perigosos e 
procuraram apoio emocional e proteção dos mais velhos, a fim de criarem subúrbios sem riscos. 
Os adultos as apoiavam, sobretudo nas negociações com as autoridades, para solicitar vigilância 
nas áreas perigosas. As meninas consideraram necessário incluir os meninos para poder mudar a 
sua atitude com relação a elas e estabeleceram normas para o comportamento grupal, incluindo o 
respeito pela confidencialidade. Foram organizadas sessões interativas com atores comunitários para 
mudar a atitude sexista, obras de teatro de rua, jornais murais, publicações, concursos de oratória, 
vídeos e documentários sobre abuso e exploração sexual. Elas desenvolveram uma atitude de 
denúncia e abriram uma seção de cartas com esse objetivo. Passaram mensagens contra o assédio 
no cinema e conseguiram proibir vários casamentos precoces na comunidade. A participação das 
meninas, em todas estas atividades, empoderou-as para autoproteger-se, e os irmãos das meninas 
foram envolvidos nas ações, e isso fez com que eles abrissem os olhos e agora não só deixaram de 
incomodar as meninas, como também as protegem.

Foi fomentado um diálogo entre adultos, crianças e adolescentes em torno à prevenção do abuso e 
da exploração sexual e sobre a melhor maneira de apoiar as crianças para que revelem o abuso e 
expressem os seus sentimentos, temores e problemas. Crianças e adolescentes vítimas de abuso e 
exploração sexual tiveram acesso a um ambiente de confiança, no qual se podem empoderar antes 
de poder expressarse sobre suas experiências. Para ter resiliência, é importante que as vítimas 
sintam afeto, sociabilidade e alegria. Poder confiar em alguém, tornou-se um requisito prévio para 
buscar apoio sem medo, e informar sobre o abuso às autoridades. As fontes de apoio são familiares, 
profissionais, amizades, terapêutas e congêneres. 

O empoderamento de crianças e adolescentes, através do teatro infantil, para romper o silêncio em 
torno do abuso e da exploração sexual, teve bastante êxito com as comunidades indígenas nas áreas 
rurais. A força do programa residia no apoio e na visibilidade que a comunidade deu às crianças e aos 
adolescentes. Existem, também, técnicas de teatro com crianças e adolescentes vítimas de ESCI, que 
foram além do atendimento terapêutico ao explorar outras formas de participação através da arte. 
O interessante é que a técnica do teatro não somente foi uma arma importante para a recuperação 
psicológica, mas também foi uma ferramenta formativa na qual as próprias crianças aprenderam a 
falar sobre o tema. Do mesmo modo, o teatro, o drama e os jogos de papéis efetuados por crianças 
e adolescentes, têm sido usados, com bastante éxito, como instrumentos para a incidência. Desta 
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maneira, foram transferidas mensagens de maneira mais indireta e os atores puderam sentir-se 
livres para mostrar incidentes de abuso que, provavelmente, nunca teriam mencionado durante uma 
entrevista.

Além disso, organizações de crianças e adolescentes expostos ao abuso e à exploração sexual 
trabalharam no resgate e na recuperação de vítimas, e na promoção de uma mudança de atitude 
na comunidade frente às vítimas. Foi incentivada a participação nas escolas por meio dos Governos 
Estudantis e nas comunidades com outras formas existentes de organização infantil. Foram feitas 
alianças entre organizações dirigidas por crianças e a polícia para a identificação e a denúncia 
de casos de abuso e exploração sexual, e existem experiências de vínculos institucionais entre 
representantes de crianças e adolescentes dentro da escola e autoridades penais, o que dá um 
poder real aos primeiros na luta contra o abuso e a exploração sexual.

13.4 Experiências das crianças e dos adolescentes expostos à violência armada organizada

Sem dúvida, a violência armada organizada é a forma de violência que tem menos experiências 
bem-sucedidas, devido aos fortes preconceitos sobre o tema e a falta de pesquisa. Inclusive algumas 
contribuições valiosas sobre violência armada organizada foram omitidas —em última análise e 
sem explicação— do relatório do especialista independente para o Estudo sobre Violência contra 
Crianças. Contudo, encontramos algumas experiências úteis.

Foi criada uma política de serviço jovem como alternativa à educação e aprendizagem, que 
integra o serviço comunitário com a educação, mostra as responsabilidades cívicas e fortalece a 
comunidade.

As gangues foram incorporadas ao diálogo, como forma de assegurar que os grupos terão uma 
participação significativa. Sobretudo, nos casos menos violentos e armados,114 resulta efetivo 
contatar os líderes dos grupos e incentivá-los para que participem do desenho de programas de 
desarmamento, desmobilização e reintegração para os seus membros. Uma série de projetos 
incorporaram com êxito, atores juvenis armados a projetos sociais e programas de reintegração. 
Em alguns países, as próprias gangues solicitaram reuniões com representantes governamentais e 
vice-versa. O fato de incluir a esses jovens na discussão sobre como diminuir a sua participação na 
violência armada organizada, contribui muito para melhorar o efeito dos programas que tenham este 
objetivo. Pode haver a necessidade de métodos de negociação e de diálogo diferentes para os grupos 
armados mais violentos,115 semelhantes às táticas de resolução de conflitos com grupos armados em 
situação de conflito armado. A resolução de conflitos entre grupos também foi um tema central das 
autoridades para poder limitar a violência armada.116

114 Tipo 1 e tipo 2 de acordo com Nem guerra nem paz de Luke Dowdney.
115 Tipo 3.
116 Luke Dowdney. Nem guerra nem paz. 2005, p. 304.
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Diferentes organizações dão aulas de cidadania aos jovens e às suas famílias e, ao mesmo tempo, 
proporcionam-lhes a oportunidade de praticar esportes como capoeira e boxe, e fornecem educação 
e acesso ao trabalho. A idéia é misturar vários componentes que, em combinação, dêem aos jovens 
a melhor possibilidade de conseguir o seu espaço em uma sociedade da qual foram excluídos. 
Atividades culturais e esportivas resultam ser efetivas como uma forma de prevenção social dirigida 
aos jovens de áreas com altos níveis de violência.
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Em decorrência deste estudo, desenvolvemos um extenso marco conceitual sobre a promoção da 
participação protagônica e significativa de crianças e adolescentes expostos à violência, partindo de 
um estudo da literatura, e de consultas diretas feitas aos especialistas, e por meio de oficinas com 
crianças e adolescentes expostos à violência.

Dentro do marco conceitual, encontramos referências a uma primeira sistematização de todos os 
dados e fontes bibliográficas coletadas em uma folha de cálculo, com opções de procura por temas. 
O marco conceitual nos permite chegar às seguintes conclusões e recomendações e tratamos de 
responder às perguntas-chave da investigação, elaborando uma listagem de estratégias que devem 
servir para desenvolver metodologias no marco de um programa o projeto:

- De que maneira as crianças e adolescentes podem exercer o seu direito de participar nas 
estratégias diretas de prevenção de todas as formas de violência?

- De que maneira podem ser envolvidos, as crianças e os adolescentes que sofreram algum 
tipo de violência, no projeto de estratégias e intervenções, porém, sem expô-los, nem 
fazer com que se sintam de novo vítimas e/ou estigmatizá-los?

Ao desenvolver políticas públicas, programas e estratégias para fomentar os direitos das crianças 
e dos adolescentes não basta que consideremos a sua participação como se fosse mais um ponto 
da agenda. Trata-se, isso sim, de que as próprias crianças e adolescentes elaborem uma agenda 
própria e busquem o apoio dos adultos para realizar os seus próprios programas. Embora isso possa 
parecer simples de aplicar, não o é, pelo fato de que se trata de uma luta em um cenário de relações 
de poder, de representações sociais que justificam a dominação e o privilégio dos adultos sobre 
crianças e adolescentes.

Conseguir que os adultos cedam o poder para as crianças e os adolescentes é um processo não só 
complexo, mas também difícil, pois as crianças e os adolescentes necessitam dos adultos por terem 
um maior e quase exclusivo acesso aos recursos, ao conhecimento, aos meios de comunicação, etc. 
Paradoxalmente, para terminar com a dominação exclusiva dos adultos, é preciso que as crianças 
e os adolescentes se aliem com os seus atuais dominadores e cheguem a um exercício do poder 
compartilhado. Aquí é importante que as crianças e os adolescentes tenham contato com modos 
alternativos de ser adulto, isto é, que possam encontrar nos seus educadores outra cultura de adultez 
diferente a que predomina atualmente na família, na sociedade ou no Estado.

Neste cenário, a transversalização dos direitos da criança, em todas as políticas, programas e 
estratégias, sem dúvida, significa um importante avanço. Entretanto não garante que uma parte 
importante dos fundos seja destinada diretamente às organizações dirigidas por crianças e permitam 
às crianças e aos adolescentes que se reforçem como grupo na sociedade, para mudar essa relação 
de poder desigual. Em tal sentido, a experiência dos grupos feministas pode servir de exemplo.

É uma lástima que o discurso da proteção a qual as crianças e os adolescentes têm direito é 
constantemente utilizado pelos adultos para evitar que cumpram com o seu verdadeiro papel na 
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sociedade, como sujeitos de direito, como cidadãos. Contudo, esta participação lhes permitiria que 
se colocassem em melhores condições para proteger-se, cuidar de si próprios e de seus iguais, 
e ser parte do desenvolvimento de sua comunidade. Uma participação que empodere e que não 
exponha crianças e adolescentes a situações de maior risco, promove a proteção e a transcende para 
converter crianças e adolescentes em atores sociais.

No caso das crianças e dos adolescentes expostos à violência, a necessidade de assegurar 
proteção, durante a sua participação, é maior e, além disso, o adulto acompanhante deve ser uma 
pessoa que conscientemente deixe que o protagonismo das crianças e dos adolescentes cresça 
á custa do seu próprio, um indivíduo que saiba como medir os riscos e que tenha a capacidade 
de acompanhá-los em seu sofrimento pela violência vivida. A necessidade de uma maior proteção 
representa também um risco maior de manipulação, que poderia converter a criança em um objeto 
vulnerável e sem voz.

A participação das crianças e dos adolescentes na discussão pública e na tomada de decisões 
deve garantir-lhes bem-estar e convertê-los em cidadãos com plenos direitos. A sociedade deve 
ser conscientizada sobre o direito à participação das crianças e dos adolescentes, e isso deve 
tornar-se efetivo através de leis e políticas públicas, visando a transformar as representações sociais 
existentes.

A participação, que é o nosso objetivo, deve ser protagônica e significativa. Protagônica porque deve 
implicar processos de empoderamento e incidência que conduzam a um novo modelo de sociedade, 
na qual exista uma relação eqüitativa de poder entre adultos, crianças e adolescentes, e que permita 
aos últimos, viver uma vida digna como cidadãos com plenos direitos. Deve ser significativa, porque 
cada processo de participação deve aspirar à excelência e seguir rigorosos padrões de qualidade 
que, especialmente nos casos de violência, permitam combinar protagonismo com proteção. Os 
programas para incentivar o protagonismo das crianças e dos adolescentes devem promover estes 
processos. Deste modo, as crianças e os adolescentes expostos à violência poderão explicar a 
complexidade de suas experiências, e sentir-se mais seguros para autoproteger-se e exprimir-se, 
visibilizar seus problemas para a sociedade e impulsionar medidas disciplinares para os agressores.

A estratégia que deve ser aplicada e o papel do adulto, quando acompanha crianças e adolescentes 
expostos à violência, muda conforme o espaço, a situação, o mecanismo e a metodologia utilizados 
e, sobretudo, de acordo com a história específica de cada menino ou menina.

Ao nível familiar é importante considerar que “o privado é o público” para poder acabar com 
as situações de violência intra-familiar, que nada mais faz do que dificultar a formação de uma 
personalidade protagônica e reproduzir o caráter violento e autoritário nas crianças e nos adolescentes. 
É imprescindível que os pais e as mães sejam capacitados institucionalmente sobre como criar os 
filhos e as filhas. Igualmente, o bairro, como cenário importante de inter-relação social, produção 
de cultura e de desenvolvimento psicosocial, deve dar às crianças e aos adolescentes um espaço 
próprio, formação e apoio para suas iniciativas.
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Na escola, é importante institucionalizar mecanismos autônomos de participação, com poder de 
decisão e incidência no currículo, que permitam que as crianças e os adolescentes se desenvolvam 
como bons cidadãos e possam construir uma sociedade sem violência.

Na comunidade, é importante fazer incidência para que as crianças e os adolescentes consigam 
o suporte necessário para formar as suas organizações dirigidas por crianças, e para que suas 
iniciativas recebam apoio. Igualmente, a que participem no desenvolvimento de políticas públicas, 
gerando uma figura que lhes assegure justiça e que possam zelar para que sejam cumpridas as leis 
que lhes digam respeito.

No caso de abuso e exploração sexual e de violência armada organizada, observamos que a maioria 
dos fatores de risco para crianças e adolescentes em situação de prevenção, representam vulnerações 
flagrantes de seus direitos, que além disso, dentro de nosso marco conceitual, são obstáculos para a 
sua participação protagônica. Ao fugir da exclusão em que vivem, acabam sendo vítimas de abuso e 
exploração sexual ou de violência armada organizada, e um retorno à situação de exclusão inicial não 
os incentivará em absoluto a sair da nova situação de vulneração de direitos.

Por tanto, é importante que ofereçamos, tanto para as crianças e para os adolescentes em situação 
de risco, como para as vítimas destas formas de violência, o acesso a um projeto de vida digna, 
uma situação que respeite o exercício de seus direitos como cidadãos e que elimine, em grande 
parte, a sua vulnerabilidade. Além disso, na nossa opinião, é a única estratégia válida para diminuir 
a crescente “oferta” de crianças e adolescentes para estas situações de violência. Tanto a violência 
armada organizada como o abuso e exploração sexual são sintomas de uma sociedade que cria 
vítimas, quando não respeita as crianças e os adolescentes como sujeitos de direitos. Atualmente, 
estão centralizando demasiados esforços em remediar os efeitos das vítimas de violência armada 
organizada ou de abuso e exploração sexual. Estas crianças e adolescentes vítimas de abuso e 
exploração sexual ou de violência armada organizada são, além do mais, estigmatizados pela mesma 
sociedade que os excluiu inicialmente, e isso dificulta ainda mais a sua participação protagônica.

No caso da violência armada organizada, inclusive há muitos jovens privados de liberdade, situação 
que os impede de participar. Neste caso, é importante fomentar a justiça restaurativa como o melhor 
método para resgatá-los como cidadãos e transformar o problema em uma oportunidade para que o 
jovem retome o melhor de sua condição humana.

Pelo fato de que as crianças e os adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual ou à violência 
armada organizada estão nesta situação por um contexto de exclusão, de vulneração de direitos, de 
falta de cidadania, não podem ser considerados como vitimários, mas tampouco como meras vítimas, 
sem poder de decisão, senão como sujeitos de direitos, que através da participação protagônica 
possam abandonar as gangues ou deixar a situação de exploração. É preciso oferecer-lhes acesso a 
um projeto de vida digna, com possibilidade de participar na sociedade como cidadãos com plenos 
direitos.

O castigo físico e humilhante é antes de tudo o produto de uma cultura de como criar os filhos, que se 
reproduz de geração em geração. A melhor estratégia indicada para eliminá-lo é o empoderamento 
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das crianças e dos adolescentes sobre os seus direitos e estratégias para aumentar a sua auto-
estima, tanto para autoproteger-se como para incidir no imaginário dos adultos e nas leis, para que 
o castigo físico e humilhante seja explicitamente proibido.

Um mecanismo de participação muito efetivo, que merece ser estimulado, é a organização dirigida por 
crianças e a participação desta como parceira na elaboração e implementação de políticas, sobretudo 
caso se trate de crianças e adolescentes expostos à violência. O apoio para a criação ou para a 
sustentabilidade das organizações dirigidas por crianças é mais útil que o apoio aos mecanismos de 
consulta e ação de crianças e adolescentes dentro de programas específicos, serviços ou estratégias 
de incidência. Estes últimos mecanismos são também necessários, contudo seriam mais efetivos 
se as crianças e os adolescentes membros, por sua vez, fossem representantes das organizações 
dirigidas por crianças.

A participação das crianças e dos adolescentes na organização dirigida por crianças demonstrou uma 
promoção no cumprimento de outros direitos, e a experiência grupal e protagônica das crianças e dos 
adolescentes permite acabar com ciclos de violência. O adulto desempenha um papel-chave, visto 
que deve encontrar um equilíbrio entre firmeza para criar um ambiente seguro e de flexibilidade para 
despertar confiança e auto-estima nas crianças e nos adolescentes. O estudo sugere que diferentes 
elementos sejam tomados em conta para a criação de organizações dirigidas por crianças como 
expressões do processo protagônico.

O estudo menciona também diferentes qualidades que deve possuir a pessoa adulta que acompanha 
as crianças e os adolescentes expostos à violência e mostra a diferença entre os casos de castigo 
físico e humilhante, abuso e exploração sexual e violência armada organizada. Estes aspectos devem 
ser considerados na formação de trabalhadores sociais, funcionários no âmbito da infância e em 
cursos sobre a criação dados aos pais e às mães.

Para desenvolver estratégias e metodologias adequadas de promoção da participação de crianças 
e adolescentes como sujeitos de direitos e cidadãos é importante definir os obstáculos que existem. 
Os obstáculos endógenos são superados com estratégias de empoderamento e os exógenos, com 
estratégias de incidência, que devem ser incentivados para garantir um processo protagônico.

A partir dos obstáculos, as intervenções e as experiências coletadas no marco conceitual, podemos 
formular as seguintes estratégias de promoção da participação protagônica e significativa de crianças 
e adolescentes expostos à violência.

Estratégias para crianças e adolescentes em geral:

- Capacitar os jovens sobre o seu direito à participação, com o objetivo de despertar as suas 
consciências como atores sociais. Explicar o vínculo entre a sua participação em âmbitos 
políticos e sociais e seu bem-estar.

- Elaborar estratégias para convencer as crianças e os adolescentes de que podem desenvolver 
o seu protagonismo por meio da ação coletiva em uma organização dirigida por eles mesmos. 
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Esta organização deve servir como laboratório de experiências democráticas e multiculturais, 
sem reproduzir os modelos de sociedade de adultos, autoritários e dominantes, que considera 
as crianças e os adolescentes como seres débeis ou perigosos.

- Capacitar os adultos em recursos humanos para acompanhar adequadamente as crianças e os 
adolescentes em seu processo de participação protagônica e para acabar com técnicas pseudo-
participativas manipuladoras, simbólicas ou decorativas. Os acompanhantes capacitados devem 
preparar os jovens para um exercício do poder compartilhado na sociedade.

- Transversalizar a participação infantil em todas as iniciativas globais, regionais e nacionais. 
Igualmente, apoiar as crianças e os adolescentes como grupo na sociedade. A transversalização 
possui o perigo de eliminar forças que indicam uma transferência real de poder para as crianças 
e para os adolescentes na sociedade (como aconteceu, de uma certa forma, com os grupos 
representantes de mulheres).

- Garantir que os relatórios-país apresentados ao Comitê dos Direitos da Criança incluam as 
recomendações feitas em consultas às crianças e aos adolescentes. Do mesmo modo, devem 
ser construídos processos institucionais que gerem a mobilização requerida para estas consultas, 
adaptadas à situação particular de cada país.

- Envolver os jovens representantes de organizações dirigidas por crianças em todas as 
intervenções (inclusive investigações) que digam respeito às crianças e aos adolescentes dentro 
da comunidade. Buscar associações entre as organizações dirigidas por crianças e outras 
organizações da sociedade civil para o exercício do poder compartilhado.

Estratégias para as crianças e os adolescentes expostos à violência:

- Incentivar experiências grupais e protagônicas de crianças e adolescentes para romper 
ciclos de violência, envolvendo-os com uma organização dirigida por crianças. Procurar a 
institucionalização da participação em organizações dirigidas por crianças e considerar a escola 
como um espaço adequado para a primeira experiência organizativa. 

- Capacitar facilitadores profissionais para acompanhar os jovens dentro das organizações 
dirigidas por crianças. Estes devem ser capazes de encontrar um equilíbrio entre a firmeza para 
criar um ambiente seguro e a flexibilidade para despertar confiança e auto-estima nas crianças 
e nos adolescentes.

- Estabelecer espaços físicos seguros, que garantam a participação das crianças e dos 
adolescentes, tanto na comunidade como na escola.

- Envolver as crianças e os adolescentes em todas as etapas de qualquer programa ou ação 
contra a violência, visando a criar uma sociedade que respeite seu direito à proteção, apoie-os 
na sua resiliência e lhes permita autoproteger-se contra abusos, violações e injustiças.

- Promover relações entre crianças e adolescentes expostos à violência com adultos de confiança. 
Assim mesmo, dar às crianças e aos adolescentes o acesso aos procesos de queixa policial ou 
mecanismos de reporte para que possam romper o seu silêncio. As crianças e os adolescentes 
pertencerem a uma organização pode facilitar a prevenção, a detecção e a denúncia de casos 
de violência e, além disso, pode ser de grande ajuda no atendimento.
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- Fomentar a educação cívica e a educação para a paz nas escolas. Isso inclui capacitações 
em direitos e manejo pacífico de conflitos para o pessoal escolar e para os pais de família. 
A incorporação de valores como responsabilidade, respeito, eqüidade de gênero, tolerância, 
compromisso e outros, são essenciais.

- Incluir os direitos da criança no currículo da escola e, no caso das crianças e dos adolescentes 
não irem à escola, deve ser promovida a capacitação em direitos, por meio dos cuidadores e da 
comunidade. 

- Estabelecer conselhos juvenis locais para empoderar crianças e adolescentes em participação 
consciente e não-violenta na vida comunitária —sobretudo em localidades onde existam 
pessoas deslocadas— para fomentar o diálogo entre diferentes etnias.

- Estabelecer um serviço social juvenil para promover o potencial dos jovens envolvendo-os em 
tarefas sociais e na criação de uma sociedade segura. 

- Utilizar o esporte e a arte como metodologias para empoderar as crianças e os adolescentes e 
fomentar a adoção de estilos de vida positivos em diferentes espaços.

- Utilizar metodologias de teatro como meio de ação social e política diante da violência contra 
jovens e a imposição de modelos autoritários de controle nos setores populares urbanos.

- Permitir que os jovens dirijam a promoção da qualidade e o acesso aos serviços públicos, o 
desenvolvimento de políticas, a reforma legislativa e a incidência e mobilização social.

- Criar mecanismos estatais, cujo objetivo seja ouvir as crianças e os adolescentes com o propósito 
de envolvê-os diretamente no projeto e implementação de políticas que tratem da violência 
contra eles e apoiar as próprias medidas de crianças e adolescentes para erradicar a violência.

- Documentar, sistematizar e difundir boas práticas de participação protagônica e significativa de 
crianças e adolescentes em atividades de prevenção da violência e de construção de ferramentas 
para acabar com a violência contra eles. Organizar cúpulas, a nível nacional e internacional, 
sobre a violência para representantes infantis e fomentar assim ações globais.

- Promover programas que incluam a participação de crianças e adolescentes vítimas da violência 
em atividades de prevenção, de maneira estritamente voluntária e com acompanhamento 
competente, como parte do seu processo de reivindicação.

- Garantir a participação das crianças e dos adolescentes nos procesos de proteção em 
concordância com o princípio da autonomia progressiva.

- Assegurar procesos judiciários que garantam o Interesse Superior da Criança por meio de 
procedimentos respeitosos (vídeo conferências, telas, etc.) que evitem a vitimização secundária. 
Estes processos devem evitar a reiteração do relato das vítimas perante as autoridades judiciárias. 
Em outras palavras, fomentar um único relato.

- Formar educadores jovens para a prevenção, detecção, denúncia e atendimento de casos de 
violência.

- Promover o contato direto entre representantes de organizações dirigidas por crianças e políticos 
e parlamentários para incidir nas políticas públicas contra a violência.
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- Organizar, com a ajuda das crianças e dos adolescentes, capacitações voltadas para os pais de 
família sobre a prevenção da violência e dos direitos da infância.

- Financiar investigações sobre a violência que envolve crianças e adolescentes expostos à 
violência.

Estratégias para as crianças e os adolescentes expostos ao castigo físico e humilhante:

- Capacitar sobre o castigo físico e humilhante às crianças e os adolescentes a ele expostos, e 
também os cuidadores, o pessoal de escola, as autoridades, os empregadores e os companheiros 
de aula. Estas capacitações servem tanto para a prevenção, como para a detecção e a denúncia. 
Também o pessoal médico, que são muitas vezes os primeiros em detectar um caso de castigo 
físico e humilhante, devem estar cientes de como proceder.

- Desenvolver capacitações para pais e mães, cuidadores e professores sobre formas de não-
violência na criação. 

- Proporcionar atendimento específico aos grupos mais vulneráveis ao castigo físico e humilhante, 
como as meninas, as crianças e adolescentes com deficiência e os menos informados na 
sociedade.

- Realizar incidência política, em colaboração com organizações dirigidas por crianças, para que 
sejam aprovadas leis que proibam todas as formas de castigo físico e humilhante na criação das 
crianças e dos adolescentes e para que sejam adotadas políticas públicas voltadas tanto para 
a prevenção como para o atendimento de crianças e adolescentes expostos ao castigo físico e 
humilhante.

- Utilizar metodologias de empoderamento e de incidência por meio da arte e das tecnologias de 
comunicação tradicionais e novas, para romper com o isolamento em que viviem as crianças e 
os adolescentes afetados.

- Aproveitar as metodologias que já tenham sido utilizadas anteriormente pelas próprias crianças e 
adolescentes para tratar do castigo físico e humilhante, tais como o teatro, os spots de rádio, as 
feiras informativas, as jornadas de reflexão, os concertos, os desfiles típicos de rua (pasacalles), 
petições, documentários e tudo mais.

Estratégias para as crianças e adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual:

- Oferecer às crianças e aos adolescentes expostos e vítimas do abuso e exploração sexual um 
projeto de vida digna dentro de uma organização dirigida por crianças. É este um meio seguro 
e saudável, onde as crianças e os adolescentes, com um bom acompanhamento, podem viver 
processos de reconhecimento pessoal, participar de oficinas de prevenção e realizar exercícios 
de participação sobre o abuso e exploração sexual, por meio de atividades lúdico-pedagógicas 
e recreativas. Além disso, a organização é um espaço importante para detectar, denunciar e 
atender casos de abuso e exploração sexual.

- Evitar que crianças e adolescentes vítimas de abuso e exploração sexual voltem à situação inicial 
de exclusão em que viviam antes de se converterem em vítimas.

- Tomar medidas preventivas que eliminem os fatores de risco que definimos como obstáculos 
para a sua verdadeira participação cidadã.
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- Realizar incidência para que mude o imaginário social sobre as crianças e os adolescentes 
vítimas de abuso e exploração sexual, que sofrem um forte estigma e para que deixem de 
ser discriminados. Aproveitar esta incidência para conseguir que o rechaço da comunidade se 
converta em um real apoio.

- Despertar na família o interesse sobre o abuso e exploração sexual, visto que os seus membros 
podem contribuir muito mais em matéria de prevenção e detecção de vítimas.

- Utilizar a escola como uma plataforma adequada para apoiar processos de conscientização 
sobre esta problemática dentro de toda a comunidade, e gerar espaços para que as crianças e 
os adolescentes possam reunir-se e refletir sobre o abuso e exploração sexual.

- Integrar a problemática do abuso e exploração sexual no currículo escolar, para deste modo 
romper com os mitos relacionados com a sexualidade, desaprovar comportamentos sexuais 
inaceitáveis e fazer um firme pronunciamento contra o abuso e exploração sexual, aproveitando 
as estruturas institucionalizadas de participação de crianças e adolescentes na escola. 

- Oferecer espaços para que as crianças e os adolescentes falem sobre os seus problemas e 
iniciem uma transformação pessoal que implique em um pensamento diferente sobre os direitos, 
as relações de poder, o crescimento pessoal, a sociedade e o consumismo.

- Fomentar a colaboração entre as organizações dirigidas por crianças, escolas, municípios e 
ONGs para incidir socialmente e realizar ações de prevenção para crianças ainda a tenra idade 
e adolescentes em alto risco de se converterem em vítimas de ESCI (escolinhas).

- Fomentar que as organizações dirigidas por crianças, a polícia e as autoridades judiciárias 
trabalhem em conjunto para compartilhar idéias sobre a maneira efetiva de combater a ESCI e 
ajudar a reduzir o medo dos jovens diante de figuras de autoridade. Criar vizinhanças que não 
apresentem riscos de abuso e exploração sexual.

- Fomentar a participação das crianças e dos adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual 
na elaboração de programas, leis e atendimento jurídico e psicológico.

- Proporcionar materiais de identificação para crianças e adolescentes em risco de se converterem 
em vítimas de ESCI, visando a protegê-las.

- Desenvolver estratégias de empoderamento para que as crianças e os adolescentes gerem 
habilidades como a solidaridade, a empatia, melhores relações interpessoais e a capacidade de 
denúncia do abuso e exploração sexual.

- Realizar estratégias de divulgação de experiências e conhecimentos sobre abuso e exploração 
sexual entre iguais.

- Estabelecer mecanismos de queixa policial e denúncia acessíveis às crianças e aos adolescentes 
expostos ao abuso e exploração sexual.

- Promover um fácil acesso para as crianças e os adolescentes vítimas do abuso e exploração 
sexual a ambientes seguros, com acompanhantes adultos de confiança, para que possam 
exprimir-se sobre suas experiências e desenvolver a sua resiliência.

- Aproveitar as metodologias utilizadas para tratar do tema do abuso e exploração sexual, como por 
exemplo, os murais, grupos de dança, spots radiofônicos, marchas, fóruns juvenis, publicações, 
concursos de oratória, vídeos e documentários. Oferecer oficinas de teatro, poesia, dramas, 
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brincadeiras de faz-de-conta e marionetas, que permita que as vítimas se exprimam através da 
arte e que as dotem de confiança através de representações públicas em outras organizações, 
colégios e comunidades locais. Por meio do teatro, criando um espaço de jogos, criação e 
beleza, que contraste com as experiências traumáticas e prejudiciais, vividas pelas crianças e 
pelos adolescentes vítimas do abuso e exploração sexual. Desenvolver técnicas teatrais para que 
as crianças e adolescentes expostos ao abuso e exploração sexual se conheçam a si mesmos, 
saibam valorizar-se, e aceitar-se e possam comprometer novas crianças e novos adolescentes.

Estratégias para as crianças e os adolescentes expostos à violência armada organizada:

- Promover o esporte como uma atividade inicial para despertar o interesse das crianças e dos 
adolescentes para que se vinculem a uma organização e para aprender disciplina, aceitar normas 
e gerar expectativas diferentes.

- Desenvolver metodologias para potenciar interesses, capacidades e imaginários, visando a 
canalizar a abundante energia dos jovens para fins positivos.

- Conceber estratégias de empoderamento nos jovens para gerar neles uma maior resiliência, e 
deste modo formar líderes que sirvam de exemplo para outras vítimas.

- Educar em valores positivos que formem um conjunto crítico sobre o consumismo, as drogas, as 
armas e o machismo.

- Formar acompanhantes adultos que possam gerar um alto nível de aceitação entre o grupo de 
jovens.

- Realizar programas para a geração de verdadeiras oportunidades de trabalho e lazer nos bairros 
marginalizados.

- Desenvolver programas que garantam a permanência das crianças e dos adolescentes na escola 
e a inserção no mercado de trabalho.

- Fomentar um diálogo entre as crianças e os adolescentes expostos à violência armada organizada 
e a comunidade e as instituições governamentais, para retirar o forte estigma de vitimários que 
levam.

- Interceder para que seja aplicada uma justiça restaurativa e medidas alternativas de reclusão, 
para que os jovens afetados possam pretender o melhor de sua condição humana e voltem a 
participar da sociedade de maneira autônoma.

- Produzir símbolos e materiais que vinculem os jovens à organização, para que possam oferecer-
lhes uma maior proteção nas ruas.

- Estabelecer um rigoroso sistema de acompanhamento daqueles jovens que decidiram abandonar 
a vida com as gangues.

- Impulsionar a criação de organizações dirigidas por crianças para que ofereçam aos jovens 
a oportunidade de formar parte de uma réplica de sociedade não-violenta e com valores 
democráticos, na qual não sejam julgados por seu passado e possam começar a construir um 
projeto de vida digna, sem violência e sem medo. Misturar vários componentes que combinados 
ofereçam aos jovens a melhor possibilidade de garantir os seus espaços na sociedade.
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- Desenvolver habilidades nas crianças e nos adolescentes expostos à violência armada organizada 
para transformar toda a comunidade.

- Oferecer assessoria e ajuda psicológica para as famílias das crianças e dos adolescentes 
expostos à violência armada organizada.

- Estabelecer um serviço para jovens, como alternativa de educação e aprendizagem, que 
integre o serviço comunitário com a educação, ensine responsabilidades cívicas e fortaleça a 
comunidade.

- Contatar os líderes dos grupos e incentivá-los para que participem do projeto de programas de 
desarmamento, desmobilização e reintegração para os seus membros.

- Desenvolver programas que fomentem a resolução de conflictos entre grupos rivais para limitar 
a violência armada.

- Dar aulas de cidadania destinadas aos jovens e às suas famílias. 

- Propor metodologias de arte e outras, baseadas em símbolos, para que as crianças e os 
adolescentes expostos à violência armada organizada aprendam a exprimir-se sobre o medo, 
com o qual convivem diariamente.

- Fomentar a prevenção e a restauração de crianças e adolescentes, como parte de um 
investimento social, que contrarreste as grandes quantias destinadas à segurança, que são 
gastas pelos empresários, pelas autoridades e pela sociedade em geral.
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ANEXO 1:

Pontos-chave do marco legal internacional para os casos de castigo 
físico e humilhante, abuso e exploração sexual e violência armada 
organizada

Castigo físico e humilhante

• O Comitê dos Direitos da Criança define o castigo corporal ou físico como todo castigo no qual for 
utilizada a força física e que tenha por objeto causar certo grau de dor ou mal-estar, mesmo que 
seja leve. Na maioria dos casos, trata-se de bater nas crianças (tapas, bofetadas, surras), com 
a mão ou com algum objeto (chicote, vara, cinto, sapato, colher de madeira, etc.). Mas também 
pode ser, por exemplo, dar pontapés, sacudidelas ou empurrar as crianças, arranhando-as, 
beliscando-as, mordendo-as, dar um puxão de cabelos ou de orelhas, obrigando-as a se porem 
em posições incômodas, causando queimaduras, fazendo com que ingiram alimentos que estão 
fervendo ou outros produtos (por exemplo, lavar a sua boca com sabão ou obrigá-las a engolir 
alimentos picantes). O Comitê opina que o castigo corporal é sempre degradante. Além disso, há 
outras formas de castigo que não são físicas, mas que são igualmente cruéis e degradantes e, 
portanto, incompatíveis com a Convenção. Entre estas estão, por exemplo, os castigos em que 
se menospreza, humilha, denigra, converte em bode expiatório, ameaça, assusta ou ridiculariza 
a criança.117

• Antes da aprovação da Convenção, a Carta Internacional de Direitos Humanos sustentou o direito 
de toda pessoa ao respeito de sua dignidade humana e a integridade física e a gozar de igual 
proteção assegurada por lei.118

• No preâmbulo da Convenção se afirma que “a liberdade, a justiça e a paz no mundo se baseiam 
no reconhecimento da dignidade intrínseca e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana”. Do mesmo modo, é preciso recordar que na Declaração Universal 
las Nações Unidas “proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência”.119

• No Artigo 37 da Convenção se afirma que os Estados zelarão para que “nenhuma criança seja 
submetida a torturas nem a outros tratos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes”. Esta 
afirmação se complementa e amplia no Artigo 19, que estipula que os Estados “adotarão todas 
as medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a 
criança contra todas as formas de preconceito ou abuso físico ou mental, ou trato negligente, 

ANEXOS

117 Comitê dos Direitos da Criança, 42º período de sessões - Observação Geral Nº 8 (2006), p. 5.
118 Ibidem, p. 6.
119 Loc. cit
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maus-tratos ou exploração, inclusive o abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia 
dos pais, de um representante legal ou de qualquer outra pessoa responsável por ela”.120

• No parágrafo 2 do Artigo 28 da Convenção, menciona-se a disciplina escolar e se indica que os 
Estados “adotarão todas as medidas necessárias para assegurar que a disciplina escolar seja 
ministrada de maneira compatível com a dignidade humana da criança e em conformidade com 
a presente Convenção”.121

• O princípio do Interesse Superior da Criança não pode ser aduzido para justificar prática como 
os castigos corporais e outras formas de castigos cruéis ou degradantes, que são incompatíveis 
com a dignidade humana e o direito à integridade física da criança.122

• O Artigo 5 da Convenção, que afirma que os Estados respeitarão as responsabilidades, os direitos 
e os deveres dos pais “de proporcionar à criança instrução e orientação adequadas e acordes com 
a evolução de sua capacidade no exercício dos direitos reconhecidos na presente Convenção”, 
deve ser coerente com o resto da Convenção e não permite nenhuma justificação de formas de 
disciplina que sejam violentas, cruéis ou degradantes.123

• O Artigo 39 da Convenção exige que os Estados adotem todas as medidas apropriadas para 
estimular a recuperação física e psicológica e a reintegração social de toda criança vítima de 
“qualquer forma de abandono, exploração ou abuso; tortura ou outros tratos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes”.124

Abuso e exploração sexual

• Save the Children oferece a seguinte definição geral de abuso e exploração sexual: “a imposição 
de atos sexuais, o atos de matiz sexual, a um menor por parte de uma ou mais pessoas”.125

• O Artigo 19 da Convenção obriga os Estados participantes a tomarem todas as medidas 
apropriadas —legislativas, administrativas, sociais e educacionais— para proteger à criança 
contra todo tipo de abuso sexual.

• O Artigo 34 da Convenção e o Protocolo Facultativo da Convenção dos Direitos da Criança 
comprometem os Estados a aprovar e pôr em prática leis nacionais contra a venda de crianças, 
a prostitução de menores e a pornografia infantil.

120 Ibidem, p. 7.
121 Comitê dos Direitos da Criança, 42º período de sessões - Observação Geral Nº 8 (2006), p. 7.
122 Ibidem, p. 10.
123 Ibidem, p. 10.
124 Ibidem, p. 12.
125 Save the Children. A política de Save the Children - Proteção de menores contra a exploração e o abuso sexual. 2003,
 p. 5.
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• O Artigo 35 da Convenção insiste na necessidade de criar as medidas que sejam necessárias 
para impedir o sequestro, a venda e o tráfico de crianças.

• O Artigo 39 da Convenção compromete os Estados a estimular a recuperação física e psicológica, 
e a integração social de toda criança vítima de abusos sexuais.

• A liberdade de expressão (Artigo 13) e o direito a serem ouvidos (Artigo 12) são de particular 
importância quando uma criança quer falar sobre o abuso sexual.

• O abuso sexual é prejudicial e vai contra o direito básico das crianças à vida e ao desenvolvimento, 
de acordo ao estabelecido no Artigo 6 da Convenção.126

• De especial importância para a proteção das crianças que foram vítimas de abuso sexual ou 
outros crimes violentos são as Pautas das Nações Unidas sobre Casos de Vítimas Infantis e 
Testemunhas de Crime e o Protocolo Opcional da Convenção sobre o Tráfico de Crianças, 
Prostituição de Crianças e Pornografia Infantil, especialmente no Artigo 8 do segundo destes 
documentos.

 
Violência armada organizada

• A Convenção não menciona diretamente às crianças vítimas da violência armada organizada. 
Entretanto, o preâmbulo da Convenção menciona as Regras de Beijing, que se referem à 
administração da justiça de menores e estipulam as condições para a participação de crianças e 
adolescentes em processos judiciais.

• As crianças envolvidas na violência armada organizada, evidentemente, têm o mesmo direito à 
proteção que qualquer criança e em tal sentido se aplica o Artigo 39, que obriga a promover a 
recuperação física e psicológica e a reintegração social.

•  Existem, também, as Regras para a Proteção de Crianças e Adolescentes Privados da Liberdade 
e as Diretrizes de Riad, que indicam a prevenção da delinqüência juvenil. Estas últimas, recalcam 
aspectos participativos importantes em vários parágrafos. É enfatizado o seguinte:

- A função ativa e participativa que os jovens devem desempenhar na sociedade, e na qual eles 
“não devem ser considerados meros objetos de socialização ou controle”.

- A participação dos jovens nas políticas de prevenção da delinqüência juvenil, inclusive o uso 
dos recursos, a aplicação de programas de auto-ajuda juvenil, a indenização e a assistência 
às vítimas.

- O respeito pelo desenvolvimento pessoal das crianças e adolescentes e torná-los co-

126 Ibidem, p. 1-2.
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participantes nos processos de socialização e integração na família, na comunidade, nos 
grupos de jovens em condições similares, na escola, na formação profissional e no ambiente 
de trabalho.

- A importância de fomentar a participação dos jovens nas atividades familiares e 
comunitárias.

- A participação ativa e eficaz dos jovens no processo educativo e nas atividades que incentivem 
o sentimento de identidade e de pertencer à escola e à comunidade e também em alentar os 
jovens a respeitar a diversidade.

- A importância de que as organizações juvenis participem plenamente na gestão dos assuntos 
comunitários e que elas alentem os jovens a organizar projetos coletivos e voluntários que 
ajudem os jovens necessitados.

- A necessidade do acesso dos jovens à informação e à sua imagen positiva na mídia.

- A necessidade de que os próprios jovens intervenham na formulação, no desenvolvimento e 
na execução das políticas públicas.
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ANEXO 2:

As opiniões das crianças e adolescentes expostos à violência sobre 
os aspectos da participação protagônica127

 
Dignidade

• Direito de qualquer pessoa de ser tratada com respeito sem atentar ou vulnerar seus direitos 
fundamentais.

• Relacionada com a quantidade de auto-estima que cada um tem e que ajuda a pensar melhor e 
a não equivocar-se nas decisões que tomar.

• Com abuso e exploração sexual a criança e o adolescente são vulnerados em sua dignidade, 
convertertendo-os em um objeto, negando-lhes ou roubando-lhes a sua condição de sujeitos.

• É preciso dignidade para enfrentar a realidade e assim poder chegar a participar da comunidade 
com dignidade e fazer valer os seus direitos frente à sociedade.

• Dignidade é algo que todos possuímos e que é muito valiosa e que seria desastroso perdê-la. 
Assim mesmo, a nossa dignidade nos dá a conhecer como somos.

• É um elemento fundamental para ser ouvido e apoiado.

• É a liberdade que cada pessoa tem de opinar sem ser julgado e sem ferir sentimentos, dada sua 
identidade e sendo reconhecida por seus atos.

 
Relações de poder

• O mundo necessita de uma mudança de poder, porque na sociedade somente são consideradas 
as palavras de uma pessoa de mais idade, sem considerar a necessidade que temos nós, as 
crianças, de pertencer à sociedade, o que poderia servir para prevenir algo ou para contribuir 
com algo, e é muito importante que esta mudança seja em benefício de todos, não só dos que 
tenham dinheiro ou tenham uma coroa. A opinião é livre e então, as crianças e adolescentes 
temos direito a opinar e a sermos tomados em conta, pois opinamos sobre algo que nos está 
afetando e queremos melhorar.

• É algo que não somente uma pessoa pode realizar, mas também qualquer pessoa tem o poder 
de mudar cousas que redundarão em benefício da sociedade.

127 As declarações dos participantes da oficina foram copiadas literalmente para respeitar as expressões das crianças e 
dos adolescentes.
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• No abuso e na exploração sexual encontra-se uma relação assimétrica: o papel de gênero que 
fazem com que muitos membros de uma sociedade lhe arrebatem a condição digna da mulher, 
restringindo o seu desenvolvimento, ou os adultos que não respeitam nem concebem crianças 
e adolescentes como pessoas com direitos, e por isso os vulneram: modelo patriarcal, modelo 
educativo sexista, relações assimétricas.

• Modificações no poder, às vezes, podem trazer conseqüências graves afetando as pessoas com 
menor poder.

 
Novo modelo de sociedade

• Temos que criar novas regras que sejam de benefício total, tanto para os pais como para 
as crianças em situações favoráveis ou não favoráveis e que pela primeira vez, crianças e 
adolescentes tenham uma opinião que seja tomada em consideração e aplicada.

• Uma sociedade na qual os seus indivíduos assumam papéis protagônicos sobre os diferentes 
temas que a constituem.

• Uma sociedade com capacidades para permitir a participação das crianças e adolescentes como 
sujeitos dignos e capazes de incidir no rumo das decisões que os envolvem e lhes permita um 
desenvolvimento e formação integral desde a perspectiva de direitos.

• Uma sociedade mais eqüitativa e justa que dê prevalência ao interesse e bem-estar da criança, 
acima de outros temas e assuntos.

 
Empoderamento

• Estratégias diversas para conseguir que crianças e adolescentes se apropriem de elementos 
externos ou desenvolvam os intrínsecos para promover seu desempenho efetivo e eficaz nos 
diferentes espaços de participação.

• Conhecimento de si mesmo, identificação de debilidades e potencialidades, orientado a manejar 
e aceitar as debilidades e desenvolver de forma ótima as potencialidades.

• A capacidade que tem uma pessoa de apoderar-se de uma questão e dá-la a conhecer a toda a 
sociedade para melhorar em algo.

 
Incidência

• A facilidade que algumas pessoas possuem para que todas as suas propostas ou reformas sejam 
bem-vindas na sociedade e possam ajudar a melhorar a sua qualidade de vida.
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• A importância de que uma pessoa participe em mesas de diretoria dando opiniões e idéias para 
a sociedade.

• A possibilidade de gerar pautas ou parâmetros que possam influir diretamente nos cenários 
sociais que estejam comprometidos, de forma direta ou indireta, com a defesa e promoção dos 
direitos das crianças e dos adolescentes.

• O impacto ou posicionamento social e político do tema para incluí-lo nas diferentes agendas 
públicas e privadas e atingir o desenvolvimento de ações de prevenção e atendimento com 
ênfase na perspectiva de direitos.



107Promoção da participação protagônica e 
significativa de crianças e adolescentes 

expostos à violência

ANEXO 3:

Experiências de empoderamento e incidência de crianças e 
adolescentes expostos à violência que participaram nas oficinas

 
EXPERIÊNCIAS DE EMPODERAMENTO

Abuso e exploração sexual – Renacer Bogotá

- Autoconhecimento (técnicas teatrais).

- Aceitação de si mesmo.

- Processo de formação de multiplicadores.

- Falar em público.

- Conhecimento temático, apropriação deste e divulgação do tema de abuso e exploração sexual 
com os iguais e os adultos (pais, docentes, etc.).

- Aumento da auto-estima ( amar-se e valorizar-se).

- Criação de novas estratégias de melhoramento para a vida cotidiana.

- Aprendizagem de técnicas teatrais para poder chegar aos outros.

- Apropriação de habilidades para a liderança.

- Sentir-se seguro das opiniões.

- Apropriação de mecanismos de prevenção.

- Aprendizagem do valor da palavra para transformar.

- Conhecimento dos direitos e torná-los conhecidos.

- Apropriação da linguagem para o discurso.

- Aprendizagem para perder a timidez e dar a conhecer idéias e contribuição para a sociedade em 
benefício da infância.

- Construção de uma missão em comum.

- Manutenção de uma estrutura onde cada um desempenha um papel.

Abuso e exploração sexual – Renacer Cartagena

- Conhecimento que temos sobre direito, relação de poder, crescimento pessoal.

- Mudança realizada junto a sociedade, na maneira de incidir, diante dos jovens e crianças e 
adolescentes.

- Pensamento egoísta ao princípio, e depois mais eqüitativo.

- A maneira de pensar dos jovens, divulgar, exigir com direito e fazer cientes dos direitos que 
possuem, como crianças e adolescentes.

- Conhecimento dos direitos de crianças e adolescentes.
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- Valores: respeito, responsabilidade, compromisso, constância.

- Liderança e trabalho em grupo de iguais.

- Capacidade de denúncia em caso de abuso e exploração sexual.

- Mudanças nas relações interpessoais.

- Associatividade.

- Empatia.

EXPERIÊNCIAS DE INCIDÊNCIA

Abuso e exploração sexual – Renacer Bogotá

Colégio

- Desde a coordenação e a reitoria, apoio ao processo / validez do conto / abertura de espaços para 
divulgação / incidência em outros colégios da Aliança (cartazes contra a ESCI).

- Contatos interinstitucionais com incidência em outras localidades (não só na própria localidade), 
transmissão da visão e missão de Renacer.

- A maneira como os jovens chegam até os outros (contam experiências de participação) sobre 
temáticas e expectativas comuns em colégios da localidade de Suba na prevenção da exploração 
sexual / esclarecendo temáticas sobre sexualidade.

- Como grupo de iguais despertam o interesse sobre a ESCI. Comunicam-se casos para gerar 
consciência e orientar pautas de prevenção frente à ESCI.

- Com os jovens, conseguir mudanças nos mitos relacionados com a sexualidade e em como lidar 
com os comportamentos sexuais.

- Preparativos para a marcha contra a ESCI: foram feitos trabalhos de convocatória em vários 
colégios, promovidas campanhas de divulgação (cartazes e slogans) contra a ESCI.

Família

- Despertar o interesse sobre a ESCI entre os membros da família, inclusive irmãos dos jovens 
participantes realizaram diretamente processos de prevenção e identificação de casos (reação 
em cadeia).

- Os pais receberam as intervenções de uma forma positiva.

Comunidade

- Participação nos espaços locais e distritais com estratégias lúdicas.

- Mural (elaboração coletiva) contra a ESCI. Desenho e elaboração por parte dos jovens.

- Encontro nacional de multiplicadores para compartilhar experiências em participação e unificar 
critérios de ação.

- Mães comunitárias contra os maus-tratos infantis / vínculo com Renacer.
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 Abuso e exploração sexual – Renacer Cartagena

- Fóruns juvenis contra a ESCI.

- Encontros juvenis regionais e nacionais de grupos ECPAT na Colômbia promovendo e defendendo 
os direitos da infância.

- Capacitações e oficinas para pais de família, crianças e adolescentes para a prevenção e 
sensibilização sobre a ESCI e na defensa dos direitos da infância.

- Abertura de espaços em políticas públicas com instituições públicas e ONGs.

- Jornadas de oficinas lúdicas e recreativas com estudantes de escolas.

- Criação de divulgação radiofônica contra a ESCI.

- Sensibilização da população por meio de passeatas.

- Participação nacional e internacional em espaços políticos.

- Contribuição na elaboração de planos de ação e atendimento jurídico.

- Participação nacional: I Fórum Legislativo de Leis contra a Exploração Sexual Comercial de 
Crianças e Adolescentes.

- Criação de escolinhas em diversas entidades: quatro municípios, duas localidades da cidade e 
cinco escolas.

- Em um nível cultural, a criação de um grupo de dança contra a ESCI, bem como a vinculação de 
cantores locais no II Fórum.

- Aliança com uma integrante do conselho de juventude.

- Rede de representantes (prefeitos escolares).

- Alianças com ONGs e entidades públicas.
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 ANEXO 4:

Experiências de participação significativa de crianças e adolescentes 
expostos à violência, coletadas durante as oficinas

Abordagem ética:

- Cumprir com as tarefas da 
campanha “Não ao castigo”.

- Assistir às reuniões com 
pontualidade.

- Dizer a verdade.

- Compartilhar o compromisso.

- Boa comunicação entre as 
crianças.

- Integralizar mais os 
colaboradores.

- Manejo de padrões éticos, 
tanto no teatro como nos 
programas de rádio.

- Transparência de cada 
pessoa, não aparentando uma 
personalidade que não seja a 
sua.

- Dar a confiança necessária e 
considerar os integrantes como 
pessoas honestas; dando-lhes 
responsabilidades, bem como 
ensinando-lhes.

- Responsabilidades de limpeza 
do espaço da organização.

Igualdade de oportunidades:

- No começo somente 
se reuniam crianças e 
adolescentes, mas depois 
permitiram que também os 
adultos participassem.

- Falta incluir crianças e 
adolescentes com deficiências 
na organização, pois são os 
que mais sofrem castigo físico.

- No programa de rádio da 
organização foi tomada 
em conta a igualdade de 
oportunidades no momento de 
selecionar os participantes.

Segurança e proteção:

- Como representantes das 
crianças e dos adolescentes 
que sofrem, não nos 
permitimos dar testemunho de 
castigo.

- Os adultos acompanhantes dão 
muita segurança.

- Ao entrevistar as crianças 
pelo rádio, não lhes fazemos 
perguntas que as incriminem, 
então eles podem livremente 
dar a sua opinião, não lhes 
impomos uma idéia, nem uma 
forma de pensar.

Apropriada e relevante:

- Reuniões com contrapartes 
para a tomada de decisões por 
consenso.

- Participação em espaços 
ganhos.

- A participação é apropriada, 
mas deverá continuar 
promovendo a participação de 
outros.

- Falta mais compromisso por 
parte de todos os integrantes 
da organização.

- As crianças e adolescentes não 
são vítimas, senão também 
pessoas capazes de opinar.

Ambiente amigável e 
favorecedor:

- Na organização nossa voz e 
voto são tomados em conta.

- Proporcionam-nos facilidade 
para opinar e de mudar 
algo, de acordo com a nossa 
preferência.

- Pudemos desenvolver nossas 
capacidades.

- Faltam testemunhos de 
maus-tratos ou discriminação 
como insumo para fazer a 
campanha.

- Com a obra de teatro “La vida 
es un garabato” (A vida é um 

Efetividade e confiança:

- Conseguiu-se que os 
adolescentes falassem com 
confiança nas reuniões.

- Falta permitir que mais 
adultos participem, o 
compromisso de mais 
instituições e que todos dêem 
suas opiniões e falem sobre 
suas experiências.

- A organização é um 
laboratório de aprendizagens. 
Não existem diferenças de 
geração nos espaços de 
organização, mas papéis 
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- O teatro é uma ajuda para 
que crianças e adolescentes 
opinem livremente, sem 
receio de serem corrigidos por 
alguém.

- As crianças e adolescentes 
criam os seus scripts 
e elaboram temas com 
abordagens com propósitos 
(temas com mensagens).

- Estar em um programa de 
rádio ajuda a ver a realidade 
sobre o que está passando 
com a infância, e assim a 
criança não estará indiferente e 
lutará para terminar com todo 
tipo de castigo ou maus-tratos.

- A participação na organização 
ajuda a criança a relacionar-se 
melhor com a sociedade.

Seguimento e avaliação:

- No programa de rádio 
avaliamos constantemente 
se estamos compartilhando a 
informação de uma maneira a 
que todos a entendam.

garrancho), sobre o castigo, 
as crianças nos abraçavam e 
nos diziam que os seus pais 
batiam nelas. Nós tratávamos 
de apagar esse momento de 
amargura e lhes fazíamos 
companhia. O espaço era 
amigável e sentíamos muito 
carinho. Procurávamos 
maneiras de fazer com que se 
sentissem bem, respeitando 
seus direitos.

- A organização é como se fosse 
nossa casa, e tudo o que está 
dentro dela é oferecido com 
liberdade.

e funções. Como cada vez 
são maiores as atividades 
planificadas, em vista do 
crescimento da organização, 
cada vez mais crianças e 
adolescentes vão assumindo 
mais responsabilidades 
no caminho e vão se 
aperfeiçoando nas tarefas do 
dia-a-dia.

- Existe efetividade, visto que 
foram assumidas grandes 
metas, e por isso não faltam 
desencontros que são 
próprios do crescimento.
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128 Bart Tilkin. Estudo para Save the Children sobre a sustentabilidade do MOLACNATS, 2006.
129 Para mais detalhes, consulte com o escritório da Save the Children Suécia em Lima.

LUZ = Fator externo = paisagem político / social / econômico / culturalTEMPO

ÁGUA

Ramas = Sustenibilidae social

Subramas = Objetivos

Folhas = Atividades

Política

Horizonte = Visión, misión

-> H2O = Mudança social
            fotossíntese

Institucional

Financeira

SOLO

Tronco = União das bases

Raizes = Bases

AR

ANEXO 5:

Planejamento estratégico para assegurar a sustentabilidade social, 
institucional, política e financeira das organizações dirigidas por 
crianças128

 
As crianças e adolescentes do MOLACNATs fizeram um planejamento estratégico de sua organização,  
desenvolvendo um modelo equilibrado, que se baseia na sustentabilidade social, política, institucional 
e financeira, que deve assegurar a participação protagônica das crianças e dos adolescentes 
trabalhadores na América Latina, durante muitos anos mais.129

O modelo utiliza a metáfora de uma árvore, que deve crescer de maneira equilibrada, para explicar o 
manejo de uma organização dirigida por crianças, para que esta seja sustentável. As raízes da árvore 
são as bases da organização, que se unem no tronco. A organização possui diferentes ramos, que 
devem ser desenvolvidos e dar sustento à organização: o ramo social, o institucional, a política e a 
financeira. Os subramos são os objetivos da organização; as folhas são as atividades. O horizonte da 
árvore é a visão e a missão da organização. O impacto, a mudança social que gera a organização, é 
o processo de fotosíntese da árvore. Os fatores externos que influem na organização são a paisagem 
política, social, econômica e cultural, que se comparam com o tempo, a luz, o ar e o solo.

A ÁRVORE
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ANEXO 6:

Obstáculos para a participação, em geral, encontrados na literatura e 
nos três casos de violência definidos pelas crianças e adolescentes

 
Obstáculos para a participação de crianças e adolescentes em geral:

• Crianças e adolescentes não vêem com clareza a articulação entre suas necessidades diárias e 
as conquistas de caráter mais abrangente ou no âmbito de políticas. A sua concepção da vida 
cotidiana, muitas vezes, se vê reduzida ao imediato.

• Baixo nível de consciência das crianças e adolescentes sobre a sua condição de sujeitos sociais. 
Por isso, é importante vê-los e que sejam vistos como potência (mais que como presente ou 
futuro), isto é, que possuam todas as condições para uma realização plena.130

• Relações sociais, em geral, e relação de poder adulto-criança, em particular.

• Incompetência para conciliar multiculturalidade com participação efetiva.

• O paradigma da proteção como paradigma dominante.

• Leis, programas e planos atuais são limitantes para jovens e se centram na proteção ou no 
punitivo, refletindo o imaginário social sobre as crianças e adolescentes: seres débeis ou 
perigosos.

• Ausência de políticas que promovam a participação de crianças e adolescentes nas instâncias de 
decisão.

• Faltam canais de participação de crianças e adolescentes em seus espaços sociais.

• Metodologias inadequadas para favorecer a participação: a prática de participação simbólica, 
decorativa ou manipulada na consulta, na tomada de decisões, no controle e na execução, que 
não afetam o poder estabelecido.

• Falta de recursos humanos capacitados para promover a participação.

• Não existe uma cultura de construção da democracia desde as relações sociais em todos os 
níveis.

130 Mais informação sobre a representação da criança como futuro, como becoming e por isso, sem peso no 
presente, em Cussiánovich, Participación ciudadana de la infancia desde el paradigma del protagonismo,

 p. 5.
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• Os espaços de bairro jã não estão muito relacionados com os jovens urbanos na era da Internet e 
a comunidade de jovens rurais deixou de ser o seu espaço vital para ser o seu espaço temporário 
e efêmero (migração).

• A participação é um processo e a infância e a juventude como etapa é relativamente curta. 
Crianças e adolescentes costumam priorizar a ação imediata.

• Um obstáculo normativo é a maioridade aos 18 anos ou mais.

• O espírito individualista da sociedade atual não estimula a participação.

• Existe pouca pesquisa sobre os reais interesses de crianças e adolescentes.

• Crianças e adolescentes não são um grupo homogêneo.

• Falta uma educação cívica.

• De que modo integrar as crianças e os adolescentes no exercício de poder se:

- em muitos países a expressão articulada de um movimiento de crianças e adolescentes de 
caráter nacional está ausente.

- os partidos políticos não contam com o interesse dos jovens (por um lado, porque não têm o 
direito de votar).

- existe indiferença do setor adulto para com os jovens.

 
Obstáculos para a participação nos três casos de violência definidos pelas crianças e 
adolescentes durante as oficinas

Castigo físico e humilhante

Comissão contra o Castigo – Lima
- Medo.
- Falta de espaços físicos seguros.
- Falta de exemplos de prática participativas.
- Deterioração das redes sociais.
- Imposição de normas de participação.
- Pouca auto-confiança, baixa auto-estima.
- Repressão-negação de direitos e discriminação.
- Individualismo, consumismo e transformações culturais.
- Falta de identidade comunitária.
- Medo, vergonha e dor.
- Contar e reviver o passado.
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- Nós, as crianças e os adolescentes, somos tratados como incapazes de pensar razoavelmente ou 
de poder opinar, porque não vivemos o suficiente e não amadurecemos psicologicamente.

- Medo à réplica de seus pais ou daquelas pessoas que acusam ou denunciam por uma injustiça 
ou maus-tratos, por isso receiam falar ou opinar.

- Os pais não permitem a participação.
- Autoritarismo por parte dos pais.
- Receio de odiar os seus pais.
- Falta de informação para as crianças que ainda não foram castigadas e para as que já sofreram 

castigo.
- Puoca valorização como pessoas.
- Falta de igualdade de oportunidades.
- Aceitação dos maus-tratos e da violência como pauta cultural.
- O receio, a vergonha ao opinar e participar.
- Falta de conhecimento dos direitos.
- Quando somos tratados como objetos de direitos e não como sujeitos.
- Os professores não promovem a participação das crianças e adolescentes.
- As autoridades não reconhecem nem valorizam a participação das crianças e adolescentes.
- Quando crianças e adolescentes são maltratados.
- Falta de organização (escola, comunidade, grupo).
- Falta de diálogo, comunicação, compreensão dentro do grupo.
- Cuando não é promovida a participação das crianças e dos adolescentes.

Vichama – Lima
- Superproteção dos pais.
- Má educação dos pais.
- Insegurança por parte dos pais e das crianças.
- Estigmatização das crianças por parte da sociedade.
- Discriminação.
- Timidez.
- Falta de informação e incidência por parte das organizações.
- Falta de confiança em si mesmas por parte das crianças.
- Medo de serem castigados.
- Os maus-tratos por parte dos amigos, que ocasionam baixa auto-estima.
- Cultura de que o castigo é uma maneira de corrigir.
- As crianças não dão a sua opinião porque sabem que caso se equivoquem serão castigados.

Abuso e exploração sexual

Renacer – Bogotá
- Acostumados a essa forma de vida e de vulneração; receio de perder o que as crianças acreditam 

ser seguro.
- Baixa auto-estima por causa das experiências de exploração sexual.
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- Crianças com deficiência vítimas de exploração sexual.
- Falta de oportunidades de serem ouvidas.
- Desigualdade nas relações.
- Falta de autonomia para a tomada de decisões.
- Não ter direito à livre expressão.
- Serem percebidos pela sociedade (adultos) como seres incapazes.
- Falta de acesso à informação.

Renacer – Cartagena

- Falta abrir espaços para crianças e adolescentes por parte dos adultos / pouco incentivo por parte 
dos adultos. 

- Restrições por parte das instituições públicas.
- Poucas leis que resguardem os direitos de participação para crianças e adolescentes.
- Poucos recursos econômicos e conceituais para os jovens.
- Atenção assistencialista em vez de participativa para crianças e adolescentes.
- Má incidência cultural e governamental (mitos, crenças, etc.).
- Baixa auto-estima.
- As possibilidades econômicas que a exploração sexual dá.
- Timidez.
- Poucas relações interpessoais.
- Falta de conhecimento e de conceitos.
- Falta de confiança.

Violência armada organizada

Visão de especialistas
- Receio: não me expresso porque se burlam de mim, sou julgado e ameaçado no bairro.
- Falta de espaços físicos seguros, onde não sejam vistos ou tenham a sensação de ameaça.
- Toque de queda por grupos paramilitares e pela guerrilha (matam os viciados em drogas).
- Controle político de gangues por partidos políticos. Critério político, controle do território.
- Falta de bons exemplos de prática participativa, o que gera frustrações.
- Deterioração da rede social.
- Imposição de normas de participação. Discurso excludente.
- Pouca autoconfiança.
- Repressão, negação de direitos e discriminação.
- Falta de conhecimento dos direitos.
- Individualismo, consumo, transformações culturais, sobresai o indivíduo mais que o coletivo.
- Identidade comunitária. A comunidade cria um estigma nos jovens. Falta de identidade porque se 

trata de deslocados. Não há história, não há arraigamento.
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Luta pela Paz – Brasil

- Falta de informação geral sobre os direitos.Como participar?
- Presença de atores intimidantes no espaço de participação (polícias); há um preconceito mútuo.
- Medo de jovens envolvidos na violência armada organizada, porque podem se expor e também 

as suas famílias.
- Ainda que recaia gente, não se pode ver como um fracasso.
- Preconceito, discriminação por gênero: homens morrem mais; por etnia: afro-descendentes; por 

idade: 15-24 anos; por localização de onde vivem.
- Medo de grandes mudanças e falta de confiança.
- A cultura de violência está tão arraigada que não é vista como algo que tenha que ser trabalhado. 

A violência é uma pauta cultural da sociedade.
- Violência do Estado. A polícia dispara com diferentes critérios para um bairro rico ou para um 

bairro pobre.
- Muita confusão na identificação de gangues ou não gangues, porque estão vestidos da mesma 

forma.
- Programas (governamentais) que chegam à comunidade, mas que não correspondem às 

necessidades dos jovens ou da comunidade.
- Muito receio de sair, porque a vida é bem mais fácil pertencendo a uma gangue: financeiro, 

status, poder, mulheres, pressão psicológica.
- Falta de oportunidades na sociedade.
- Falta de confiança em si mesmo como um (futuro) ator multiplicador e como um sujeito de 

participação real.
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ANEXO 7:

Intervenções 

 
I. Intervenções para estimular a participação de crianças e adolescentes em geral 

Mecanismos

Criar mecanismos de participação institucionalizados nas escolas (por exemplo, municípios escolares) 
e outros espaços (parlamentos de crianças, congressos, assembléias, ligas, clubes, associações, 
grupos culturais, comitê de promotores juvenis, grupo de líderes, etc.). É necessário oferecer-lhes 
um ambiente físico e um acompanhante adulto como facilitador.

Empoderamento de crianças e adolescentes

• Desenvolver liderança e habilidades comunicativas que aumentem o nível de (auto)proteção.

• Desenvolver a confiança em si mesmos para enfrentar as suas responsabilidades e para tirar o 
maior proveito de suas habilidades.

• Desenvolver as habilidades e aptidões requeridas para o exercício da cidadania: solidariedade, 
responsabilidade, diálogo.

• Desenvolver e estimular estilos saudáveis de vida.

• Obter informação e conhecimentos sobre as implicações de converter-se em cidadãos (direitos e 
obrigações políticas, jurídicas e econômicas). 

• Aprender a debater e posicionar-se coletivamente, e a apresentar propostas às autoridades e 
difundi-las na mídia.

Incidência

• Efeitos de visibilização social da infância e impacto na opinião pública.

• Criar canais permanentes entre as organizações dirigidas por crianças e as estâncias 
governamentais e fazer alianças com ONGs para incidir social e politicamente. Fomentar 
organismos oficiais em prol da infância a nível municipal (por exemplo, a Coordenadora de 
Infância e Juventude em Cotacachi, DEMUNAS no Peru). Em algumas municipalidades vem 
sendo desenvolvidas experiências que promovem a interlocução de crianças e adolescentes, 
com as autoridades de seus governos locais. A idéia é reconhecer seu direito a representação 
na instância que define as políticas locais.131 O mecanismo de participação poderá converter-
se em um meio que permita canalizar certas inquietudes e preocupações para as autoridades 
responsáveis.132

• Assegurar a visibilidade de crianças e adolescentes com abordagem de direitos na mídia:

131 Cussiánovich e Márquez. Op. cit., p. 30.
132 Ibidem, pp. 32-33.
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-  Crianças e adolescentes como tema: a mídia oferece diariamente informação sobre situações 
que reforçam a imagen da criança como uma vítima ou um vitimário. Por exemplo, na 
divulgação dos casos de maus-tratos, abuso sexual, exploração, abandono ou negligência, 
bem assim como imagens de fatos violentos protagonizados por crianças e adolescentes. A 
opinião de crianças e adolescentes deverá estar bem focada e não violar sua integridade. Em 
geral, a mídia cobre os eventos com crianças, caso se trate de uma atividade na qual estão 
também as autoridades. Um insumo que facilita que a mídia inclua as opiniões das crianças 
e adolescentes em suas crônicas ou reportagens sobre conjuntura nacional e a situação dos 
direitos da criança são as pesquisas de opinião que realizam algumas ONGs.133

- Crianças e adolescentes como produtores de programas radiofônicos ou como redatores de 
notícias na imprensa escrita: esta participação na mídia é ainda prematura. É recomendável 
que se façam esforços para aumentá-la com os seguintes critérios:

- Promover a voz de crianças, e não de adultos, que utilizem crianças e adolescentes, para 
que digam o que eles quiserem.

- Tomar como fonte, a opinião de crianças e adolescentes em todas aquelas questões que 
lhes respeitem.

- Criar espaços específicos com participação de crianças e adolescentes conduzindo, 
opinando e produzindo informação.134

- Criar vias de comunicação, pelas quais possam intercambiar opiniões (por exemplo, páginas 
Web, e-groups) e publicá-las.

 
Estratégias

• Introduzir elementos de educação para a participação cidadã na escola e em outros cenários.

• Criar escolas alternativas, que promovam a coletividade, a participação e a autonomia.

• Formar líderes juvenis sistematicamente.

• Cultivar permanentemente as habilidades e capacidades de crianças e adolescentes para uma 
participação protagônica.

• Desenvolver a capacidade de adultos de ouvir, entender e considerar os pontos de vista das 
crianças, e sua vontade de revisar as suas próprias opiniões para buscar soluções. Os adultos 
devem ser capazes de guiar as crianças e permitir que tomem, cada vez mais, parte nas decisões 
que lhes respeitem.135

• Considerar as crianças e adolescentes como sujeitos de direito e de desenvolvimento. É preciso 
considerá-los como pessoas plenas, com capacidades próprias.

• Transversalizar a participação infantil em todas as iniciativas globais, regionais e nacionais. 
Contudo, continua sendo primordial apoiar as crianças e adolescentes como grupo social. A 

133 Ibidem, p. 33.
134 Secretaria Regional da América Latina para o Estudo das Nações Unidas sobre a Violência contra Crianças. 

A violência contra crianças e adolescentes - Relatório da América Latina no marco do Estudo das Nações 
Unidas. 2006, p. 79.

135 Moushira Khattab [Vice-Presidente do Dia do Debate Geral]. The right of the child to be heard – Committee 
on the Rights of the Child, 2006.
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transversalização tem o perigo de eliminar as forças que apontam para uma transferência real de 
poder para as crianças e adolescentes na sociedade (como, de certa forma, ocorreu em matéria 
de gênero).

• Assegurar a institucionalização e sustentabilidade da participação infantil na tomada de decisões 
criando espaços, oportunidades, estruturas e mecanismos adequados.

• Envolver crianças e adolescentes no voluntariado e nas assciações juvenis, ações comunitárias, 
campanhas de sensibilização e informação, fóruns, conferências, atividades culturais e de lazer 
voltadas para a reflexão e conscientização, exercícios cívicos (simulações de votações), seção de 
participação, etc.136

•  Organizar redes de interesse juvenil.

• Promover experiências-piloto em matéria de emprego juvenil,137 que mais do que um objetivo 
terapêutico ou de reabilitação, tenham um efeito na saúde mental e na auto-afirmação, quando 
venham acompanhadas de um reconhecimento social; o emprego poderá, então, ser um fator 
reorganizador da vida e ser parte de um novo projeto de vida das crianças e dos adolescentes.

• Promover a participação infantil em todo o ciclo dos projetos e nas investigações.

•  Fomentar políticas públicas que promovam a participação protagônica e organizada de crianças 
e adolescentes, em todos os processos sociais e em cada nível geográfico.

•  Contribuir para uma imagem positiva da infância no imaginário social. É importante uma 
visibilização positiva da juventude e evitar vê-la como um problema que estigmatiza, desqualifica 
e provoca um bloqueio geracional. Os jovens que se sintam privados de reconhecimento positivo, 
constróem o poder e a identidade ao ver a expressão de receio dos demais. A visibilização 
positiva da adolescência reconhece a contribuição juvenil e coopera para uma aceitação positiva 
da vida adolescente na sociedade; além disso, torna imprescindível a participação efetiva.

• Não fracionar os espaços das crianças e adolescentes; integrar crianças e adolescentes nos 
processos de consulta, tomada de decisão e implementação de políticas, planos, programas e 
projetos.

• Dar prioridade ao que seja do lugar, como espaço mais apropriado para promover a participação 
juvenil (bairro, aldeia, quadra, rua, colégio, escola, igreja, organização, trabalho, área para 
esportes, etc.). Ainda que a visibilidade destes espaços não é tão grande, são expressões 
importantes que contribuem para renovar o tecido associativo e oferecem mais opções para 
crianças e adolescentes, que procuram canalizar os seus interesses através de apostas 
coletivas.

• Abrir linhas diretas de atendimento para opinar e apresentar queixas.

• Instalar um tipo de ombudsman para crianças com um mandado adequado.

• Assegurar o espírito democrático e solidário da participação de crianças e adolescentes, com 
especial atenção na diversidade.

• Promover estruturas leves, funcionais, horizontais e com visível participação dos jovens. O peso 
institucional da organização não deverá abafar o carismático e autêntico da organização juvenil.

136 http://www.ciudadanet.net/Informacion.aspx?info=ciudadanet
137 José Alexis Ordóñez. Los y las jóvenes y la paticipación ciudadana. 2000.
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• Priorizar a formação de crianças e adolescentes representantes de suas organizações.138

• Proporcionar um apoio sustentado no tempo, por parte da cooperação, pois o processo de 
transformação cultural é longo.

• Levar em consideração os tempos das crianças e adolescentes. Por um lado, é preciso assegurar 
que a participação cidadã seja um processo que traduza resultados no mais curto prazo; por outro 
lado, é preciso levar em consideração que as crianças e adolescentes têm muitas atividades que 
limitam o tempo extra de que dispõem. Aprender a combinar estes tempos com os da organização, 
formação e ação cidadã; ainda que o mais recomendável seja converter suas atividades habituais 
(estudo, recreação, trabalho, etc.) em verdadeiros espaços de participação.

• Conscientemente, mudar relações de poder nos diferentes espaços participativos.

• Promover organização em torno dos interesses das crianças e adolescentes: defesa e proteção 
do meio ambiente, direitos sexuais e reprodutivos, promoção e defesa dos direitos humanos, 
apoio as causas indígenas, etc.

• Aproveitar as oportunidades que oferecem a maior importância, que é dada na atualidade, aos 
direitos das crianças e adolescentes, na mídia, na cooperação nacional e internacional.

• Fomentar a participação em serviços de proteção infantil.

• Fomentar a participação em organizações comunitárias.

II. Intervenções encontradas na literatura para promover a participação de crianças e 
adolescentes expostos à violência

A violência é uma importante preocupação de crianças e adolescentes, no mundo todo. É preciso 
envolvê-los em ações contra a violência para criar uma sociedade que respeite seu direito à proteção, 
apoiando-os em sua resiliência e permitindo-lhes autoproteger-se contra o abuso, as violações e as 
injustiças.

A participação em um ambiente favorecedor e amigável poderá ajudar as crianças e adolescentes 
afetados pela violência a explorar experiências passadas e recuperar a confiança para o futuro. A 
participação poderá ser um instrumento importante para deixar para trás a vitimização, a passividade 
e o silêncio.

Tendo a oportunidade de participar, as crianças poderão compartilhar suas experiências e possuir um 
maior controle sobre suas vidas, correndo menos riscos de exploração, menos medo em situações de 
vida onde prevalecem regras rigorosas, como nas instituições do Estado. As experiências mostram 
que se as crianças e adolescentes têm um fácil acesso aos adultos, que os levem a sério, as 
situações de violência ocultas ou ignoradas virão à tona e as crianças e adolescentes que têm acesso 
a informação sobre procedimentos de queixa ou mecanismos de reportagem costumam buscar ajuda 
para autoproteger-se.

138 Cussiánovich e Márquez. Op. cit., pp. 45-46.



Promoção da participação protagônica e 
significativa de crianças e adolescentes 
expostos à violência 122

A participação melhora a autoconfiança e a auto-estima de crianças e adolescentes diante de situações 
de violência. Ao participar, crianças e adolescentes adquirem e expandem suas habilidades, sabendo 
que outros compartilham experiências similares, conseguem ter propósitos e competências para suas 
próprias vidas e a crença de que possam influir de maneira positiva em suas próprias vidas e nas de 
outros. As crianças e os adolescentes que puderam participar de municípios escolares, comitês do 
povo e clubes de jovens, utilizaram estas oportunidades para manifestar, prevenir e terminar com a 
violência perpetrada contra eles, contra seus iguais e a comunidade.

As estratégias importantes são as seguintes:

• Estabelecer mecanismos estatais para ouvir as crianças e adolescentes, com o propósito de 
envolvê-los diretamente no desenho e implementação de políticas que tratem de violência contra 
eles e apoiar suas próprias medidas para erradicar a violência.

• Documentar, sistematizar e difundir experiências de participação protagônica e significativa de 
crianças e adolescentes em atividades de prevenção e de construção de ferramentas para acabar 
com a violência contra eles.

• Promover programas que incluam a participação de crianças e adolescentes, que tenham sido 
vítimas de violência, em atividades de prevenção de maneira estritamente voluntária, como parte 
de seu processo de reivindicação e com acompanhamento competente.

• Garantir a participação das crianças e adolescentes no processos de proteção, acorde com o 
princípio da autonomia progressiva.

• Garantir a participação de crianças e adolescentes nos processos judiciais mediante um 
procedimento judicial que garanta seu interesse superior (vídeo-conferência, biombos, 
caracterização, etc). Deve ser evitada a vitimização secundária e gerar adequados processos de 
trabalho, que evitem a reiteração do relato dos fatos de que foram vítimas. Em outras palavras, 
capacitar os distintos atores do sistema judicial para estimular um único relato.

• Assegurar que os relatórios-país ao Comitê de Direitos da Criança incluam as recomendações 
que sejam o resultado de consultas feitas para crianças e adolescentes, e reafirmar a obrigação 
de construir processos institucionais que gerem a mobilização necessária para esta participação, 
adequados para a situação de cada país.139

• Promover a participação de crianças e adolescentes expostos à violência desde o indivíduo para 
chegar ao coletivo.

139 Secretaria Regional da América Latina para o Estudo das Nações Unidas sobre a violência contra crianças. 
A violência contra crianças e adolescentes - Relatório da América Latina no marco do Estudo das Nações 
Unidas. 2006, p79.
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III. Intervenções para promover a participação, de acordo com as crianças e adolescentes 
expostos às três formas de violência

Castigo físico e humilhante

Comissão contra o Castigo – Lima

- Potenciar interesses, capacidades, imaginários.
- Políticas públicas universais.
- Metodologias para aprender a organizar espaços, onde sejam trabalhados temas de direitos.
- Difundir os direitos por meio de palestras.
- Fazer vigilância para evitar os maus-tratos dentro dos colégios, e da comunidade onde vivem.
- Sensibilização de crianças e adolescentes e adultos.
- Necessidade de serem parte de uma organização.
- Buscar a participação de crianças e adolescentes de idades e habilidades diferentes.
- Desenvolver as habilidades das crianças e dos adolescentes, a través de oficinas e laços de 

companheirismo.
- Gerar igualdade de oportunidades.
- Conscientizar os profesores, as autoridades e os pais de família, para que sejam promovidos 

diversos espaços de participação para as crianças e adolescentes.
- Incidir nos espaços públicos exercendo a participação protagônica.
- Promover um tratamento adequado para o exercício da participação.
- Dar oficinas e teatro dinamicamente sobre o castigo físico e humilhante.
- Realizar feiras informativas.
- Capacitar os pais e dar-lhes estratégias não violentas de educação e promover a boa educação.
- Fazer oficinas para os professores, sobretudo para os tutores, visando a sensibilizá-los sobre o 

tema.
- Dar oficinas sobre direitos para os médicos.
- Organizar jornadas de reflexão e convidar as diferentes personalidades.
- Preparar uma obra de teatro sobre o castigo físico e humilhante e apresentá-la em diversos 

centros culturais.
- Incluir cantores e realizar um concerto contra o castigo.
- Fazer desfiles de rua (pasacalles) em diferentes distritos para comprometer as diferentes 

autoridades.
- Promover as organizações de crianças desde as escolas.
- Exigir espaços de participação para as crianças.
- Informar a sociedade sobre os direitos da criança.
- Dar opiniões em espaços “ganhos”.
- Ser responsáveis e consequentes.

Vichama – Lima

- Funções de teatro com mensajes empoderadores.
- Realizar cintas audiovisuais com mensagens positivas para elevar sua auto-estima.
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- Utilizar os correios eletrônicos para enviar diapositivos para crianças e adolescentes, que elevem 
a sua auto-estima e convidem a participar de organizações de crianças

- Oficinas e canções onde lhes demonstrem carinho.
- Invitar a participar a organizações utilizando a mídia.
- Efetuar campanhas de sensibilização.
- Spots realizados por crianças, que permitam captar mais a sua atenção, e que lhes dêem mais 

confiança do que se fossem feitos por adultos.
- Palestras para as crianças,entretanto mais que tudo baseadas em imagens, em séries 

de desenhos, transmitindo mensagens sobre estes temas, e desta forma captar mais a sua 
atenção.

- Desfiles de rua (pasacalles), nos quais as pessoas da rua são convidadas a participar.
- Fomentar poesias e canções sobre a violência e torná-las conhecidas das crianças e 

adolescentes.

Abuso e exploração sexual

Renacer – Bogotá

- Campanhas de divulgação de informação.
- Utilizar estratégias lúdicas para crianças e adolescentes e pais para diminuir o risco da ESCI.
- Mobilizações protagonizadas por crianças e adolescentes (comunitárias e sociais).
- Processos de reconhecimento pessoal, da terapia para o empoderamento.
- Exercícios de participação como as mesas de trabalho com temáticas específicas.
- Oficinas de prevenção dadas em instituições educacionais e distritais.
- Campanhas de sensibilização na comunidade.
- Grupo juvenil ECPAT Cartagena e Bogotá (dirigidos por jovens orientados por adultos).

Renacer – Cartagena

- Atividades lúdico-pedagógicas e recreativas para crianças e adolescentes da sociedade.
- Fóruns participativos juvenis sobre os problemas sociais que afetam as crianças e adolescentes.
- Encontros integradores de organizações juvenis que promovam a defesa dos direitos da 

infância.
- Campanhas de sensibilização a instituições públicas, privadas e ONGs, nível nacional e 

internacional, que promovam o direito à participação de crianças e adolescentes.
- Apoio do Estado e de organizações internacionais a organizações de adolescentes.

Violência armada organizada

Visão de especialistas

- Espaços de diálogo e diálogo com instituições para a sustentabilidade.
- Envolvimento no diagnóstico, gestão e avaliação de abordagens.
- Arte e simbolismo para expressar o medo.
- Esporte: disciplina, normas, expectativas como estratégia de entrada.
- Desenvolver primero as ações e depois a teoria.
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- Abordagens preventivas.
- Justiça restaurativa e medidas alternativas ao encerro.
- Potenciar interesses, capacidades, imaginários. Como resignificar a rebeldia nos jovens. Capacidade 

resiliente poderá promover uma boa liderança. Ás vezes, fala-se em “desempoderamento”.
- Políticas públicas universais.

Luta pela Paz – Brasil – crianças e adolescentes

- Continuar a pesquisa sobre a realidade dos jovens no tráfico, para conhecer suas necessidades.
- Impulsionar organizações dirigidas por crianças.
- Envolver as famílias, e sobretudo as mulheres, no processo para mudar a visão de que a violência 

nos bairros pobres é algo normal. Agora as mães querem também participar das reuniões de 
cidadania.

- Estimular a recuperação da confiança e auto-estima através da cidadania; a pessoa que 
acompanha deverá ter identificação com o grupo, e os jovens deverão ter espaços para poder 
expressar-se.

- Buscar um dom em cada criança, valorizando suas qualidades/incentivar a melhoria da auto-
estima.

- Considerar a jovens que conseguiram sair da violência armada organizada como interlocutores, 
porque conhecem a realidade do tráfico.

- Assegurar que as crianças e os adolescentes sejam ouvidos durante a construção de programas 
para eles, porque muitas vezes não atendem as suas necessidades e não existe uma participação 
real dos jovens.

- Produzir camisetas para os membros da organização para que sejam reconhecidos na rua e 
assim estejam protegidos.

- Promoção de Luta pela Paz como alternativa à vida violenta da gangue.
- Seguimento das crianças e dos adolescentes que queiram vincular-se com a organização.
- Oferecer uma vida sem medo e com direitos, uma vez que a insegurança é um dos atores 

mais importantes para sair da violência. Um membro de uma gangue que chega aos 22 anos é 
considerado um sobrevivente.

IV. Intervenções encontradas na literatura para promover a participação de crianças e 
adolescentes expostos às três formas de violência

Castigo físico e humilhante

Estratégias

• As crianças e adolescentes poderão tomar parte nas seguintes atividades:

- Participar da pesquisa e das consultas que serão feitas, tomadas como base para o 
planejamento de programas.

- Desenhar suas próprias campanhas para a mídia, produzir seu próprio boletim, programa de 
rádio, programa televisivo ou obra de teatro para o desenvolvimento.



Promoção da participação protagônica e 
significativa de crianças e adolescentes 
expostos à violência 126

- Receber capacitacitações como educadores e aumentar a consciência entre outras crianças 
sobre seu direito à proteção de toda forma de violência.

- Trabalhar como mediadores entre seus companheiros, ajudando outras crianças a explorar 
métodos para resolver conflitos, sem ter de recorrer à violência.

- Receber apoio e ajuda para formar suas próprias organizações para a campanha pela 
mudança, sejam clubes, uniões, parlamentos ou comitês.

- Participar na administração da escola e receber apoio para formar conselhos escolares que 
trabalhem para criar um ambiente seguro dentro da escola.

- Fazer um chamado às outras crianças para informar sobre professores que abusam de sua 
autoridade.

- Participar do governo local, por exemplo, colaborar com os comitês de uma aldeia para 
sensibilizar os habitantes sobre a magnitude e natureza do problema, e ajudar a explorar as 
soluções.

- Discutir e incidir no fim do castigo físico e humilhante em uma variedade de âmbitos como 
clubes infantis, conferências, com o governo ou funcionários, ou com grupos de profissionais 
que trabalhem com crianças.

- Informar sobre casos de abuso e castigo.
- Envolver a comunidade no monitoramento da proteção da criança.140

• Seminários, oficinas e debates nacionais, nos quais as crianças e adolescentes apresentem seus 
próprios pontos de vista sobre o castigo e o abuso, bem como suas próprias sugestões sobre 
como os adultos e as crianças deveriam proceder para mudar a situação.

• Participar de oficinas, programas de rádio, e outras atividades feitas e dirigidas pelas próprias 
crianças e adolescentes.

• Concurso de ensaios sobre castigo físico para que crianças e adolescentes possam expressar 
seus sentimentos e pensamentos.

• Diálogo e prática entre iguais, nas escolas, nos centros de jovens e projetos.

• Estabelecer mecanismos de sensibilização incluindo direitos da criança no currículo. Quando 
as crianças e adolescentes não vão à escola, a sensibilização deverá ser feita através dos 
cuidadores e das organizações da comunidade. As crianças e adolescentes deverão participar 
da sensibilização sobre os perigos de castigo físico e deverá ser estabelecido um mecanismo de 
queixa, onde crianças e adolescentes possam denunciar, com discreção.

• Debates nas escolas contra o castigo físico e humilhante.

• Apresentar o castigo físico e humilhante de maneira positiva: bons tratos, sentir-se seguro, ser 
ouvido, etc.

• Partir sempre da experiência das próprias crianças e adolescentes.

140 Save the Children. Poniendo fin al castigo físico e humillante de los niños - Manual para la acción. 2005.
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Abuso e exploração sexual

Estratégias

•  Proporcionar às crianças capacitação em habilidades para a vida, direitos da infância, eqüidade 
de gênero e manejo de conflitos, tanto nas escolas como nas comunidades.

• Alentar os adultos a que as crianças estejam equipadas com o conhecimento e as habilidades 
necessárias para que se organizem, para que tenham acesso à informação e aos recursos, e para 
que entendam as estruturas políticas, econômicas e socioculturais.

• Estimular os jovens para que transformem as imagens negativas que possuem de si mesmos e 
mudem as percepções públicas adversas, focando os seus papéis positivos como conselheiros, 
comunicadores e líderes comunitários.

• Oferecer oficinas de teatro, poesia e títeres, que permitam aos sobreviventes expressar-se 
através da arte e outros meios criativos, que os dotem de confiança através de representações 
públicas em outras organizações, colégios e comunidades locais. Não há protagonismo sem arte, 
sem estética e sem jogo, porque se o protagonismo é autonomia, é criatividade permanente, e 
na arte se fusionam a criatividade, as impressões pessoais, a existência da gente. Se algo pode 
permitir entender o direito à participação protagônica, deverá estar comprometido com a arte, 
a imaginação e sensibilidade, que se perdem em uma sociedade fatigada pela sobrevivência 
diária e o circo e sensacionalismo que a mídia social entrega. O protagonismo expresso na arte e 
criatividade é uma contra-cultura da forma deteriorada de humor que é vendida, atualmente, em 
particular na pobreza de nossa televisão.

• Criar oportunidades para que os jovens interajam com outros jovens sobreviventes, para que 
possam assim saber que não estão sós, e poderão desenvolver relações novas e positivas.

• Criar aptidões para a liderança, confiando aos jovens a responsabilidade de programar e 
implementar projetos, dispondo ao mesmo tempo de apoio e capacitação.

• Incorporar atividades culturais que desenvolvam o talento dos jovens para que possam, com 
efetividade, apresentar informação durante as iniciativas de conscientização pública, naqueles 
modos que sejam mais atraentes para as comunidades locais.

• Trabalhar com o grupo jovem que vive nos refúgios, para identificar métodos que possam ter um 
impacto positivo em seus ambientes mais próximos, incluídos a criação de bibliotecas, áreas de 
recreação e clubes de jovens.

• Oferecer oportunidades para os jovens, para que participem diretamente na gestão de projetos e 
na implementação de atividades, criando aptidões ou habilidades para sua vida futura.
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• Capacitar os jovens para que possam ajudar os trabalhadores do refúgio ou centros de 
acolhimento, dando conselho aos mais novos, ajudando-os a familiarizar-se e assentar-se no 
seu novo ambiente.

• Alentar os jovens a criar relações positivas, baseadas na amizade e na confiança, por meio de 
atividades baseadas na cooperação e em atingir os objetivos.

• Através do teatro, gerar um espaço de jogos, criação e beleza, que contraste com as experiências 
traumáticas e danosas vividas pelos adolescentes vítimas desta vulneração. Foi iniciado um 
caminho de procura, aprendizagens, surpresas, estudo e certa dose de magia.

• Assegurar uma associação entre adultos e crianças, para que a participação da infância possa 
ir além da dimensão da consulta ocasional ou de sua participação em certos aspectos dos 
programas, e entre para o âmbito de um processo transformador, que determine tanto o processo 
como o resultado.

• Criar oportunidades para que o grupo jovem participe de campanhas de conscientização pública 
oferecendo apoio às outras crianças e aos adolescentes. Muitos jovens mostraram o seu interesse 
em ser profesores, conselheiros e trabalhadores sociais no futuro.

• Criar associações com oficiais da polícia e líderes de governo de confiança, através de reuniões 
consultivas projetadas para compartilhar idéias sobre como combater a ESCI, da melhor maneira, 
e ajudar a reduzir o medo dos jovens diante das figuras de autoridade.

• Quando for apropriado e seguro, fornecer cartões de identificação ou outros materiais que 
associem os jovens com o projeto, quando estiverem efetuando atividades na comunidade.

• Trabalhar com os jovens para desenhar campanhas de lobby, efetivas e apropriadas, em nível 
local, nacional e internacional, que promovam a proteção de crianças e adolescentes entre as 
comunidades locais e os encarregados de tomar as decisões políticas nacionais.

• Assegurar que todos os programas e atividades estejam baseados nos princípios estabelecidos, 
de cuidado e proteção.

• A participação de crianças na pesquisa, planejamento, desenvolvimento, realização e seguimento 
de políticas e programas.

• Incluir a participação da infância em programas e iniciativas voltadas a melhorar a vida das 
crianças.

•  Facilitar oportunidades para que crianças se organizem e expressem suas opiniões em todos os 
âmbitos.
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Violência armada organizada

Estratégias

• Utilizar o potencial do jovem que se encontra envolvido no tráfico de drogas, para que mude a sua 
vida e também para que contribua com sua comunidade, convirtertendo-se em líder e modelo 
para os outros. É a melhor forma para que se afaste da violência armada.

• Como modelos para os outros, os jovens também deverão participar no desenho e na 
implementação do programa.

• Desenvolver estratégias para cada subgrupo existente entre os “jovens em situação de risco”.

• Utilizar líderes da própria comunidade para dialogar com adolescentes que já estão envolvimos 
no crime.

• Promover a interacção entre as pessoas que já estiveram envolvidas no tráfico e o restante da 
comunidade, desta forma se reduzem os estigmas e preconceitos.

• Oferecer assessoramento e ajuda psicológica para as famílias.

• Contar com previsões para casos especiais, que necessitem abandonar suas casas devido às 
ameaças contra sua vida.

• Incluir incentivos financeiros como forma de garantir a permanência nas escolas.

• Os objetivos do programa deverão ir além da inserção no mercado de trabalho. Além de capacitar 
os participantes para conseguir um emprego, o programa deverá desenvolver habilidades para 
transformar a comunidade.

• Envolver outros atores com responsabilidade na sociedade, como autoridades, empresários, 
polícia, etc.
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ANEXO 8:

Boas práticas de promoção de participação das crianças e 
adolescentes expostos à violência em geral e nas três formas de 
violência

Boas práticas de participação de crianças e adolescentes expostos à violência

• Zambia Civic Education Association tenta promover e proteger os direitos da criança, através da 
educação cívica. Seu programa de participação infantil apoia os clubes de direitos da criança que 
empoderam as crianças e adolescentes, sensibilizando-os sobre seus direitos sob a Convenção, 
a Carta Africana sobre os Direitos e o Bem-estar da Criança e outros instrumentos. No mínimo, 
300 clubes nas escolas de ensino fundamental e médio estão operativos em toda Zâmbia.

• Na Cidade do México, mais de 1.500 escolas e 450.000 alunos estão participando em um 
projeto chamado “Combater a violência: Educação para a Paz – Para mim, você e o mundo 
inteiro”. O projeto organiza oficinas de capacitação para administradores da escola, professores, 
estudantes e pais, para resolver conflitos de maneira pacífica. 

• O Estudo das Nações Unidas sobre a Violência contra Crianças menciona uma lista de boas 
práticas, considerando a escola como espaço ideal para combater a violência em geral.

• Na República de Moldavia, conselhos juvenis locais foram instalados para empoderar jovens para 
uma participação consciente na vida comunitária.

• Em Azerbaijão, centros juvenis foram instalados em áreas com uma elevada concentração de 
população nacional deslocada e foi organizado um diálogo entre os grupos étnicos e a comunidade 
maior.

• O Governo de Quênia, promove a participação de gente jovem no estímulo de aptidões sociais, 
através do desenvolvimento do Serviço Juvenil Nacional, criado para capacitar cidadãos jovens, a 
fim de que se envolvam em “tarefas de importância nacional” como em centros de recepção de 
crianças de rua. A idéia é promover o potencial dos jovens para contribuir para o debate político 
e assumir um papel vanguardista na construcção de uma sociedade segura.

• Programa do UNICEF na Somália, através do qual os jovens participam de capacitação sobre 
cidadania e põem o exemplo de renunciar à violência.

• O programa XChange —criando uma cultura de não-violência no Caribe anglo-saxão— busca 
criar ambientes seguros para crianças e adolescentes na casa, na escola e na comunidade, 
onde possam viver e desenvolver plenamente seu potencial. A campanha utiliza música, esporte 
e diferentes formas de arte, para chegar e empoderar os adolescentes, para que adotem estilos 
de vida positivos. XChange é um movimento dirigido por jovens e trabalha em diferentes níveis: 
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educação e ambientes seguros na casa, educação em saúde e vida familiar, construção da 
paz e iniciativas escolares amigáveis para crianças, comunidades de proteção com jovens, que 
melhoram a qualidade do acesso a serviços em instituições relevantes, o desenvolvimento de 
políticas e reforma legislativa, e incidência e mobilização social.

• O Teatro Efímero, na Colômbia, é uma iniciativa de ação social e política, que surge como resposta 
coletiva face à violência contra os homens e mulheres jovens e a imposição de um modelo 
autoritário de controle nos setores populares urbanos. Baseia-se nos seguintes princípios: a ação 
coletiva, a não-violência, a neutralidade ativa e a não-colaboração com a barbárie, a morte e o 
autoritarismo.

Castigo físico e humilhante

• Crianças e adolescentes formaram uma Comissão contra o Castigo e apresentaram uma 
Campanha contra o castigo físico e humilhante para a mídia e os políticos, no Peru.

• Crianças e adolescentes se dirigem, por meio da mídia, aos parlamentários e congressistas.

• Participação da Children´s Council Working Committee em uma reunião para acabar com a 
violência contra crianças e adolescentes em aliança com ONGs em Hong Kong e em um programa 
de rádio para promocionar maneiras não-violentas de educar as crianças e adolescentes.

• Clubes de crianças e adolescentes nas escolas, como parte de um projeto da Unidade de Proteção 
Infantil no Centro Nacional Contra Violência e a participação de crianças e adolescentes em uma 
campanha mediática contra a violência contra a infância, na Mongólia.

• Projeto de pesquisa “Insights: Children and young people speak out on physical discipline”, que 
tenta sensibilizar relativamente às opiniões de crianças e adolescentes sobre o castigo físico. A 
idéia é explorar como as crianças e adolescentes acomodam seus pontos de vista sobre ações 
de castigo por parte de adultos. A pesquisa considerou impactos e possíveis implicações de tais 
ações e desenvolveu recursos educativos, tanto para adultos como para crianças, incorporando 
pontos de vista de crianças e adolescentes. Os resultados foram compartilhados com o governo 
do país para convertê-los em políticas públicas, na Nova Zelândia.

• Crianças e adolescentes trasmitem uma mensagem de não-violência a outros em escolas, 
associações juvenis, clubes em sua localidade. Também, levaram a diálogos intercomunais entre 
grupos de crianças e adolescentes, que em outras circunstâncias não teriam tido lugar. 

• Clubes de direitos da criança, clubes de meninas, clubes de mídia nas escolas.

• Participação de uma Comissão de crianças por seus direitos na realização de um documentário, 
que tem como objetivo a sensibilização para eliminar a prática de castigo físico e a transmissão 
televisiva da visão da Comissão no Uruguai.
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• Campanha contra o castigo físico e abuso (América Central e México, 1996-2000). A Campanha 
na América Central e no México incorporou o tema de participação própria das crianças, de uma 
maneira plausível.

• A Cúpula Centro-Americana das Crianças foi realizada em 1998, nela, representantes infantis 
dos diferentes países se reuniram para discutir os problemas e elaborar sugestões e exigências 
a respeito de como deter o castigo e o abuso físico.

• O exemplo da Suécia, demonstra que as crianças estão agora mais conscientes do fato de que 
seus pais não podem bater nelas, e de que são capazes de defender seus direitos.

• Clubes de direitos da criança em escolas organizam atividades que incluem sensibilizar a 
comunidade escolar sobre castigos utilizados na escola, aconselhar estudantes, falar com pais 
abusivos, representar crianças que foram abusadas e informar sobre casos de castigo na escola, 
na Etiópia.

• Concurso “Meu adulto favorito”, “Eduque, não bata!” (Save the Children Espanha).

• Comitês de crianças representantes para a implementação, a proteção e a incidência (Save the 
Children Reino Unido) em Kampala, Uganda.

• Crianças poderão negociar seus direitos com a autoridade local, cuidadores e empregadores. 

Abuso e exploração sexual

Experiências de empoderamento

Durante as oficinas realizadas na ocasião do estudo, as crianças e adolescentes especificaram o que 
tinham conseguido em termos de empoderamento, através da participação na organização.

Abuso e exploração sexual – Renacer Bogotá

- Autoconhecimento (técnicas teatrais).

- Aceitação de si mesmo.

- Processo de formação de multiplicadores.

- Falar em público.

- Conhecimento temático, apropriação deste e divulgação do abuso e da exploração sexual com os 
iguais e com adultos (pais, docentes, etc.).

- Aumento da auto-estima (amar-se e valorizar-se).

- Criação de novas estratégias de melhoramento para a vida cotidiana.

- Aprendizagem de técnicas teatrais para chegar aos outros.

- Apropriação de habilidades para a liderança.

- Sentir-se seguros de suas opiniões.
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- Apropriação de mecanismos de prevenção.

- Aprendizagem do valor da palavra para transformar.

- Conhecimento dos direitos e como fazê-los valer.

- Apropriação da linguagem para o discurso.

- Aprender a perder a timidez e dar a conhecer idéias e contribuições para a sociedade em beneficio 
da infância.

- Construção de uma missão em comum.

- Manter uma estrutura onde cada qual cumpra com um papel.

Abuso e exploração sexual – Renacer Cartagena

- Maior conhecimento sobre os direitos, relação de poder, crescimento pessoal.

- Modificações produzidas nas crianças e adolescentes junto a sociedade, diante da maneira de 
incidir, ante os jovens e as próprias crianças e adolescentes.

- Pensamento egoísta no princípio, e logo mais eqüitativo.

- O pensamento dos jovens; divulgar, exigir com direito e fazer saber os direitos que possuem 
como crianças e adolescentes.

- Conhecer os direitos das crianças e adolescentes.

- Valores como o respeito, responsabilidade, compromisso, constância.

- Liderança e trabalho em grupo de iguais.

- Capacidade de denúncia en caso de abuso e exploração sexual.

- Mudanças nas relações interpessoais.

- Associatividade.

- Empatia.

Experiências de incidência

Durante as oficinas realizadas por ocasião do estudo, as crianças e adolescentes especificaram o que 
tinham atingido em termos de incidência, através da participação na organização.

Abuso e exploração sexual – Renacer Bogotá

Colégio

- Desde a coordenação e reitoria brindar apoio ao processo, validar o conto, abrir espaços para 
divulgação e realizar incidência em outros colégios da Aliança (cartazes contra a ESCI).

- Contatos interinstitucionais com incidência em outras localidades (não só na própria localidade) 
transmitindo a visão e missão de Renascer.

- Maneiras em que os jovens chegam aos outros (contam experiências de participação) sobre 
temáticas e expectativas comuns em colégios da localidade de Suba em prevenção da exploração 
sexual, esclarecendo temáticas sobre sexualidade.



Promoção da participação protagônica e 
significativa de crianças e adolescentes 
expostos à violência 134

- Com grupo de iguais, o interesse sobre a temática da ESCI é despertado. Casos da ESCI são 
comunicados para gerar consciência e orientar pautas de prevenção.

- Conseguir mudanças nos mitos relacionados com a sexualidade e como são manejados os 
comportamentos sexuais com a ajuda dos jovens.

- Preparativos para a marcha contra a ESCI: foram feitos trabalhos de convocatória em vários 
colégios, promoção de campanhas de divulgação (cartazes e slogans) contra a ESCI.

Família

- Despertar o interesse entre os membros da família sobre a ESCI, até que irmãs e irmãos dos 
jovens participantes realizem diretamente processos de prevenção e identificação de casos 
(reação em cadeia).

- Despertar o interesse dos pais, que recebem as intervenções em forma positiva.

Comunidade

- Participação em espaços locais e distritais com estratégias lúdicas.

- Mural elaborado coletivamente pelos jovens, contra a ESCI. 

- Encontro nacional de multiplicadores para compartilhar experiências em participação e unificar 
critérios de ação.

- Mães da comunidade contra os maus-tratos infantis. Vínculo com Renacer.

Abuso e exploração sexual – Renacer Cartagena

- Fóruns juvenis contra a ESCI.

- Encontros regionais, nacionais juvenis de grupos ECPAT, na Colômbia, que promovem e defendem 
os direitos da infância.

- Capacitações e oficinas para pais de família, crianças e adolescentes na prevenção e sensibilização 
da ESCI e defesa dos direitos da infância.

- Abertura de espaços em políticas públicas com instituições públicas e ONGs.

- Jornadas de oficinas lúdicas e recreativas com estudantes de escolas.

- Criação de reclamos radiofônicos contra a ESCI.

- Sensibilização da população através de marchas.

- Participação, nacional e internacional, em espaços políticos.

- Contribuições na elaboração de planos de ação e atendimento jurídico.

- Participação nacional: I Fórum Legislativo de Leis contra a Exploração Sexual Comercial de 
Crianças e Adolescentes.

- Criação de escolinhas em diversas entidades: quatro municípios, duas localidades da cidade, 
cinco escolas.

- Em nível cultural, a criação de um grupo de danca, contra a ESCI, e vinculação de cantores locais 
no II Fórum.

- Aliança com uma integrante do Conselho de Juventude.
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- Rede de representante (prefeitos escolares).

- Alianças com ONGs e entidades públicas.

• As boas práticas para proporcionar um espaço para a infância e ouvi-la:141

- A sanação e empoderamento de crianças sexualmente abusadas tem início com a opção 
real de serem ouvidos. A infância deverá ter acesso a um ambiente interativo, confiável 
e empoderante, antes de poder ouvir as vozes dos sobreviventes do abuso sexual e daa 
exploração, em Bangladesh.

- Crianças como gerentes do prometo, em Bangladesh.

- Diálogo entre adultos e crianças em torno de como prevenir o abuso sexual infantil e a 
melhor maneira de apoiar a infância para que revele o abuso, expressando seus sentimentos, 
temores e problemas. Discutir a discriminação que enfrentam as meninas. Criação de clubes 
infantis, coluna sobre abuso sexual infantil em um jornal nacional, com possibilidade de 
reações, no Nepal.

- Crianças identificam lugares perigosos e buscam apoio emocional e proteção nas pessoas 
de mais idade, para criar vizinhança sem riscos. Grupo núcleo de meninas de vários grupos 
étnicos viu a necessidade de incluir as crianças para poder mudar a sua atitude para com elas. 
Os adultos acompanham, caso forem solicitados pelas crianças e adolescentes, ou para tratar 
com as autoridades. As crianças e adolescentes estabeleceram normas e regulamentos para 
o comportamento grupal como o respeito pela confidencialidade. Sessões interativas com 
atores comunitários para mudar atitudes. Obras de teatro de rua, jornais murais, publicações, 
concursos de oratória e de perguntas e respostas, apresentação de vídeos e documentários 
sobre a problemática. Negociação com diferentes atores. Solicitação de vigilância de áreas 
perigosas junto as autoridades. Atitude de denúncia nas meninas. Seções para denunciar 
casos de abuso, mensagens contra o assédio no cinema. As meninas conseguiram proibir 
vários casamentos precoces na comunidade. A participação das meninas em todas estas 
atividades, empoderou-as para autoproteger-se. Os irmãos das meninas foram envolvimos 
nas ações, o que abriu os seus olhos diante da problemática e não só deixam de incomodar 
as meninas, senão também as protegem, no Nepal.

- Primeira organização para sobreviventes da prostituição infantil ao enfrentar o estigma das 
pessoas que trabalham no resgate e na recuperação. Na organização são empoderados os 
sobreviventes de tráfico de seres humanos desde uma abordagem de direitos, é oferecido apoio 
moral e econômico. Também se trabalha na prevenção de tráfico nas áreas marginalizadas e 
na promoção de uma mudança de atitude na comunidade diante de sobreviventes, na India.

- Crianças que sofreram abuso sexual consideram que buscar e pedir ajuda, não ter medo, 
informar sobre abuso às autoridades são boas práticas. Isso permite que tenham resiliência 
é sua capacidade de sentir afeto, a bondade de seus corações, a sociabilidade e a alegria. 
Confiar em alguém é um requisito-chave para ter apoio, no Brasil.

141 Save the Children. 10 puntos de aprendizaje esenciales - Escuchar y pronunciarse contra el abuso sexual a 
niñas y niños – ejemplos de buenas prácticas. Pp. 61-66.
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- Crianças realizaram ações para prevenir ou escapar da situação de abuso como uma boa 
prática. A família, profissionais e terapeutas, amizades e congêneres são fontes de apoio, na 
Colômbia.

- A ECPAT142 promove redes internacionais de participação juvenil, onde crianças se organizam 
para expressar suas opiniões e ajudam a prevenir a ESCI.

• Empoderar crianças e adolescentes através de teatro infantil para romper o silêncio em torno 
do abuso e da exploração sexual teve muito êxito em comunidades indígenas nas áreas rurais. 
A força do programa está no apoio e na visibilidade na comunidade que dá às crianças, em 
Bangladesh.

• Incrementar a participação nas escolas por meio dos Governos Estudantis e nas comunidades, 
com outras formas existentes de organização infantil, na Nicarágua.

• Apoiar os Comitês de Líderes Juvenis organizados pelo Programa de Prevenção do Delito da 
Polícia Nacional na Nicarágua, para incentivar a participação dos adolescentes.

• Reflexão e análise para a ação diante do delito do tráfico de seres humanos, na Nicarágua. 
(NATRAS, MILAVF, a Rede de Meninas e a Rede Crianças Comunicadores).

• A ONG Raízes do Chile experimentou técnicas de teatro com crianças e adolescentes vítimas 
de exploração sexual comercial, que foram além do atendimento terapêutico. Também explorou 
outras formas de participação através da arte. O interessante é que a técnica do teatro não foi só 
uma arma importante para a recuperação psicológica, mas também uma ferramenta formativa, 
na qual as próprias crianças aprenderam a falar sobre o tema.

• O objetivo da Rede Nacional de Difusores Infantis, no México, é difundir os direitos das crianças 
para evitar a violência, o abuso e os maus-tratos. Esta Rede está conformada por mais de 
33.000 crianças e adolescentes difusores em todo o país. Com o propósito de erradicar o abuso 
e a exploração sexual comercial infantil e difundir os direitos das crianças e adolescentes, o 
Sistema Nacional para o Desenvolvimento Integral da Família (DIF) impulsiona a Rede Nacional 
de Difusores Infantis em todo o país. Atualmente, trabalham no México, 25 redes infantis com a 
participação de 1.233 difusores municipais, 4.138 nas localidades rurais e um total de 33.960 
crianças e adolescentes capacitados. 

• O programa de fiscais escolares constitui um projeto dentro das metas traçadas no Plano de 
Ação pela Infância e Adolescência do Peru, desenvolvido pelo Ministério Público do Callao, no 
Peru. O fiscal escolar é eleito democraticamente, entre os mesmos companheiros da quinta série 
do ensino médio e conta com toda uma equipe de trabalho conformada por um fiscal adjunto, 
um secretário e o conselho de estudantes. O fiscal escolar está dotado de autoridade e trabalha 
lado a lado com os promotores provinciais penais, de família e de prevenção do delito do Callao 
para intervir diante de qualquer indício de crime contra uma criança ou um adolescente. Os 

142 www.ecpat.net 
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143 Tipo 1 e tipo 2.
144 Tipo 3.
145 Luke Dowdney. Nem guerra nem paz. 2005, p. 304.

fiscais trabalharam na capacitação de outros fiscais escolares, entregaram a eles um manual de 
capacitação que contém toda a informação necessária sobre os principais temas e problemas 
que deverão ser de especial vigilância por parte dos fiscais escolares, entre eles os de pedofilia 
e pornografia infantil. Estes últimos são de grande importância por tratar-se de atividades que 
nos últimos meses têm captado a um maior número de adolescentes, através das salas de bate-
papo.

• Em Nicarágua, o Movimento Nacional de Crianças e Adolescentes Trabalhadores (NATRAS) 
começou a trabalhar em 2003 o tema da prevenção de abuso sexual de crianças e adolescentes, 
especialmente de crianças trabalhadoras. Participaram 18 organizações em várias atividades 
(enquêtes a lobby direto com funcionários municipais) voltadas para a redução do abuso sexual 
em 13 prefeituras e para a sensibilização sobre o tema dentro da sociedade e o Estado. Em todas 
estas atividades, o papel dos adultos se limitou a facilitação.

• Teatro, drama e jogos de papéis feitos por crianças e adolescentes foram usados com muito 
êxito como instrumentos para a incidência. Assim, as mensagens podem ser transferidas de um 
modo mais indireto e os atores poderão sentir-se livres para mostrar incidentes de abuso que 
provavelmente nunca mencionariam durante uma entrevista.

Violência armada organizada

• Criação de uma política de serviço jovem como alternativa de educação e aprendizagem que 
integre o serviço comunitário com a educação, ensine as responsabilidades cívicas e fortaleça a 
comunidade. 

• Incorporar as gangues ao diálogo, onde for possível. É uma forma de assegurar que os grupos 
tenham uma participação significativa. Onde for possível, especialmente nos casos menos 
violentos e armados143 será preciso contatar os líderes dos grupos e incentivá-los para que 
participem do desenho de programas de desarmamento, desmobilização e reintegração para 
seus membros. Uma série de projetos incorporaram com éxito atores juvenis armados a projetos 
sociais e programas de reintegração. Em El Salvador e na Guatemala, por exemplo, as próprias 
gangues solicitaram reuniões com representantes governamentais, e vice-versa. O fato de incluir 
esses jovens na discussão sobre como diminuir a sua participação na violência armada contribui 
imensamente para melhorar o efeito dos programas que tenham este objetivo. Pode haver 
necessidade de métodos de negociação e de diálogo diferentes para os grupos mais violentos e 
armados.144 Poderiam ser semelhantes as táticas de resolução de conflitos com grupos armados 
em situação de conflito armado. E, os que trabalham com a violência armada organizada 
necessitam aprender estas técnicas, adaptá-las e avaliá-las para usá-las em situações que não 
são de guerra. A resolução de conflitos entre grupos teriam, também, que ser uma abordagem 
das autoridades para poder limitar a violência armada.145
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• El Youth Council na Luta pela Paz e classes de cidadania: capoeira, boxe, educação e acesso ao 
trabalho. São vários componentes que combinados dão aos jovens a melhor possibilidade para 
conseguir um espaço em uma sociedade da qual estava excluído.

• O Projeto Municípios Livres de Armas do PNUD, em El Salvador, organiza atividades culturais e 
esportivas como uma forma de prevenção social voltada para os jovens de áreas com altos níveis 
de violência.
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ANEXO 9:

Documento de recopilação

A recopilação de fontes secundárias sobre participação infantil de crianças e adolescentes face a 
situações de castigo físico e humilhante, abuso e exploração sexual e violência armada organizada 
está em uma folha de cálculo (arquivo Excel) com opções de procura por filtros.

 



Promoção da participação protagônica e 
significativa de crianças e adolescentes 
expostos à violência 140

ANEXO 10:

Recursos para o estudo e metodologia

O estudo foi elaborado utilizando diferentes instrumentos. Dentro de Save the Children Suécia formou-
se uma equipe de especialistas temáticos para o seguimento do estudo, que se reuniu quatro vezes 
para revisar o avanço do estudo e fazer sugestões.

Participação: Gina Solari.

Castigo físico e humilhante: Mónica Alcedo.

Abuso e exploração sexual: Gaby Reyes.

Violência armada organizada: Ricardo Souza.

Para o trabalho de recopilação buscamos publicações em diferentes bibliotecas acessíveis pela 
Internet e das sedes regionais de Save the Children Suécia. Toda informação é acessível em uma 
folha de cálculo (arquivo Excel) com opções de procura de informação por temas.

Consultamos com vários especialistas sobre o tema da participação e os três tipos de violência. 
Alguns foram contatados durante o estudo e a maioria para a validação do documento final. A seguir, 
está uma relação dos contatos úteis e especialistas nos diferentes temas:

Castigo físico e humilhante

• Milena Grillo (Fundação Paniamor na Costa Rica): milena@paniamor.or.cr, programas@paniamor.
or.cr 

• Rosana Acosta (ARCOIRIS no Uruguai): racosta@adinet.com.ue 

• Marianna Olinger e Tatiana Araujo (Instituto Promundo no Brasil): m.olinger@promundo.org.br 
t.araujo@promundo.org.br 

Abuso e exploração sexual

• Luz Estella Cárdenas (Fundação Renacer-Colômbia): renacerbgta@etb.net.co

• Carlos Iván García (Consultor independente-Colômbia): ivangarciaok@tutopia.com 

• Euclisia Ferreira (OIT-Oficina Regional, Projeto Tejendo Redes-Peru): ferreirae@oit.org.pe

• María Esther Artiles (Honduras): mariaartilesmilla@eahoo.es 

• Ernesto Gálmez (reponsável ECPAT-América Latina): galmeze@ecpat.net

• Iria Retuerto e Denise Araya (Raíces Chile): raices@tie.cl
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Violência armada organizada

• Martín Appiolazza: martinappiolaza@ciudad.com.ar

• Lucía Losoviz: argentina@savethechildren.es

• Clare Feinstein: clarefeinstein@wanadoo.nl 

• Leriana Figueiredo, Luke Dowdney (Luta pela Paz): luke@fightforpeace.net 

• Clarissa Huguet (Viva Rio): Clarissa@vivario.org.br

• Iván Torres (Rayuela): funraeuela@eahoo.com 

• Daniel Carsana: Daniel.carsana@undp.org

Participação

• Alejandro Cussiánovich (Peru): ifejant2@amauta.rcp.net.pe 

• Patricia Horna (Peru): patricia.horna@consultor.scslat.org 

• Milagros Castillo (Peru) milicastillo29@eahoo.com 

• Fernando Pereira (Venezuela): fpereira@cecodap.org.ve 

• Jorge Freyre (Uruguai): gurises@gurisesunidos.org.ue 

• Renato Roseno (Brasil): renatoroseno@gmail.com 

No transcurso do estudo, percebemos que existia pouca informação sobre a participação nos três 
tipos de violência e decidimos realizar uma oficina para coletar informação de fontes primárias, 
sobretudo de crianças e adolescentes expostos à violência em lugar de consultar com grupos de 
referência. Realizamos oficinas com crianças, adolescentes e adultos acompanhantes no Peru, para 
o tema de castigo físico e humilhante, na Colômbia para o tema de abuso e exploração sexual e no 
Peru com participantes internacionais para a violência armada organizada. 

As crianças e adolescentes tiveram a oportunidade de intercambiar opiniões e de corrigir este 
documento final. Contudo, decidimos não publicar os nomes destes participantes para proteger sua 
identidade tomando em conta a natureza da problemática tratada.
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